
TVR 108/2012 - Caput 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N. o 108, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

MSC 262/2012 
AV 492/2012 

Página 1 de 1 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 721, de 03 de agosto de 
2010, que outorga permissão à Rádio Lavras FM Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de 
Lavras, Estado de Minas Gerais. 

(À COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR) REGIME 
DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 - CF) 
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Mensagem nQ 262 

Senhores Memb,ros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado. com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

I - Portaria nQ 721, de 3 de agosto de 2010 - Rádio Lavras FM Ltda., no 
município de Lavras - MG; 

2 - Portaria nQ 791, de 26 de agosto de 2010 - Sistema Itaunense de Radiodifusão 
Ltda., no município de Campanha - MG; 

3 - Portaria nQ 870, de 23 de setembro de 201 O - Rádio e Televisão Di Roma 
Ltda., no município de Caldas Novas - GO; 

4 - Portaria nQ 896, de 5 de outubro de 2010 - Fundação Bom Jesus, no 
município de Espera Feliz - MG; 

5 - Portaria nQ 1.029, de 5 de novembro de 2010 - Alô FM - Sociedade Ltda., no 
município de Serro - MG; 

6 - Portaria nQ 214, de 6 de junho de 2011 - Alô FM - Sociedade Ltda., no 
município de Diamantina - MG; 

7 - Portaria nQ 215, de 6 de junho de 2011 - Ocan Comunicação Digital SE Ltda., 
no município de Canaã dos Carajás - P A; 

8 - Portaria nQ 349, de 17 de agosto de 2011 - Empresa de Radiodifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Mauaná - P A; 

9 - Portaria nQ 351, de 17 de agosto de 2011 - Sistema Haragon de Comunicação 
Ltda., no município de Registro - SP; 



----------

2 

10 - Portaria nQ 359, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Santa Cruz AM Ltda., no 
município de Santa Cruz - RN; e 

11 - Portaria nº- 545, de 6 de dezembro de 2011 - Sistema Itaunense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Paraisópolis - MG. 

Brasília, 1 5 de junho de 2012. 
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EM n2• 128/2011 - MC 

Brasília, 26 de abril de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 104/2001-SSRlMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Lavras, Estado de Minas Gerais. -

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que à RMio LavfªS J<'J\t1 Ltd~_ 
(Processo nº 53710.000308/2002) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, que homologuei, havendo por bem Qutorgar a pe11!lissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. .. 

Respeitosamente, 

Assinado eleTronicamente pur: Pualu Bernardu Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIANº 721 , DE 3 DE AGOSTO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com· o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53710.000308/2002, Concorrência nº 104/2001-SSRlMC, resolve: 

Art. 1 º Outorgar permissão à RÁDIO LAVRAS FM LTDA. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no município de Lavras, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em Vi). r .na da. ta de sua publicação. 

U.(i.'\\ . 1\ \, 
I; I 

JOSÉ ARTU~FiLARDI LEITE 



Aviso nQ 49-2 - C. Civi1. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 15 de junho de 2012. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
permissões para explorar serviços de radiodifusão sonora em .frequência modulada constantes 
das Portarias n~ 721, 791, 870, 896 e 1.029, de 2010;214,215,349,351,359 e 545, de 2011. 

Atencio samente, 

Ministra de stado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
", 

EDITAL N9 lO4j2001-SSRjMC 1v R ~OiJ{)jrt 
INTERESSADO: 

RÁDIO LAVRAS FM LTDA 

ASSUNTO: CÓDIGO: 

OUTROS DADOS: 

f.fv!':7:i' :':, :''", o" ,_ ~ • 
~ . 

Serviço: EM .\ 

ª Cidad=:, LavrasjMG á ;1 , 
'~ , ~ ti' /' ~ 
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M O V I M E N TA ç Õ E si 1 
SEQ SIGLA CÓDIGO DATA SEQ f./ SIGLA' CÓDIGO DATA 

01 
DMC/MG 11/04/02 15 / / 

02 ~~f ;:7()/NI! ()J[)?~ T\., . j 1/(fj t).~ 16 / / 

03 l~C 
~ Mt:lt,l lo 17 / / 

04 / / 18 / / 

05 / / 19 / / 

013 / / 20 / / 
I-

07 / / 21 / / 
-

08 ~ / / 22 ; ..... . , : :: . / / -
/ / ;::'~.';/ . 

" 

. 7 
/ 09 23 i:{:\.·:"·;;'· '.:: j(I'~r\ / 

10 / / 24 ;'::;::ii\:;rfA' .',QS. " [~.~. '-' / / 
'T' /t r~·,,···,I' 11 / / 25 I~·,·" / / , .. "". _ ...• ,:;;:::;;., .... ; , ··cc --

12 / / 26 -''l4 / / 

13 / / 27 / / 

14 / / 28 / / 

-' _. 
Â'SMOVIMENTA9ÕES GEV~RÃO SE8CQMUNJCADAS AO PRQTOCOLO 
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ANEXOS: 

IMPRESSO N' 47 



000001 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
DELEGACIA DO Me NO ESTADO DE MINAS' GERAIS 

Termo de Autuação de Processo 
Dados Cadastrais da Empresa 

01. CONCORRÊNCIA: N° (I{FI 12001-SSH/MC 

02. LOCALIDADE (S): /";;I//1<...s: 

03. SERViÇO: FM ( OM( ) TV ( 

04 RAZA~ O SOCI \1 ,n -./ I I r- /1.-i L 7 til.-. ~ f- _: [1[& t/<-t.o cc:, (//lc.. _f r -" ---------------------------

07. NOMEfCPF/CARGO: 
------------N6ME-------·--~-------- --- ---CPF .... ------------- - -----------ch~(jô--~----·-

09. ENDEREÇO COMPLETO DO PROCURADOR: _ --------------~--c---

--1l ' i1 (V??vlk'v 5 c. /!e4 ';x ,:) f r;) ( t.) ] O /!,--I? !~ !I!Jrz,<j .'~ fI 



-----------~._-----~--~--~----_.~-----------------

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PARTICIPANTE 

SERViÇO PÚ [JUCO FEDE.RAL 

~l DELEGACIA DO MC 1\10 E:ST AOO DE: MINAS GERAIS 
. Comissão de Assessoramell1~o Técnico 

Concorrência .... 104HH ... SSH !Me 

.~------------------------------------~----_.~ 

1\lol11e .. 

tJ C/ 7'( 1) (/S t/ /p O -v/_;;-o '------_ .. _-----_._._--_._----_._---1-_._-----.---_._------
CGC 
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SEHVIÇO PtJBLlCO FEDERAL , ,_ 
Delegacia do Me do Esiado de Minas Gérais 

': .. ~ -" , .... 

Concorrência 104/01 ~ SSR IIV1IC 
Dados das Proponentes 

Nome Completo do Representante Legal ou 
Procurador da Proponente e de seus eventuais 
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~l!~~.!í.t!:l!?~, pelé\...9!:d~m: Doc, de Identidade 
- - - ----

1 : Ivi~vl (:!? ;/,.i ~_*,'~.vt 1. il~J'!-{i/wtu~.ç~_~ .. ___ _ 
2: j 

--- --~'-------"--------'-'-----~'_----~------~--" 

3: 

A,\:\'Üla!ar com )\~ na lista abab,7o, as área,..,. pretendidas. 

D LAMBARI 

[(~ LAVRAS 

[J LEOPOLDII\IA 

[----, 
MANHUAÇÚ 

[J MATIPÓ 

I-~] PAULA CÂNDIDO 

I--j 
PIRACEMA 

~ \ 
r\ J 

t--- -- -( -----
/ 

/' 

t 
li 
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PROCURAÇÃO .. ' 
í: 

A RADIO LAVRAS FM LTCA., situada á Avenida José Santana n° 880 
- Bairro Dona Julieta, Lavras, CEP: 37.200-000 estado de Minas Gerais, 
inscrita no CNPJ sob o n.o 04.910.454/0001-50, nomeia e constitui seu 
bastante procurador Marco Paio Gambogi Alvarenga, brasileiro, casado, 
engenheiro , carteira de identidade M - 198.059 j SSP-MG, CPF : 
143.447.346-53, residente à Rua Ouro Fino, 141/802 - Cruzeiro, CEP: 
30310-110, 8elo Horizonte - Minas Gerais, a quem outorga poderes 
para representa-Ia em todos os atos da Concorrência nO 104/2001 -
SSR/MC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo 
apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta 
de Preço peia Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 
impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo 
recursal, interpor recursos e impugná-los, Ter vistas aos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste 
mandato. 

LAVRAS, 02 DE ABRIL DE 2002. 

CPF: 034.834.736-70 
Sócia Gerente 

( 
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CONJUNTO N°1 - DOCUMENTAÇAO DE HABILlTAÇAO 

Edital de Concorrência n° 104/2001 - SSRlMC 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 
Localidade de Prestação do Serviço: 

LAVRAS - MG 

Razão Social da Proponente: 

RÁDIO LAVRAS FM L TOA. 

Beatriz <1onceição Ma'deira 

CI: MG-1 0.309.650/ SSP-MG 
CPF: 034.834.736-70 

Sócia Gerente. 

Conteúdo: 
Conjunto n01 - Documentação de Habilitação: 

Habilitação Jurídica 

Qualificação Econômica - Financeira 

Regularidade Fiscal 

I,,--·t--) \ / 
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5.2.1 - ATO COI\JST!TUTIVo. 
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. RÁDIO LAVRAS FM LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

BEATRIZ CONCEIçAO MADEIRA, brasileira, solteira, zootecnista, nascida a 08 de 
Dezembro de 19n, residente e domiciliada à AV. Comandante Soares Júnior, nO. 190, Bairro 
Centro, Lavras, MG,portadora da Carteira de Identidade nO. MG-10309.650, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, inscrita no CPF sób n°. 
034.834.736-70, e JOSÉ DEGIOV ANI NETO, brasileiro, solteiro, engenheiro agrônomo, 
nascido a 25 de Junho de 1976, residente e domiciliado à Alameda das Magnólias, n°. 35, 
Bairro Jd. das Palmeiras, Lavras, MG, portador da Carteira de Identidade n°. 25.834.698-X, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, inscrito no CPF sob nO. 
274.328.448-01, resolvem entre si e na melhor forma de direito, constituir uma sociedade 
mercantil por quotas de responsabilidade limitada, cujos negócios e condições serão regidos 
pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSU:EA PRIMEIRA - A sociedade terá como denominação social "RÁDIO LAVRAS 
FM LTDA.". 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade terá como sede e foro a cidade de Lavras, Estado de 
Minas Gerais, à AV. Jose Santana, nO 880, Bairro Dona Julieta. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade se propõe a executar e explorar o serVIço de 
radiodifusão sonora, mediante concessão ou permissão do Poder Concedente do Governo 
Fedel'al,MestrlJo seguimento da Legislação de Radiodifusão vigente. 

CLt\ .. USULA QUARTA - Os objetivos da sociedade se identificam com o que dispõe o artigo 
3° do Decreto n° 52.795, de 31 de Outubro de 1963, que instituiu o Regulamento de 
Radiodifusão, sendo prioritário os programas de natureza educativa, informativa, recreativa, e 
ao vivo, paralelamente com as atividades de publicidades comerciais compatíveis, para o 
suporte dos encargos da empresa e sua melhor dimensão técnica e artística 

CLAUSULA QUINTA - O início das atividade da sociedade será na data da assinatura deste 
contrato e o prazo de sua duração é indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA O Capital Social subscrito neste ato, será integralizado no prazo 
máximo de 12 (Doze) meses contados a partir da data de assinatura do presente contrato, na 
importância de R$ 40.000,00 (quarenta rnil reais), divididõ em 40.000 (quarenta mil) quotas de 
R$ 1,00 (hum real) cada, sendo assim distribuído entre os sócios. 

NOME QUOTAS 
Beatriz Conceição Madeira 20.000 
José Degiovani Neto 20.000 
TOTAL .................................................................. 40.000 

CAPITALR$ 
20.000,00 
20.000,00 
40.000,00 

Beatriz Conceição Madeira, subscreve neste ato 20,000 (vinte mil) quotas, no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), as quais serão integralizadas em moeda corrente do País, dentro d() 

. -prazo previsf6n:esternstIUmônto.----- ___ . .:..:...:------- ------- ... -
SERViÇO NOTARIAL-ÕÓ 2' OFlCh1 
Rua Benedito Valadares. 62 ~ Lavr .. ~ .. ~~o 

Telefone: ( 35 ) tl 2 I - 3 q 2 I 
. AU_TENrICAçÃO 

~a~~::,e com~~;~;ntadO. Dou f~. Continua ... 

/ 
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I 
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José Degiovani Neto, subscreve neste ato 20.000 (vinte mil) quotas, no valor de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), as quais serão integralizadas em moeda corrente do País, dentro do prazo 
previsto neste instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas são indivisíveis em relação à sociedade, que, para cada 
uma delas só reconhece um proprietário. As referidas quotas do capital são inalienáveis e 
Íncaucionáveis, direta ou indiretamente, a estrangeiros ou pessoas jurídicas, e qualquer 
alteração contratual fica sob a dependência da prévia autorização do Poder Concedente, como 
também qualquer transferência de quotas. 

CLÁUSULA OITAVA - A sociedade será administrada por um SOCIO gerente, a quem 
compete privativa e individualmente o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial da sociedade, sendo-lhes, entretando, vedado o seu emprego sob qualquer pretexto 
ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objetivo social, especialmente a 
prestação de avais, fianças, ou cauções de favor. 

CLÁUSULA NONA - Para os cargos de gerente, subgerente, procurador, locutores e 
encarregados das instalações técnicas e os contratados como responsáveis pela orientação 
intelectual, educativa, informativa, ou recreativa, serão admitidos pessoas que atendam as 
exigências da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Os sócios que desejarem transferir ou alienar suas quotas, deverão 
notificar, por escrito, à sociedade discriminando-lhes o preço, a forma e o prazo de pagamento, 
para que esta, através dos demais sócios exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que 
deverá fazer dentro de sessenta dias contados do recebimento da notificação, ou em maior prazo 
a critério do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que haja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas, desde que sejam observados as 
normas da Cláusula Sexta. . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A responsabilidade dos SOClOS será limitada à 
importância total do Capital Social, nos termos do Artigo Segundo da Lei n°. 3.708, de 10 de 
Janeiro de 1919. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A sociedade, por todos os seus SOC10S, se obriga a 
Cl.lD1prir rigorosamente todas as leis, regulamentos e as instruções vigentes, 01.1 que vierem a 
vigorar, referentes à radiodifusão e a segurança nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão 
ser transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros, sem o consentimento lmânime dos 
demais sócios, cabendo a estes o direito de preferência na sua aquisiçãõ, na proporção das 
quotas que possuírem. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Pelos serviços que prestarem à sociedade, receberão os 
sócios, a título de PRO-LABORE, quantia mensal fixada em comum, até o limite de dedução 
fiscal, prevista na legislação fiscal do imposto de renda, a qual será levada à conta de despesas 
gerais. 

SEAV'iÇO--NOTAAIAL ó~ 0::9l{' 
Rua Btmodlto Valadar8's. 62 .. LiW'fi 

T"lefone·.( 35)~ 2 L - a';)2 1 
• AO . :;" çZj;~~"".O.""'~-

T
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m \st""_~~ ~ 
'---'-=-CARLOS RODARTE - TABELIÃO 
~ L'i':CIA MARIA MAGALHÃES - SUBSTITUTA t:1 ~ENATA KELLY COSTA - SUBSi'ITUTA 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica investido na fimção de Gerente da Sociedade a sócia 
&g~1.'ElZ..CQNCEIÇÃO~MADJllRA,.aqt1hl fica dispensada da prestação de caução, conforme 
preceitua0 artigo 12 daLei nO. 3.708, de 10 de Janeiro de 1919. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O gerente poderá fazer-se representar por procurador, que o 
representará em todos os atos de interesse da sociedade, gerindo e administrando, devendo, 
neste ato, ser solicitado para tal designação, previa autorização da autoridade fiscalizadora, 
apresentando-se na oportunidade, a prova de nacionalidade do procurador, que deverá ser 
brasileiro nato e de idoneidade moral comprovada pelo competente atestado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O ano social coincidirá com o ano civil, devendo, a 31 de 
Dezembro de cada ano, ser procedido o balanço patrimonial da sociedade, obedecidas às 
prescrissões legais e técnicas pertinentes à matéria. Os resultados serão atribuídos aos sócios 
proporcionalmente às quotas de capital que possuírem, podendo os lucros, a critério dos sócios, 
serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O falecimento de qualquer dos sócios não dissolve 
necessariamente a sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e 
obrigações do "de cujus", podendo nele fazerem representar-se enquanto indiviso o quinhão 
respectivo por um dentre eles, devidamente credenciado pelos demais. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Os sócios declaram que não estão condenados em nenhum 
dos crimes previstos em leis que os impeçam de exercer atividades mercantis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Os casos omissos neste instrumento serão regidos pelos 
dispositivos da Lei nO 3.708, de Janeiro de 1919, cuja fiel observância bem como as demais 
cláusulas deste compromisso se obrigam os sócios. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Os sócios elegem o Foro da Comarca de Lavras, 
Minas Gerais, para dirimir possíveis dúvidas oriundas a este, inclusive de cláusulas omissas. 

Por estarem justos e contratados, assinam, juntamente com duas testemunhas, o presente 
instrumento, em três vias de igual forma e teor, obrigando-se por si e seus herdeiros a cumpri-lo 
em todos os seus termos. 
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Lavras, MG, 01 de Fevereiro de 2002. r
·-~·----~TOFICI()1 
SERViÇO NOTARIAL DO ,. MO . 
Rua Bancdlto Valadares. 62 .. L.~r~. 

Telefone: ( 35 ) U " 1 • 3 9 
fi U T E N r I c A ç AIOdo Dou ... 

Confere com o originai fYprl;l!Htn a • 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIFICO O REGISTRO EM : 2 2 / O 2 / 2 O O 2 
SOB O NÚMERO: 3 12 O 643 621 - 7 

~ADIO LAVRAS FM LTDA# 

Protocolo: 023 O 2 61 O 3 

r 
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~STO PIMENTA DE PORTILHy 

PelA SECRETARIA GERAL 

La,~ra& - 2 fM~f(,2~Z '\ 
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CARLOS RODARTE· TA EUÃO 
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DECLARAÇÃO 
(Subítens 5.2.3, 5.2.7 e 5.5.5) 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA 104/2001 - SSRlMC 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da RADIO LAVRAS FM L TDA 
declaram que: ~ .. 

r' ' \. 

a) A entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade_UAVRAS, estado de Minas Gerais, e que não excederá os 
limites fixados no art.12 do Decreto lei n0236, de 28 de fevereiro de 1967, 
caso venha ser contemplada com a outorga; 

b) A entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e 
do Distrito Federal, ou ainda, não esta com o direito de licitar e contratar 
com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) Nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste 
Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão 
em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto lei 
n0236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) Nenhum dirigente está no exercícío de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) Nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excessos aos limites fixados no art. 12 do -
Decreto lei n0236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente 
venha ser contemplada com a outorga. 

.~(}~ LAVRAS, 11 DE ABRIL DE 2002 
0:' 
~ 

, l' f' \ 
3.'ú'v<'''':? \ , ID(A ele" ·ACI, 

8eatriz&~onceição Madeira 
GI: MG-10.309.ô50 /S8P-MG 

----- ------ - --------- --- --- - ----

CPF: 034.834.736-70 

JPt ro0Q,rv 
\ 01 
... >\;:::~p. 

\ 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
SEGflf. r 1\111/'1 (lA SEOI.IA flNÇA PlIHllCA 

INSTITUTO DE IDfNlIFI(;A~ÀO AlCARDO GUMRI ETDN DflUNf 

I' 

1069 .. 4 I 
j-lllh(~AlJ 

JOSE DEGIOVANI NETO 

JOSE MARIO OEGIOVANI 
JANE PARADA DEGIOVANI E 

(.IArA DE NAliCIMEN10 
t~ATuHAl,nA()1: 

CPf 

Esto documento ó o comprOvllnto de Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS fislC~S - CPF, vQdada A Qxigência por torceiros. 5Alvo 
no~ c~ .. o~ pr4JVlstoi na LOgl61Qçio vigontu. 

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FfslCAS 

Nome 

JOSE DEGIOVANINETO'" 

t l . 
~A da Inlcrlçio ..f r" 

274328448;"01' ':, 

,:1 ~Iij{ 111111111111111 11111111111111111111111111111 IlllllllllJ 11111111 

Dota da No.clmonto 

25/06/76 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em 28/09/96 

SERViÇO NOTARIAL DO 2' OFICI"l 
Rua Benedito Valadares. 62 • Lavrfil" - ~JtLl 

Telefone: ( 35 ) ti 2 1 - 3 q 2 1 

Confere co~ Uo T DE ~n~r' ~P~.~ .. ~'~dO, DoU f., 

, 
~ , , 
; , 
1 
; , 
I 

j 
i 
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i 
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L 
I' 
I 

I 
; 
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5.2.5 - CERTIDÕES DOS CARTÓRIOS DISTRIBUIDORES 

(j) CíVEIS 

(V) CRIMINAIS 

(V) PROTESTO DE TíTULOS 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
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REPUBLICA FEDElli~TIVA :r)(:) BR'ASIT--" 
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.1. 

... , T ~::: , ... , 
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MG;' 

'::.: i,.,i... . 
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::~ : 

i,._::.:. 

, , os E DOCUMENTOS, 
REGiSTRO DE Ti f\Ul A c E PROTESTOS 

PESSOAS JUR D\ll-\J 
\ _ _ I\~G . 

, _a\l~\i:J~,..., UcS R~ZENDE~Oficia! 
MARIA DA GLOR\A .IY':~~~ DOS SAI,nOS ·Subst. 

LUCIA H'2:LEf·IA RIS" c-".::NDE._Substituto 
MP-,RCQS I\HDRAC::' A_t-<--

' .. ,Í ,~.: .•. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 000020 
[CL(:s) .. OO.! de UU.L 

TJMG rOMARCA D[ LAVRAS 
~] l ,1 ~:~ 'j ~ ç Pl C O h LI l"í 

CFh~rri:::l C~Ü \ i'ld, j-()r-i!!(~i, (!d, J.C\'j, (:: P()f" rfiC~ ha.\/cr ::.:') tdu j";:~~-iUC~i- 1. ;',!() (1L!\:;~,; 

b d 11 CO d ~~: (i a (1 n ::~; t i~i C (.:I nl d r" ç; {;i, " é'l, I::, ~)::~, (.' f' nc .l. ;:1. do fJ i« CJ V J I-'i L í',~ ! () H c.! 
Co (' I 

::1. o :', i" e';;I i:". t r (i:"; ,:J(~ di:::;l:r'ibl!} 
"I (.I 10)< 1. 

cpr· 14::~'?n<-1/íg()1 

DrYi (I rJ.f'1:3C i riFJ·rrn" 

(:'j! ~,.{ (.~ (~CJ ' 

I"I:.L () cc.!jni){);:~;i:d, 

(.! C: 'j- r" ;,~\ i'l ::~', i t () \:! 

i AVRAS, ?~ d0 MARÇO de 
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TABELIONATO DE PROTESTOS DE TA~~4S 

I'1:G 

0"0 ...... !.:::( ...... !-, 

:':::,':.;'::::.t: 

' ... ' .. li):". ,l () 

CNPJ/CPF: 27432844801 JOSé DEGIOVANI 

i:::' 
r .... :;~; ... l. I: . 

REGISTRO DE TITULOS E DOCUM~NT(:S, 
PESSOAS JURlolC AS [ PROTE" TOS 

LaviBS - MG .. ; 
GLÓRIA [y,/lROU:2S R~ZE.NOE"Ohtllil-

MARIA DA IBr':\RO DOS SANTOS"S\.'tb!'ít,. 
LUCIA HELENA R D' E REZENDE-Sub.titllto 

MARCOS ANDRA 

_J 
i, •• :'.',:', 

,.-. 
/ 

" " 

~ 
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5.2.6 - CERTIDÕES DA JUSTiÇA ELEITORAL 
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ELEIT(r~RAL 000023 
1 

'l'RIBUN}\L REGIONAL ELEITOR,l\L 

MINAS GERAIS 

CERTIFICO QUE, REVENDO NOSSOS l\RQUIVOS, NELES ENCONTREI O REGISTRO DE: 

BEp,TRIZ CONCEIC}\O I1ADEIRl\ 

ONDE CONSTA O SEGUINTE: 

Nm1ERO DO TITULO 1162947/10248 
EST}>..DO CIVIL SOqEIRO 
DATA DE NASCn1ENTO 08/12/1977 
FILIAC}',() (PAI): JOAO VIL:30N HADElRA 

(MAE): MARLENE GONCALVE:3 NAlJEIRA 
PROFISS,ll,O ESTUDANTE,BOLSISTA, ESTAGIARIO E ASSENEI.Hp,DOS 
\lO'l'}~ NA ZONA 160 :3ECAO: 0174 
COM INSCRICAO DESDE 30/U5/1994 
RESIDENCIA: R CMTE SOARE:3 JUNIOR 190 

NAO FILV\DO A Pp,RTIDO F'OLITICO 

CERTIFICO, Hl\IS, QUE (J CITADO ELEITOR EST}-i REGULAR. 

1AVRl\:3, 26 de Março de 2002 

{ 



'l'RIBUW\L REGIONAL ELEITOPJ>.L 

l"UNAS GER'\IS 

CERTIFICO QUE, REVENDO NOSSU8 I\RQUIVOS, NELES ENCONTREI u REGISTRO DE: 

,JOSE DEGIOVANI NETO 

ONDE CONSTA O SEGUINTE: 

NUMERO DO TITULO 

DATA DE NASCH1ENTO 

1285224402~,6 

SOLTEIRO 
25/06/1976 

FILIACAO (PAI); JOSE NARro DEGIOVl'JH 
(l1AE); JANE PARi\DA DEGIOVANI 

PROFISS}\O ESTUDl\NTE, BOLSISTA, ESTAGLI\RIO E l~SSEJvíELHADOS 
VOTA NA ZONA ; 160 SECA0; 0051 
COM INSCRICAO DESDE : 27/0J/19':lCJ 
RESIDElIfCIl\: RUA BERJ:iARDINO l'1AGIEIRA 289 CENTRO 

NAO FILIi\.DO A l?MtTIDO l?OLIT 1CO 

CERTIFICO, J11'.IS, QUE O CITADO ELEITOR ESTA REGUU\R. 

LAVRAS, 26 de Março de 2002 

000024 
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5.3.2 - BALANÇO DE ABERTURA 

li 



() 

RÁDIO LAVRAS FM LTDA 
CNPJ: 04.910.454/0001-50 

AV. JOSÉ SANTANA ,880 - DONA JULIETA 
LAVRAS-MG 

000026 

BALANÇO DE ABERTURA EM 22 DE FEVEREIRO DE 2.002. 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

ATIVO CIRCULANTE 

CAIXA 
R$ 

CAIXA GERAL ................. 40.000,00 
TOTAL DO ATIVO ................................................................................................ 40.000,00 

PASSIVO 

PATROMÔNIO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
R$ 

CAPITAL SOCIAL.. ................................. 40.000,00 
TOTAL DO PASSIVO ............................................................................................. 40.000,00 -

"ÇJi.. 
~ 
~vras - MG, 25 de Março de 2002. ,\ 

-" '~'-

(1 .w~tA~.1 C. yy~ f:t.uél.<\ 
BEAT'kIZ C&NCEIÇAO MADEIRA 

SÓCIO-GERENTE 
CPF: 034~834.736-70 

CO~ 
LUIZ T ARCÍSIO PEDROSA 

CRC: 28.436 

LUIZ CARLOS FlODARTE­
MÁRCIA MARIA MAGALHÁES· SUBSTITUTA 
RENATA KELLY COSTA - SUBSTITUTA 
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5.3.3 - DEMONSTRAÇÃO DE SITUAÇÃO FINANCEIRA 



RADIO LAVRAS FMLTDA. 
CNPJ: 04.910.454/0001-50 

AV. JOSÉ SANTANA, 880 - DONAJULIETA 
LAVRAS-MG 

CÁLCULO DE ÍNDICE DE SOLVÊNCIA 

IS = ÍNDICE DE SOLVÊNCIA 

AT = ATIVO TOTAL 

PC = PASSIVO CIRCULANTE 

ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

IS = AT/ (PC + EPL) > 1,0 

AT 
40.000,00 

PC ELP PC+ELP 
0,00 0,00 0,00+0,00 

~~ 

~ "~~.Lavras MG, 25 de Março de 2002. 

~~: 

BE~~Z\::~é~c~~1õ 'MADEIRA • 
SÓCIO-GERENTE 

CPF: 034.834.736-70 

/'/ 
cbf{fXtf&f -

LUIZ TARCÍSIO PEDROSA 
CRC: 28.436 

000028 

IS 
> 1,0 
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5.3.4 - CERTIDÃO NEGATIVA DE PEDIDO DE FALÊNCIA OU 
CONCORDATA 

j, 
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I' 
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b~ 
/í)J4/1 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
TABELIONATO DE PROTESTOS DE LA..VRAS 

LAVRAS - MG 

000030 
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Subst: LUCIA HELENA RIBEIRO DOS SANTOS 
8ubst: MARCOS ANDRADE REZENDE 

Escrevente: MONICA VITORINO RIBEIRO CORREA 

CERTIDAO 

Eu, MARCOS ANDRADE REZENDE-----------. 

substituto(a) 00 Protestos de Titulos desta comarca, 

em exercicio na forma da lei, ..... 1" .... 
!:::.' !...L." 

LAVRAS, 26 de março de 2002 (11:13) 

·Áaet1<~A~/'_ ...... f:~ .................................................................................... _ ............................................... . 
Substitut~(a) do Regis:ro de Protestos de Titulos 

EMOLUMENTOS: R$1,50 TRIBU10: R$0,51 TOTAL: 

REGISTRO DE TíTULOS E DOCUMENTOS, 
PESSOAS JURIDICAS E PROTESTOS 

lavras - MG 
MARIA DA GLÓRIA MARQUES REZENDE·Oficial 
LUCIA HELENA RIBeiRO DOS SANTOS .. Subot. 

MAROOS ANDRADE REZENDE·Substituto 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 000031 

Fi.. ), 001 (:k 001 
TJMG COMARCA DE LAVRAS 

,JUSTIÇ':"I COI'iLIM 

CERTIOAo CíVEL NEGATIVA PESSOA ,JURíDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e ror me r sido requerido que, pesquisando o 
banco de da desta comarca, com a (,bservância do PROVIMENTO No. 038/99, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, AT~ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribui das Civeis, Família, Fazenda 

~~~r;if.~~~it ::: 1; u: m~;; ,,~~~ l! f::s ?~r~~~~:~:~~~:. p ~~ i,~ ~aex~~;:~~~~ 1 
> os Fa i ~\'f~' ~:--

r\(lDIO L.(!,VPtIS fCri LTDí~ \,~/ ~/ 
CriPJ (r1F) ~ 04910454000JSO 

iHENÇÃO ~ 

MARÇO de 2002 - 17:12.54 
( 

VERA LúCIA AMARAL LANDIM 
r.::SCr;:I\/?:\(O) DC JUDIeI!'>!'.· 

Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de ivel adulteração ou tentativa 

Esta certidão s6 e lida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
VALOR RECOLHIDO: R$ 2.00 (DOIS REAIS) 

FÓRUM LOCAL-JUSTIÇA COMUM 
R. RAUL SOARES,a7 BAIRRO: CENTRO CEP: 37200000 

LAVRAS - MINAS GERAIS '/ 
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000032 

5.4.1 -INSCRiÇÃO NO: 

( h CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURíDICA - CNPJ/MF 

(J) INSCRiÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL 

(J) INSCRiÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES MUNICIPAIS 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - CNPJ 

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRiÇÃO 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO NO CNPJ 

04.910.45410001-50 

/ 
NOME EMPRESARIAL (firma, razão sP~ial ou denominação comercial) 
RADIO LAVRAS FM L TOA ( 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

92.21-5100 - Atividades de radio 

ENDEREÇO 
LOGRADOURO (rua,avenida,estrada,etc) 

AV JOSE SANTANA 

COMPLEMENTO (apto,sala,andar) 

MUNiCíPIO 

LAVRAS 

DONA JULlETA 
I~AIRRO/DISTRITO 

CÓDIGO DE ACESSO 

I VÁLIDO ATÉ 
3010412002 

26.73.09.59.98 - 00.003.483.473.670 

NÚMERO 

880 

CEP 

37200-000 

It TELEFONE/CONTATO 

MG (035) 3821-5009 

Este documento somente fará prova de inscrição da pessoa jurídica no CNPJ quando acompanhado do respectivo ato 
constitutivo ou alterador registrado no órgão competente. O cartão CNPJ será remetido à pessoa jurídica pela Secretaria da 

Receita Federal. 

Emitido para os efeitos do art. 56 da Instrução Normativa SRF nO 2, de 2 de janeiro de 2001. 

Emitido às 16:30, horário de Brasília, do dia 0510312002, via Internet. 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 
rNIDADE CADASTRADORA 
0610603 - LAVRAS 

Aprovado pela IN/SRF n' 35/2001 

:1 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridicalcnpj/fcpj/comprovante.asp 05/03/02 



GOVERNO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO 

DA FAZENDA 

. ( CADASTRO DE CONTRIBUINTES) 

CARTÃO DE INSCRiÇÃO 
ESTADUAL 

CN'----:----======= 
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,-------------------------------------------------------------------~~~~,) 

PREFEITURA IVfUNICIP AL DE LAVRAS 
SECRETARiA !\'IUN][CIPAL DE FiNANÇAS 

SUPERINTENDÊNCiA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO ,-

ALVARÁ DE LICENÇA PJ.l\RA LOCALIZAÇÃO DE 
ESTABELECIlVIENTO DE PROD'UÇÃO, COMÉRCIO, 

INDÚSTRIA, PRESTAÇiio DE SERVJlÇ~Q,S E OUTFffiS. 
~'<", 

PROCESSO/PROTOCOLO N° INSCRiÇÃO MUNICIPAL W 

22617 

NOME DO CONTRIBUINTE:, ;lr~, 1 n L' "\'\"1') ,',é,' FI~"'i' 
~ \. I"'~'" \.,, r '\o r\..,.) • LT i\ 

~NDEREÇO:AV JOSE SANTA~A, 880 DO['l,\ JUL ~ ErA 
O" 0'0 1r',~/oonl C'f,\ CNPJ/CPF: ~~.;J I • : .• ..J ... }/ v i - y", Il\ISC. ESTADUAL: 

ATIVIDADE: AT I V IDADES D E l~AD j O 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 
Observações: 

Segunda à sexta-feira: 24 hs às h. 
Sábados: às h. ------
Domingos: às h. ----- ------
Feriados: às h. ------

SR CONTRIBUINTE: 

r Este ALVARÁ deverá ser colocado em local visível no estabelecimento. 
m" 'fJli{.rm w" "in J!..!:{ .I~B. m,G,1'1Il: 11;, Hllí )'Jrurn:J'ITU'1l': ~l){.Fil'.t )'LK;a~~, r,i\~ ~W' (~"-l'l,\;w;,l", ... rm tg, '!J' )'B~ ''0") ~ ~ ~ ~t~~~ID-J::lgJ~~ ~~.~~);9;! rullJ.~~~ i:8J. i:8J. ~~ Ç§!. 

0468 

ANO:2002 

'y Favor NÃO preencher a data NEIVI assinar. Em caso de encerramento, alteração, ou 
transferência de atividade, comunique-se com a SUPERlf\lTENDÊNCIA DE ARRECADAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO, no prazo ele 30 dias, sob pena de responder pelos tributos lançados 
posteriormente. 

Este Alvará somente terá validade com carimbo e assinatura do Secretário Municipal da Fazenda e/ou de seu representante legal. 

Lav ras 1 -----"'0"""8 ____ de ----,-,fI,"",'j ii=r'-',';;-"-o ____________ de -2D-O.2-

SERViÇO NOTARIAL DO 2' OF .~~~~ 
Rua Behedlto Valadares, 62 • L .. vr .... 

Telefone: ( 35 ) a:;! 1 • 3 9 2 , 
A \J T E N r I G A ç Ã o o DoU fé. 

confere coM o orlgl oIiIPfGI3&ntad . 

.Lavras 
MG 
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5.4.2 - REGULARIDADE RELATIVA A: 

(I) PREVIDÊNCIA SOCIAL 

(V) FGTS 

000036 

\ 
\ ') 

/~ 
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Página da W 

CERTiDÃO NEGATIVA DE DÉBiTO 

DADOS DO CONTF..IBUrNTE: 

CNPJ:04.910.454/0001-50 
NOME:RADIO LAVRAS B1 LTDA. 
F.NDEREÇO:l\V ,JOSE Si\NTi\l'Ln, 880 
mURRO ou DISTRITO: DONA JULIETA 
JvIUNICÍPIO:LAVRAS 
ESTADO:JvIG 
CEP: 37200-000 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

1 de 1 

000037 

N°009962 002-11 031 040 

LICITACAO E CONTRATACAO COM o PODER PUBLICO E NO RECEBIJvIENTO DE BENEFICIO OU 
INCENTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE 
lU"IENACAO OU ONEPACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVEL 
A ELES RELATIVOS. 

QUE NAO IMPLIQUE EM 
OU IMOVEL, OU DIREITO 

E CERTIFICA_DO, NA FORMA DO DJSt'053JTIVO NA' LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES, QUE 
Pl'.PA l'l. FINALIDADE DISCRIIvIINAD.À . .i INEXISTE!' DEBITO IIvIPEDITIVO l\ EXPEDICAO DESTA 
CEETIDAO EM NONE DO CONTRIBUÚ)~E ACIMA IDENTIFICADO, RESSALV.ANDO pD INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IIvIPORT,n}1crÂQUE VENHA A SER CONSIDERt',DA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIJvIENTOS DA EJvIPRESÁ, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO 
VALIDADE, 

DA PEESENTE CEETIDAO EST.Z\ CONDICIONADA 
EXCLUSIV.l\MENTE PELO P.CEITANTE, NA 

A VEEIFICACAO DE SUA 
INTEENET NO ENDEEECO: 

'I-]1/{' .. J. previdenciasocial. gov. br, OU JUNTO A PREVIDENCIP. SOCIAL. DEVENDO SER OBSER 
VADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. 

EMITIDA EN, 26 DE lVIP.RCO DE 2002. 
V.Z\.LIDA POR 60 DIp.S D.À. DATA DA SUA EJvIISSAO. 

PREViDÊNCIA SOCIAL A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEiRO, 

http://WWWUdataprev.gov ... .ICnd.htITlrt0AL VU _lntoKUle=arrCndU)(':J':JbLUUL,llUj lU4U L IIUj/LUUL 
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000038 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
CAiXA ECONÔJ\r\IO\ f2t:DEIV\l 

Inscrição: 04910454/0001-50 

Razão Social: RADIO LAVRAS FM LTDA ( 

Endereço: AV JOSE SANTANA 880 / DONA JULIETA / LAVRAS / MG / 37200-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 27/03/2002 a 25/04/2002 

Certificação Número: 2002032700011211402001 

Informação obtida em 27/03/2002, às 14: 11. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

es7?!1º 
< "",c~'~ ~', '~'":'::;' 

/ 
.. .II'gt:~l;:')llIlpI1IIllr.A;:H· [V AKrt:SSUalWaLI1Z-11Ll1'4VL<X- v AKrt:ssua-llLll'4VL<X- v AKUI-lVU /IV 1.,{!:0v_ 
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5A.3 - CERTIDÃO DE REGULARIDADE FiSCAL: 

(V) DA RECEITA FEDERAL 

( J) DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL 

(Ih DA FAZENDA ESTADUAL 

(li) DA FAZENDA MUNICIPAL 

000038 

I 
.. / 
._./ 
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000040 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
-.-;, li • 

~ e{ler~us 

Nome:RADIO LAVRAS FM LTDA 
CNPJ: 04.910.454í0001-50 

F?essalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívida.s de 
responsabilidade do confri/Juinte acírna que vierern a sei' apuradas, é cei1ificado CjueQão 
constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas aos tributos e contribuições 
federais administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
Secretaria da Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência 
de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenc/a Nacional. 

Certidão expedida com base na INlSRF nº 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida às 14:19:45 do dia 25/03/2002 (hora e data de Brasília). 
Válida até 25/09/2002. 

Código de controle da certidão: B56C.C6A4.B9C9.8EB7 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita 
Federai na internet, no endereço httt:l:/l~;ur';iVvJ:8i~:BnaJ,(Jz~.ndH .(\0:/ ,b~'. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabeiecimenío 
identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

!\provado pela !N/SRF nl' 93. de 23/11/2001. 

http://WWV/.reCelta.lazenda. gOV. Dr/ Apl1CaCOes/ CemOaO!Certlnter/CertldaO Up. asp 1,)/UJ/LUUL 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PRO CURADO lUA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NEGATIVA 

CNPJ 

04.910.454/0001-50 

Nome Completo 

RADIO LAVRAS FM LTDA 

Ressalvado o direito de,a-Faze~da Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 
apuradas, certiftca-%e;'para os ft1p.s de direito, que, analisados os registros da Divida Ativa da 

_ f,.. .... 

União, veriftcou-ú/ a NAO E:fflSTENCIA de INSCRIÇOES em nome do contribuinte 
acima identificado.i.E, par~c6nstar, foi extraída, por intermédio da Internet (rede mundial 
de computadores), est;:Cê~rtidão NEGATIVA. . 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (portaria PG FN nQ 22, 
de 19 de janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei nº 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei 
exigií a apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, 
obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de divida ativa da União, 
fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 

Emissão às 14:08:06 do dia 25/03/2002 

Código de Controle da Certidão: 3534.E36D.B560.9EA1 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor 
poderá ser verificada na seguinte página na Internet: http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

http://WWW.pgtn.tazenaa.gov.br/serpro/certlGao/certlGao.asp .. 

e 
L'\~ 

L)/UJ/LUUL I 



o 

I !:~tt~~J~, SECRETARIA DE ESTADO DA 

~ FAZENDA DE MINAS GERAIS REQUERIMENTO/CERTIDÃO DE DÉBITO 

0~S=RF=/P=R=F:================~)~~=F=:==================~) 
u: TAXA EXP.RECOlHIOAPElAGAN2 DE I I BANCO: ) 
a: úo _ REQUERENTE 

I-IIt----RAZ AO SO C IAlI NOME 
::> z: .. 
O~ RADIO LAVRAS FM LTDA 
..J -
~ Q: 

PROTO COLO 

000042 

Q: IIJ 
::> ; f-RUA-A\l-PÇ I 
Q: 

Q: ~ AV 
o 

NOME DO lOGRADOURO ----------:I-eNÚsMoEROi COMPlEMENTOTN2 DE COMPl'-1 

JOSE SANTANA I J_ 
I-

~l => 
o 
o lAVi~AS a:: 

"" o 

I----------MMUN I cíp I O----------r-I EIMSGT1ADO~ ( o.,,", j 
. _JL 04.910.454/000150 

o; I-- iNSCRiÇÃO ESTADUAL -----.[ 

~~ 382.165133.0082 
Q: ) 

C. P. F. ---~I 00"",) I'""" ç ÃO OE 'ROO",OR "" RAC J I OÓO. ATOV. ECO" 

:;: u: (FINALIDADE: 

;; CONCORRtNCIA PÚBLICA 

J 
~::> :;;0 
W 

..J 
o ~ 
l~ a:: 
o- ::> 

cc 
Q: 

à u 
fi") o 
Z Q: 

"" 
W<I ú 
~o fi") 

WtI) :: 
Q:w 
IIJI- ..J 
=>z "" 0<1 ::> 
IIJI- o Q:tI) 

~ 

i~ 
I-
ti) 

W 

L O CAL: ------------~._-------------------, -------
DE ____________ DE 19 __ 

NOME DO SIGNATÁRIO:BEATRIZ CONCEIÇÃO MADEIRA 

CERTI01\o 

GJ NEGATIV~ [J POSITIVA [] 

CARGO:SÓClCl GE.RENTE 

IDENTIDADE: MG.lO. 309.650 

P'OSITIVA COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGA-
TIVA (VER RESSALVA) 

CERTI-FICAMOS QUE EM NOME DO REQUERENTENA~~~:~:A ,ATE A PRESENTE DATA, DÉBITO, CONFOB 

ME O ABAIXO LNDICADO. 

N2 DO PTA N2INSC. DIV. ATI VA DATA DA INSCR IÇÃC VALOR TOTAL DO CRED.TRI B. FAS E DA COBRAM ÇA 

" 

l CARIMBO DA R~ ~END 

VAL IDADE EM SUA FORMA ORIGINAL. l 't\ 
';::=R=~=,)S='lP=O=N=S=A;:' Y=E=L=P=E=L=A==I N=F=O=R=M==A=Ç::;:Ã::O=:====.======A=n=r=r'd=.ó=e==l\=tJ=Ta::;l1\M;:;;:==============:: /~.: ~. 

~:;.;:/ ",,~, A SSI N nu ~~·~:ü"rct~~A?ff1gd~á~l(I MA~PI • 

RASURA, BORRÃO OU EMENDA, ANULA A PRESENTE CERTIDÃO 

TE 111 

11400.06.04.18 



? M l [Ce,.l}dâo 0433 
Prefeitura Municipal de Lavras . 

Secretaria Municipal de Finanças I ~ D 1 
I-C-E-R-TI-O-Ã-O-N-E-G-A-TI-VA-O-E -O-ÉS-'-T-O-M-U-N-IC-IP-A-L-.-C-N-O--lM ,-~_N_P_J_" , __ c_P_

F
---l-OL"l4 ....... ~a-LI :>.1..0_ .. ~*A "l..JC: ,""'1I:...>.('..u..rO ..... Ow.!....,,-'-J.U5th. 

DADOS DO CONTRIBUINTE 
Nome 

RAD! O LAVRAS FM 
Endereço completo (Logradouro, Número, ComplementsD, 

AV JOSE SANTANA ~80 
Bairro ou Distrito 

DONA JULIETA 

TI 
Certifico que o(s) Sr.(s) RAD ! O L AVR f'S H\ ! Tf!)iA, 

( '~~\e aos cofres públicos da Municipalidade até a presente data, ficando, ressalvados os direitos da 

razenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados1:-~ __ ~ 

Certidão paga pelo conhecimento na 

Lavras, 26 de MA!~ÇO de 

sinatura sob carimbo do Secretário Municipal da Fazenda et\~u~ 
élade se conferida com o original. A CN,?M para averbação só é valida no original. 

IDA EM T DO O TERRITÓRIO NACIONAL POR 3 MESES 
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SERVJÇO PÚBliCO FEDERAL 
DELEGACJA DO Me NO ESTADO DE MINAS GERA1S 

CONCORRÊNCIA N°i 04J2001-SSRlMC 

LISTA Df PRFSENÇA DAS PROPONENTES 
...... n /-I ( 
l' Oilla~ ( -,; z 

SERViÇO DE R.~L910DIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODUU\DA 
DA TA: Aos 11 (onb~) djas do mes de abril de 2002, às 9:00 horas. 
LOCALlDADES: f.Jl..MBARI, LAVF::AS, LEOPOLDiNJt MANJ-iUACÚ. MATIPÓ, PAULA CÂNDIDO E PIRACEMA/MG . 

. ' .'. \:. ..' 
): .. ;-

RAL.c\O SOCl.,u, DA NOl.'tIE DO ASSINATúK_;~ 
PROPO~~~I REPRESENT,~~TE 

LEGAL OU 
PROCLKcI..DOR 

Q~~~ V'kaDfJ1{,,~. \ ~ 
~ . rfíJ~Jf) -'s?IJq1 ~ 
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1_ L "I S/A ___ í (' r-}.. (\/'\ VI 
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"1: \ Pu ÇK'J..A-~ Pr N ~ \l Ft-"U::: ( f2.-;' Cc 

l--,\ rôR I * () t.J' V\:;'--) fI..}b ~/j<1'fiC; 
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,11 CA-f(//). ( .56'/1..1/1.'· r t1 j ;Vi 4-/!-C () ;lo ( J 
i~ ~,., I 
r-6/srlJ(..j CT?J4. t.;/};tA..:::>uJ' 
I ft ( {/C-/7. r-'tv --1 . . '"' 7, 

R1J"BRlC->.. 

.' 

RGNa íuY 

: 2..3 . Sé6 .78-r--
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Ô ~st? 
dd Sb l-\ ~-:dC5~ ! 

Sv 
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1// /0: g () r;; <Z 
I 

SOCIOrACIO:"ISTA 

PROCl.RillOR 

SÓciOI,",cionista ( ) 
Procu.rador S>b 

SócioíAcionista ( ) 
Procurador () 

Sócio! AcioIllira Í. ) 

Procu.r~dor ~ 

SÓ,,:::!.oi.-ldonista ( ) 

Pi"Ocurador 'k2 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ~ 

Sócio/AcloniST.:l. ( ) 
Procurador 0-

Q cJ2i/~ 
I 

t ) ] 

~ 

c0 
{ 



CONTINUAÇÃO DA LlSTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
EDITAL: CONCORRÊNCIA N0104!Oi-SSRlMC 

RAZA.O SOCIAD DA NOIY1E DO ASSINAT1JR.A. 
PROPO~LNT~ REPRESL~T_~~TE 
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PRO Cú"K.-ill OR 
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Folha: 
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Froc.Jr:làor ( ~ 

Sócio/Acioni>1:a ( ) 
Fr-vC'Jr::>.dor (0 

Sócio/Acionista ( ) 
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Sócio! Acionista (~) 
Froc-ll":!dor () 

~r1;;/J (' r c/. I T,,:-j0'.1 /.l'~./J 7-»/""'~~ 
fr 11>-:; j/PJ ,(T'?d I c,K". /-794,/,'~ 1 
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CI~ 'i~. irt b / Or{!5/-~1 c-

Sóciof Acior.Í3::t ( ) 
P::u<..crr",dor N 

&­r dI/( \J 

~ 
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CONTINUAÇÃO DA LJSTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

I 4 

EDITAL: CONCORl1ENCIA N°10·4101-SSR/MC T:'-

l

ha: 
..cUJ 

RAZA.O SOCUL DA NOj\>1E DO ASSlliATlTRA R1JBRlCA RG N° ! lJ:F SOCIO/A;IONISTA 

PROPO~~NTE REPRESENL~~TE PROCCRillOR 
LEGAL OU 

I PROC1JR..illOR 

1J2z:ti,to Lc.1/!l..4<; 0,/Vl (r. iJA1 aI.- /./" ( . lU (,o tt:l Õ S-Q Sócio/Acionista ( ) 
I ~ \ yvf (1 L &J Vo U ';f-"'~ -=r !f/l 7 Ó / Procurador ( :À 
i I I /lê (/c/l-&.l " c 

lY ..»,.... ~A-14 ,06 - C~/I1Vf/CtJ (".L. !v( 4-J2 é. ,p h (~ f~->J' • J! (t:J f O r-- P Sócio/Acionista ("') 

lec/NI'O D/}-S ~.I7:r..JwI-'31 (V( 7()·..J nocurador () 
, I /?l/erv~'7 L 

~1 Q:ili,~~uJ ~ ~~JA. ~ M~'lt- . 
JJ;!o,.. . ~\;c;t . " 

(2.JlrT> ('o fÁ- Gf2Co'i:uL- In A-/Z,.I')T eJ7.fsnw I ta~&.Jh'vu.- , 
L'fO 4 (W;!)tz) (c/til:) I f(;dolUC}v0) cfJlÚ~ 

i ~ creo.q ~ i2f14~D/O ty1rrlZ.N:t· (/p.A >7'7 A/).C/ (flaYl~ ~'ç.,J;Vt~ 
; (Il OVc" ItIJ rf8 A- (fP/9 '12oí) Cl../ c: Ú C: S éí?od'IA ' cYfIZ~ 

---I 
jPJYHJ ~ ~ , _ I. _ I 

I
CO)tttf.l/1J i!~es- ç Jó%e{;/%21CtJ~CijI 

I ~Je» (ÚlS !.jr});r- j 

~r%(t:~_11J12 # toJ, 
I _ ,/1 

1 

:)'493. 20S. O 

!Yl1->'>'~<O 
" . s;-ç!,~ M c.. 

f1 9- 3,Ç· ~(;)= 
çç p_ /V1 C 

;1/;14 1 350 a...3 
5-$pM 

Sócio/Acionista ( ) 
ProcJl"ador é><) 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador K) 

SócioíAciorusu ( ) 
Procurador j,x) 

Sócio/Acionista 0ó 
Procur;J.dor () 

Sócio/Adonis,a ( ) 
Procurador (J<) 

Sódo/Aciorusta ( ) 
Procur:ldor 0 

SódoíAciorusta ( ) 
Procurador () 

Sócio! Acior.is Ia ( ) 
Procuraàor () 

fi d4t 

~ 

\~ 
J 

~ 

~===_=,=CC"'~"C"~~~ 
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CONTINUAÇÃO DA LlSTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
EDITAL: CONCORRÊN CIA N°104/D1...sSRlMC ."lha: 

\ RAZA.O SOCLU: DA i NODíE DO . ASSr:'LUUH.A RUBRICA RG )rO fTÚ SOG01A;IONISLl .. 

'I PROPO~L~TE RE~RESE~l~~TE P~OC~~~R 
LEGAL OU I ',PROcr.rR...-illOR 

flUA G: ..,.- '~f I I 

! I
V

\ 11' O r vf':";, ;:?:; I . ~::t C S,scio/AC::onist:l. ( ) 

hO''''''''f/AA ," - J/} 11', A jI';U é7 130 rlJO . :" 2 í L{ 03 S' Procllr:ldor C'X( \- ,N/_/"1c.Ac"';;.. ,.r r\ .' I - '< f...9 , ~-r '!J/',.....,l, / I 

I?AíGR fVO.s~ Il~ ~ I~~~ 
I LT.DA. I ~c:.- "'--\>O-~ IJ-Ô1~ ~'P~ 
WmJJ. ~ -~ i~~~C\A1j1~C(q G/~o~' 
~.,eaça::J !\l CL-VV-i(~I' (I CúVVWlC 
Ip~ . I ---iIJ 
I d 'l'tn i I h--- () . 
1,f-/.,1l//7/)/1 ;}/J"?J/d ft/~j ft/t~/oJ/~;;;ft(é-<.<)J /'~ !lftt~U2' 

~ i k\.{ ~.qLL r) '2 

$ 01-G .. 9IJG%J6 

33t 631 

i'4:' 
" 

-:f 

,'I . 

~i:; 

Sócio/AcionisTa ~ 
P:-ocunàor () 

Sócio/AcionisTa ( ) 
P7-0c.n-ador p1-

Sócioí Acio:ru.si:a ( ) 
P:-úc.n-::tdor N... 

Sócioi AcionEta ( ) 
Prrx."llrador () 

Sócioi Acionista ( 
Proc..rraàor ( 

Sócio) _~_C!o.nis4.a ( 
F-:ucurador ( 

Sócio/AcionisTa ( 
P7DCurador () 

SódolAcionis1:a ( 
Procur:!dor () 

Sócio! AciorJsra ( ) 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
DELEGACIA DO Me NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCORHI~NCiA N°1 04/2001 ~SSR/MC 

LISTA DE Pf~ESENÇA DO PÚBLICO 

SERViÇO DE r~.ADIODIFUSÃO SONORA EM FHEQUÊNCIA MODULADA 
DATA: Aos 11 (onze) dias do m~s de abril ele 2002, às 9:00/wras. 

F()U[A: __ ~ __ 

LOCALIDADES: LAMBAm, LAVr?AS, LEOPOLDINA, MANI1UAÇ(;, MA TlPÓ, PAULA CÂNDIDO E 
PIHACEMAIMG. 

. 
--- -------~-------------------_ .. _---------- ---------._---.------------- ~----------------------------

--- ---- ---------------------- ---------------- -----------------

------ ------------.. --------------------- -------------------.----------- ----I 

--- - --_._---------- ---------------



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARiA DE SERV1ÇOS DE RADIODiFUSÃO 

DELEGACIA DO Me NO ESTADO DE M1NAS GERAJS 
CONCORRÊNCJA NC104/2001-SSRlMC 

TERMO DE INCLUSÃO EM ATA 

SERVIÇO DE RADIOPIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULA.DA.() 
DATA: Aos 11 (onze) ',dias do més de abril de 2002, às 9:00 horas. ~(c 
LOCALIDADES: L4NíBARf, LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, MA TlPÓ, PAULA CÂNDIDO E PfPACEMA/MG. ~ D:' ~~. ;. 

f 
t./ 

FOLHA: \ \:3~~~~,'~ 
! Ra:zão Social da CGC W I Nome do representante legal ou i CPF ~o RG n° / l'F Assiiiatun'l.' I'" ;::;;.'2'* ! 
I Proponente I:, i procurador:! I i 
!r;etew ~\ l'03.5i'5DJ/3fiXál: AJ.kClJiit1. 1.Q.J:;c~ Tcút'zz,~\! 10!,J/J..!. 106 '151 f!.( 3?l,·í:f7!JFK~ ~!'l(L/'ISÓcioIAciOnista( ,) I 
I CJ '1- 5 F.AA I..- íjJi ' T) ]1 ',' I : ;V1/' ~~Uvv' J \ Procurador &-)! 
,I Y/ i: í I I : I : VI' i ! 
; t !~ li . : I (t( i \ 
I,PROPÔECONST.-\.REYIATA: .{ - <' '-t' i 
! - , I. "" _' ,{ / ..... 'n/ 7"I1-\.o.~ 1 .1, . ~ 
\ 11 .t ,1' .~ I i. r~_À i Cc! 1'1 t 'c!;,;::; " r ü< 'v'" I."''''' í};Y/1JJ/VvLe.~A...Cd.J;C c ~" } (0. li \lú,;t(;) ;f;c'<.. 4.J-.N"-. ;p ti ·f:(:L.-U~ 1'1..,(.'I,,::;!t A.' '-"'VI 1 , .~..6v\/l }()-ILv..>-Vl ~ ""VVOf'v- v v 1A:J ~ co- - ''-U-(/, /. v .- v~ "V L,... ) .(.~ r i 

I[ dl /}\,~ cl.'CJ1JJ~,iDJ~!À. 'i'pl,}:f)vl}))JJÍJiJ C&yvl. :1J~1J'IJ~ !'I',-"0Lg.VLe:\..U~cio", í:;'vVL 00JjDGv ... ~0'"\/lilAlCLa.e0L ltrfll i) ~Di.IJ!1/~ \ 
,J- 1Jx;e.. I .;, , J.- . . A ~?,.. I 

_0 J '.J.....,.,I ~ ; • /" ....., ,,'.., ,.r . ~ ./; ~ ,.. I I ~l {...l./( ,) .1 ,i eLo.Q..c.lv i ~ íGvwL J:v./Y'i\ I /l.-VO ,IV \fJyv\"'(:v ",1c, C lC'''- ~élj1XCL'lf'\") r-.Cv':ú ... .\.Ju.-'-'- i) ,a-t vu.. ...uCL 0- -I 

io.c .~. -:J;;.ecov, <'.,:J-' to C . J",v0í'Y'L.t C{cé ..-trrv.L ;;:)/\1.11C" , . w'L C,l,~ rOl' ;7 r CtYvv';::;; 1..--1... .A/~-,e X/,J..~)..,~ I .-G; /l.i...J ('.."t,'t..C C 11 
I r - . "- '). u '-" '- '-- v,-,,"","\ I .......-.-., v'- r 
}i1.L<t..Utc'l.C'l81 cL1J.Lc'\.. ..LPlf'U'iCl úi.,vv~Cé\' ../ci.u...~\...\....... ';:"'\/'vvú.GnJ!'b:)d.A ...-cvx,1. ./-t;~í.,.C/ -C");';3'J ~~ I 
y .. J ' ..../ 
~:C(; ,I ,~C~' EJ-""'\..i(._o.c:s-)~~ ~~~~ , C&.Vl f,taWt;f ..R.. x flLldayy~v~ tn C~'~J~~t~~e) tJu9J'l;:~dv;~) I 

J,;:. 7(Lk~~c{d~ r~~j 'tCfk~tc01t I o(.cL,<lCB( cjcVl/C\ .. -e;L hdc0",( cu... i~l~éL'"' ,i-<:jv), jd iCkrdcJ~ 
l/'L :;t(VA .0_ ~Ol ).. f 'O ~ #tj'.~ V1. f :L1 tr /" ( ~1 J./vn I' U/J...i7'.. y.. ;'r./I .h. (,7 1 '" p... h_. 
OBS RVAÇÕES: lr Preencher com letra déforma legÍ'''iel) //~ d, 

-Z. Assinatura idêntica à Lista de Pre5en~a / M'~ 

~cJfl· 

~ 

~ 
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MINiSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETAR1A DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CONCORRÊNCIA N°10412001-SSR/MC 

TERMO DE INCLUSÃO EM ATA 
'"o" 

SERVIÇO DE RADIOplFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA ~;;. 
DATA: Aos 11 (onze)'dias do m~s de abril de 2002, às 9:00 horas, '! LA ~.< 
LOCALIDADES; LAMBARI, LA VRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, MA npó, PAULA CÂNDIDO E P!RACEMA/MG'~,,~ 

, <G"'~ FO! HA't t ;;;;;:: _ • 'li ,. J 

R.uão Social da 1 CGC W Nome do representimte legal ou ! 
Proponente ' pro<:urador 

RGn° íl"""F Assinatura CPF~a 

k 
<-

~ flt..d.',~ ~ (/ Ae S FJtJr. ~ <t ~'1( o' v,s,cI!i /IA~c.9 jJ.:l o iaM b.v1'l - i L (/3 {( cf} selC -SJ II M _ (18-tP--;"1 - / i óci~/Acionistà ( ) 
L/c(. I iACi/.~ . I Procurador W 

<- bta o / -.5" O I GA.~<j '- . I' I V J 
! ';'I: \ I i 

PROPÕE CONSTARH.IATA: .;j , /;,- ./! JI " - tJ Ó"1 o """ f (;.t! tJ+t A)10':;' "".(.Á.,fê-f1c..V<O tJ~ rt?&ibc;.(ho.J' ~~ 9:4--0 hs r4Lrúc'7c..vLo .;7 f'ab&'C-O c;:4J-f j'A-t)j?VV~/I-PJ / P 1 , 
~c.. ~~~ ~~c/.vso -I! !-&-v1SA"C~ é~c/,c/,"rc~ .?rdc- -M Ic:.tr<- ~/o cf&.:s. dR~a./5 ;?/I.;;?",J~;65/ 
fiÁ o..e I A/J (!?CCi. C flCVI"'- ..ps r.,/2 r::!-"/147 /V' ~v-=c;/o > f1()~ ~ ~ ,Putr"'..<é <!7/7-"'-I' G<.f q fJ'c/fi/! s d&'-r 

,~egcJr.A'-S. a. ~ ~/A.(?JC/..RJ,.A/c;,. ~~ . .ACCk<Ar/-/~ te/fi., C<j1/l<P':.'A-vrcu--r~() o ~"'?M:-f~/'Q 
I~ /ft'1~..:; ~ eh~.c;,./o I JV~/o d Cc ~r/7DS j?ADpcl-V.z..tA r-J d c- hqc/", ~ .4-r itJ4:J I 

:ah ~ c;. vi -D 5' -{!- .í2-Vt)~ J v...< ~ -s: L7"& (/V . .vvr ~tI-':;-f 12. .JZu c:r-...e. Cd7 r./ S j? CV"Jc.. c... ~...L.s c.. / V~ 1 ~\ 
I puó 19 C- /f/o::5" ___ 'ci!eu J./(f 'cc. c/c- I J c/-<.. .ft-< I ccr-c- ,A/ O . /&7 c~ C /UJ.e7crc- /cJ cz.,[) ,f.?V:6 &<=..o cAc.?t:.n& ~ 
i 67 ,IV j?A.R ~ I~ /?z cf' c-.. C Cl/? c/o s!- ~ 'F ~ V C C-. L' cnrt ~/t/4' rCé{ ~ {J"cr <:- i r/ -e .s~ ~ r:feq ?'4" J Cf ( J 

~.}&1 crG:.~ ./'.L&b.vr.-z.r:;Lo ~.:::-....J .a/~V"V1 J: .fov?C/-=e~r.R S fv--t<. ~ ~ I-/UJP/s, , I, 
I ., ! r.. . -.o' . a.. c;: " . 'ire.... 

OBSERVAÇÕES: 1~ reencher com letra de forma egível ~ ,~, Sl~ rtP ~.sc:J.ru-/ o Cr ~ /~c:..'C<O 
! 2. Assinatura idêntka à Lista de Presença . )'f/IL ~ -=-...l. a'cr - . cP / {1 . C I. C< I 

I /-i!/2a.-w7'R ç.... C~ /.e,.Ç ~ ;;e;; Z;,c;..'il~c:CJ >.L 7oZ,S d';rS 

I pCv7/-,.,&-~hs ~ .2d:::J...t:' c4 c<.kr'~C; '<:'-, (JííL ~+-



CJ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
. DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCORRÊNCIA N°104/2001-SSRlMC 

TERMO DE INCLUSÃO E/VI ATA 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULA.DA JJ; 
DATA: Aes 11 (enze) dias do mês de abril de 2002, às 9:00 heras. . 
LOCALlDADES: LAMBARI, L4 VRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, MA TIPÓ, PAULA CÂNDiDO E PfPACEMAJMG. ; 

., 
~ 

FOLHA: 

~: 
~.;. 

(""i' " 

R.a:zão Social da CGC N" Nome do representiUltelegitl ou CPF ~o RG n° f 1'7 Assinatmal 
Proponente procurador . 

i ~rio Ú4itV'Jv 1&Q.Lt~05'6~-(~1f. OOLLl í ~f1;uSL~ • I A (}Jr1}-~~ I !SódOiAcioqis1a( ) I 
\ i.l! I _ () 1 i .~ f'\-rL-. -r. 1 I IC2'J1') IJp : ~ I, Procurador; ({) I 
i ~ I ~I ! U. i i i ~ I l~ I . I I ; I ! 

(~r~~O~::::'Á ~-~ ( ~o1. r':Mfl4 ~iM t/ h?VU1 kt.~ '~'ll 

b 

\~ 
J I ~~ / ~' ~'W'l' ~'J. ~ f.~cbJi cb- C A;. rI« ~ ~~Nl:~ I 

i ~~ t~ {,. ~ / jl.tdvw clt Ákt10 rr/"~ '!-"-{ --0~ Ajo' I ~, 
I~ ~k ~J t-v:ke-LAJ ( m:T"/\/) jJw~ r e;; J~ ~ ~~ ~ 
I )~, • -k I / \ ~ ~ ~ 
I jM»~~);vr;~ c. C-R!. 1 \j ; 
t _ \ J 
IOBSERV AÇOES, L Preencher com letra de forma legive1 I ~ .~ 
. (fl~ ~2_;'=~ênti~1fça /\A :Me< 1'11? í'o!lL q; 

. (G) V .~Aw ~ (/UL . 

.=~~~= .. ~ .• ~.~ ... ~.---~ .. ~~,~~~._~~~-~~. ,_:.._=_;::;_:::c~_". __ ~ __ .~_T~"Oc=-7';;.c;:::.~::;x:!:;::;c. __ 'C:. 
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MINISTÉRIO DAS COMUN1CAÇÕES 
S~CRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIOD!FUSÃO 

DELEGACIA DO Me NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CONCORRÊNCIA N°104/2001-SSRlMC 

TERMO DE INCLUSÃ O ENl A TA 

~ , vy-SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 
DATA: Aos 11 (onze) dias do més de abrii de 2002, às 9:00 horas. 
LOCALJDADES: LAMBARi, L4VRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, MATIPÓ, PAULA CÂNDfDO c PfPACEMAlMG. p

'~ i. c:. 
' ~"'. 

~>;>:~~ 

,\ '~'::)' 

CGZ: N° 
FOLHA: 

Nome do representà1lte Ieg1l! ou 
procurador 

CPF~O 

\ t~~ 
;~i 

RG n° / lJ: Assinatura 

A...j~ I 0!v,1-18~ jcLAv- ty,~""j;;4-.L e:4-fl--1r2, 60Cl t;cs4 '-
! t<r~:11,. I ')óZ/l'{(y/-~-jttJ ô~ S:-..Llft1--; f;.c4- f O 

C d . y06,781~:·. ~óciO/Acio>iil,a ( ) 
í? ! I i Promrador! ')( 1 
U i~~' ~ i / 

PROPOR CONSTA.REYIATA: ~ 

O (lf,}f)c<:-4L'j!Yc1l Y;2f. fm-4-or'-~~! S~ V! U 5 ~~1J;~ pr--1 f~)&~/'\,J/~-
~.) C ~·fO Its rvq: 2J~) 0~ t-e-r s ~' ú::-<- J-~ f t-, ~ j}-y,r-,j ~M s:: /]-5 

q~,J i'Í J~-'S. ~ ,*-7,r~ fn L .;J- K ["' 0'':o,J.fn "74 A =1'/v1~[; ç~ ~J 
rprwPO,J-K*S. fPd/ A-ss-."tJ4!aA-r4 ~/'-fl-,'w) '1>=.5 e1'~<À'~~ 
~. 'rpoce.A-,'\1 ~l0fv Ç. , ~~k([@GÁ-A- CDC"·L'V~J'~ ,&0v'Lt!~of>"-~5 ~ 
LL,. ~ " '=). <) I r rL t.r. r . I _' /' q.., /' I I 
rr-:;r-'~~ ~~) jf21'~f:':>V~Y-Lr ~~c/\l/'D4 'é ~'/u-poSrj;:L k rÁ-J~ f 

OBSERVAÇOES: 1. Preencher eDro letra de fo:nna leg:íyel 
2. Assinatura idêntica à Lista de Presen~a 

Ir- Q2t!L 
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M1NISTÉRI0 DAS COMUN1CAÇÔES 

r 
I\.J 

SECRETARIA Di=' SERV1ÇOS DE AADiODIFUSÃO 
DELEGACIA DO Me NO ESTADO DE MINAS GERA1S 

CONCORRÊNCIA N°104J2001-SSRlMC 

TERMO DE. INCLUSÃ O Erlf A TA 

SERVIÇO DE RADIODiFUSÃO SONORA EM FREQUÊNC1A MODULADA 
DATA: Aos 11 (onze) dias do més de abril de 2002, às 9:00 hor-as. . 
LOCALlDADES: LA.MBARJ, LA VPAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, MATíPÓ, PAULA CANO/DO E PiRACEMA/MG. 

FOLHA: 
Ruão Sodal da CGC Na ~Dme dorepresentall1eleg:lCou~ ~ -CPF:i° RG n° i l-:-.F 

Proponenre procurador 

k.A~<:C~UI~i~C.S~:\'Gf~.810"-lgil L16Q(;C A/-J"'"Cf.'l.Jto IJ\VC0 '39ê.1Ct{.ÓÇ;S_lZ{ N lCC:S9~y 
1.1:·~Vl'ói1:) \....."T\YJ ,oeci. w ,~. S;P{ Mii-

i di 

PROPOR CONST.c\.RE.YLtT."-: .! 

Assinaturà 
~ , ,\, 

~_ LC ,W' \: \"" Procurador I ( ,) 

-~f\\ \~~v' SÓcío/Acioni~!.a ( ) 

u.,- v\'i 

\ 

Que: A?OS C's-erJ.:')'~QL \.tO;; c~i{Jf2./..",,- 'i !Ui dti.~~C6 ~S 9:üO Lto 0.16 I O R.C.~ Q,ÇC;C-U'c/::::"/-.rc<s ~ 
?QQ R)/-J(: 1-..)"Ç(; v~R OC~ C; FONs,.e.~ (,(i M,\Ji.J; C~~G'S. L \:\Y:;', "CC 0 CO ... ; \2.ÇCE:~ e... ~G Vl\.:':::" ?çS:";<3n..... 

CiJc:: <2~-C.(:;,VA. I\JC! G&f'A\':..C ?AQD..O :Y1J~\...~(f:1 ,llLC..:.(JIU& ·DOC:\JÍ'-Í.,~~-c.<'5c Diij("R'i;.CS í2GpocSC
IVC

c.:.{J<G:::$ ~s: 
\ I ' -, c:,;;:;;s 

~~~ ,?~AJ.I-.i<?l\J::Es MAl...l~Fe~,,~Q0.Vv\ ca/V"(~ <~ iftXco l 0 A ~QS.~1::::C''V'-.~~ 1)6. CC(~ '. ! 

CC~,t)((!~~NUA Uu r::C:r:cO OC0\l:.\Q.i.Oe. ~ Y!~S~..J:)OS A-i...G-iJ~ Mttv,J-CC'S O RQ~OC~í2~~~;~X:IV' i 
c;Av ~ONS.EC~ Wlv\.íJkJ\.CAC~c:!-S \ ... :L~. se Q(8':j. WU t>-:::... ~v,::,... O~U<2 ~ -C/Q;;:::.. í?/4,U-t..GS ç;e. &-r,:;»'~' ~ 

Dos. E:~ iJ~~~S E:S~\)~ ~ R~AÚ Z~l0l:::KJ <;; ~ ?EGJiJ l.JC/-A A t\...'-.(;S.v....c::... PG'ÔÇ-Op.. <!1CJG 11 

AlVc:::c;-wOÍ'ZlU2~"ê€ .. \jtv~~ ~lv~./~OO ~IV~G-Aê. as .:uCCUI..l.kIJ'C.Q5\ OS Q,CF<?J<Ú~ -C0c:vy...u;)..J-.:::.c.,s; ! 
5{.::\\J~k..J~O ~\"';"Ç 1v'O ~I..J.5~A)'CÕ Q0G.. O Ç2.Gf-"lQG%rv-c~~--ç.ç ex:::. C6QÇ\'9<$O <2 ~()~SE~ SI}1,U oo! 

OBSERVAÇOES: 1. Preencher cüm letra de forma legí;;el I 
2. Assin.atura idêntica i Lista de P~sença I r c~ 



P'
 

O
' 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DELEGACIA DO Me DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 

CONCORRÊNCIA N°104/2001-SSH/MC 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E DE PREÇOS PAHA AS LOCALIDADES DE LAMBARI, 
LAVRAS, LEOPOLDINAMANHUACÚ, MATlPÔ, PAULA CÂNDIQP E PIRACEMNMG. 

Aos 1 '1 (onze) dias do mês de abril de 2002, às 9:00 horas, na saio nOi9 da Delegacia 
<.lo Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais, situada na Rua dos 
Timbiras, 1770, Centro - 8elo Horizonte/MG, sob a supervisão e controle da 
Comissão Especial de Licitação, constituída pela Podaria do Ministério das 
Comunicações n0811, de 29 de dezembro de '1997, publicada no DOU de 30 de 
<.Iezembro de 1997, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico do MC no 
Estado de Min:]$ Gerais, constituída pela Portaria do Presidente da Comissão 
Especial de Licitação n"6, de 02 de agosto de 2000, publicada no DOU (Seção 2) de 
04 agosto de 2°90 e suas alterações, Portaria n"O'1 de 16 de março do 2001, Portaria 
03, de 20/03/02, publicada no D,O.U. de 25/03/02, com .fi parlicipal1ã.o <.Ia seu 
Présidente substituto Wilder Paula de I\lmeida e César Coelho Guimarães, Deu-se 
início à Reunião para recebimento e rubrica dos invólucros contendo os 
Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preços dos 
interessados nesta Licitação, que objetiva a exploração do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, n<1S localidades ~/e ,J./\MElllBL_LA

'
lf3lJ!$L 

LEOPOLDINf}.-"-_MjJ,NI-lJjjj!;l!1JJA TlPÇ~ PAULA--..S;AND/D_~_ç_f'!RI-\Ct;]ljlVMQ< n<:\ 
conformidade do item nove do Edital (Abertura e Apreciaqão dos Documentos de 
Habilitação), na seguinte seqüência: (1) Assinatura da Lista de Pr~sença dos 
Hepresentantes legais das Licitantes ou dos seus Procuradores Legalmente 
Constituídos, bem como .da Lista U(3 Freqüência do Público, que serão anexadas à 
presente Ata. A lista de Presenqa foi recolhida às 09:00 horas e entregue ao Si)nl1or 
Presidente dessa Cornissão, (2) Recebimento dos protocolos de compmucirnento à 
Licitação, (3) Entrega dos invólucros à Comissão de Assessoramento Técnico da 
Delegacia do rll1inísiério das Comunicações em Minas Gerais, paios Hepresentantes 
das Proponentes, que se apresentaram na seguint~ ordem: (L~!YIB~,RU Rádio 54'l 
Uda, Pater Noster Uda, Tipwma FM Uda, Rádio '1010 Uda, Rádio e Televisão Som 
das ÁgllaS Ltda, Rádio e TV Schappo Uda, Rádio e TV Nova Era Uda, FM Telecom 
Uda, Canadá Rádiofusão UdÇl, L~AVR8_ª-1 Hãdio 541 Uda, Pater l\Ioster Uda, R;',\dio 
Mercosul Ltda, Háúio LavrasFm Uua, Hádio Comunicação Lavras Uda, Cardoso 0 

Fonseca Comunicações Uúa, Tipuana f-M Uda, Rádio 1010 Ud"" Hádio 320 Uva, 
Rádio Bel Ltda, Rádio e TVSCllappo Lfda-: -RádlQ e TV--NovâEra Ltda~FMTerecom 
Lida, Canadá Radiofusão Ltda, Momento de Comunicação Ltda. (LEOPOLDINA) 
Rádio 541 Ltda, Pater Noster Ltda, Cardoso e Fonseca Comunicações Ltda, MAB 
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Comunicações Uda, Mareio Freitas Comunicação Uda, Tipuana FM Ltda, Rádio 
1010 Ltda" Rádio 820 Ltda, FM Telecom Uda, Canadá Radiofusão Ltda. 
{MANHl.JAÇill Rádio 541 Uda, MAB Comunicações Uda, Mareio Freitas 
Comunicação Uda, Manhuaçu Comunicações e Serviços Ltda, Tipuana FM Ltda, 
Fundação Bom Jesus, Catuai Serviços Postais Ltda, Rádio 10-10 Ltda, Rádio 820 
Ltda, Rádio e TV Schappo Uda, Rádio e TV Nova Era Ltda, FM Telecom Ltda, 
Canadá Radiofusão Ltda. (MATIPÓ) Rádio 541 Ltda, MAS Comunicações Ltda, 
Tipuana FM Ltda, Fundação Bom Jesus, Catuaí Serviços Postais Uda, Rádio 
Criativa Ltda, Rádio 1010 Uda, Canadá Radiofusão Ltda. (PAULA CÂNDIDO) Rádio 
541 Ltda, Tipuana FM Ltda, Magalhães Cassimiro Ltda, Sociedade Rádio 
Montanhesa Ltda, Rádio 1010 Ltda. {PIRACEMA). Rádio 541 Ltda, Pater Noster 
Ltda, Mareio Freitas Comunicação Ltda, Valência FM Ltda, Tipuana FM Ltda, 
Carmorela Industria e Comercio Ltda, Rádio Líder 97,5 FM Ltda, Sistema de 
Comunicação Campo das Vertentes. (4) Os representantes legais das Empresas 
Valência FM Ltda, representada pela Sra. Ana Flávia Soares Pratas C.I: M-3.072.442 
- SSP/MG, Catuaí Serviços Postais Ltda, representada pelo Sr. Marco Pólo Gambogi 
Alvarenga C.I: M-196.059 _ SSP/MG e Manhuaçu Comunicações e Serviços Ltda, 
representada pelo Sr. José Eurico Mendes C.I: MG-135.603 SSP/MG 
foram eleitos por todos os Proponentes presentes à reunião para. compor e 
representar a Comissão de Proponentes, com a finalidade de rubricar os invólucros 
contendo a Documentação de Habilitação, das Propostt1s Técnicas e das de Preço 
pela Outorga, assim como dos documentos contidos nos irlvólucros de Habilitação 
de todos os Proponentes. Foram rubricados os invólucros contendo os 
Documentos de Habilitação, Propostas Técnicas e Propostas de Preço por todos os 
membros da Comissão e pela Comissão dos Hepresentantes Legais eleitos à 
reunião que apresentaram propostas para as referidas locafidades de execução do 
serviço, (5) O Presidente da comissão faz constár em ata os seguintes fatos: (5:1) O 
representante das empresas Rádio e TV Nova Era Ltda e Rádio e TV Schappo Ltd~, 
apresentou a procuração sem o reconhecimento de firma. (5.2) O representante da 
empresa Rádio 541 Ltda, rasurou o nome da empresa no envelope da proposta de 
preço para as cidades de Lavras, Leopoldina, Manhuaçu e Matipó no ato da entrega 
dos invólucrus . (5.3) O representante da empresa Cardoso e Fonseca 
Comunicações Ltda, apresentou procuração sem reconhecimento de firma e ainda 
o cartão de identificação foi rasurado pelo mesmo no ato da entrega.(6) Os 
representantes das empresas, Rádio Lider 97,5 FM Ltda, Rádio Lavras FM Uda, 
Rádio Criativa Uda, Rádio Bel Ltda e Rádio Comunicação Lavras Uda, 
apresentaram termos de inclusão em ata manifestando-se contra a entrega dos 
envelopes da empresa Cardoso e Fonseca Comunicações Ltda. Os termos de 
inclusão serão anexados a presente ata. (7) As Propostas Técnicas e de Preço pela 
Outorga, uma vez rubricadas foram lacradas em invólucros separados por cidades: 
(LAMBARI) Proposta Técnica lacre n03519553, Proposta de Preço lacre n00424220 
(LAVRAS) Proposta Técnica lacre n069611J86, Proptlsta de Preço lacre n01772331 
(LEOPOLDlNA) Proposta Técnica lacre 0°4486664, Proposta de Preço lacre 
n02237442 (MANHUAÇÚ) Proposta Técnica lacre n09786019, Proposta de Preço lacre 
n08000988 (MATIPÓ) Proposta Técnica lacre n01117331, Proposta de Preço lacre 
n08524008 (PAULA CÂNDIDO) Proposta Técnica lacre n09593119, Proposta de Preço 

y 
lacre 11°9292119 (pIRACEMA) Proposta Técnica lacre 11°8-13"1008, Proposta de Preço 
laCfi:l-n<L5338U§; 0s--mesmos ser-ão-l1umtidos sob a guarda da Comíssão--de ~ 
Assessoramento Técnico desta Delegacia do MC em Minas Gerais. (8} Em seguida, 
o Senhor Presidente da Comissão de Assessoramento Técnico do MC em Minas 1\..../. l' 
Gerais comunicou aos presentes que começaria a abrtr os invólucros conlendo a , ~" 
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Documentação de Habilitação. (9) Rubrica da Documentação por todos os Membros 
da Comissão de Assessoramento Técnico da Delegacia do MC em Minas Gerais e 
pelos Representantes Legais das Proponentes ou seus Procuradores Legalmente 
Constituídos, presentes à reunião, que apresentaram propostas para a localidade 
que pretendem a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, (10) E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião às 16:30 horas 
, tendo sido lavrada a presente Ata, que, depois de lida e aprovada, vai assinada 
pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico e pelos Representantes 
Legais das Proponentes ou seus Procuradores Legalmente Constituídos presentes 
à reunião. 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 
NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CES 

PROPONENTES: 

EMPRESA 

E ALMEIDA 
BSTITUTO 

REPRESENTANTE 

RADJO 541 LTDA - CNPJ MARIVALDO CORDEIRO VIANA 
04.465.169/0001-78 
PATER NOSTER LTDA - PAULO C. FARACO MACIEL 
CNPJ 04.924.217/0001-49 
RADIO MERCOSUL L TDA MARIA CRISTINA RODRI<;3UES 
-CNPJ 04.413.247/0001-90 
MOMENTO DE GILMARA MIRANDA CUNHA 
COMUNICAÇÃO L TOA -
CNPJ 21.812.060/000'1-89 
RADIO LAVRAS FM LTDA MARCO POLO G. ALVARENGA 

ASSINATURA 

L~_~_· ~_~_-~_~_6_M_9~ __ ~_.4_,~_!_'g_~_~_1-_5_0--,--M_A_R_C_O_A_N_T_O_N_'O_P_'N_-T_-0_--_-__ --L-_-t-_____ --'Ifr-·l -LAVRAS LTDA - CNPJ 
04.910.537/0001-40 

?a~ 
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CARDOSO E FONSECA ALEX EMILlO ROSA 
COMUNICAÇÕES L TDA -
CNPJ 04.949.101/0001-64 
MAB COMUNICAÇOES MARCO ANTONIO PINTO 
LTDA -CNPJ 
04.402.817/0001-47 
MARCIO FREITAS ARNO BURGO 
COMUNICAÇÃO LTDA -
CNPJ 64.412.489/0001-91 
MANHUAÇU JOSE EURICO MENDES 
COMUNICAÇÕES E 
SERViÇOS LTDA - CNPJ 
04.890.763/0001-06 
VALENCIA FM LTDA - ANA FLAVIA SOARES PRATES 
CNPJ 03.913.017/0001-28 
TIPUANA FM L TDA - ANA VALERIA DE OLlVEIR 
CNPJ 04.953.859/0001-76 SANTOS 
FUNDAÇAO BOM JESUS RONALDO LOPES CORREA 
-CNPJ 22.697.254/0001-43 
CATUAI SERViÇOS MARCO POLO G. ALVARENGA 
POSTAIS LTDA - CNPJ 
71.431.399/0001-03 
RADIO CRIATIVA LTDA - OSCAR F. PALOSCHN 
CNPJ 02.423.50'1/0001-06 
MAGALHAES CASSIMIRO ARNALDO PEDRO DA SILVA 
LTDA CNP,J 
04.974.613/0001-80 
SOCIEDADE RADIO 'MARIA CRISTINA RODRIGUES 
MONTANHESA LTDA -
CNPJ 25.946.971/0001-50 
CARMORELA INDUSTRIA ALEX EMILlO ROSA 
E COMÉRCIO L TDA -
CNPJ 01.992.232/0001-36 
RADIO LlDER 97,5 FM MARIA TEODORA TAVARES 
LTDA -CNPJ 
03.585.043/0001-74 
SISTEMA DE MARCO POLO G. ALVARENGA 
COMUNICAÇÃO CAMPO 
DAS VERTENTES LTDA-
CNPJ 04.851.493/0001-24 
RÁDIO 1010 LTDA- CNPJ MARIVALDO CORDEIR9-VIAN/\ 
04.502.633/0001-59 
RADIO E TELEVISAO MARCO ANTONIO PINTO 
SOM DAS AGUAS L TDA -
CNPJ 04.894.825/0001-58 
RADIO 820 LTDA - CNPJ MARIVALDO CORDEIRO VIANA 

_ -º4.4.!i:t567/0001-15.5______ _ ______ _ 
RADIO BEL LTDA - CNPJ CLAUDIVAL CARDOZO DA SILVA 
03.778.562/0001-63 
RADIO E TV SCHAPPO JESUS ARISTOTELES DE FARIA 

!ir 
~. 



LTDA- CNPJ 
04.503,353/0001-65 

RÃDIO E TV NOVA ERA JESUS ARISTOTELES DE FARIA 
LTDA - CNPJ 
04.956.100/0001-47 
FM TELECOM LTDA - JOAO LOBO RIBEIRO NETO 
CNPJ 03,955.609/0001-02 

-
CANADA RADIOFUSAO ANTONIO VILAÇA MENDES 
LTDA - CNPJ 
04.676.744/0001-77 
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.SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, al~m desta, as áé2 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: f.8 --""'---
N° desta folha: r-Cf 
N°s das demais folhas juntadas: 6 {J . a ó) 

J ~!/} 
Brasília-DF, Ó "? de QÁ;-:JlA,}/ de 2003. 

\ 

1c':\Meus documentos\Tenno de juntada doe 

__ o -
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO N° 6851/2003 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA W: 104/2001 - SSR/MC 

Licitante: RÁDIO LAVRAS FM LTDA 

N° do Processo Específico da Licitante: 53710.000308/02 

I Resultado: 

UF Localidade 

MG Lavras 

HABILITADA 

Serviço 

FM 

Brasília, 31 de Março de 2003. 

\ 

~
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ALV ARO AI G STO DE SOUZA NETO 
Pres idente dJ, Co is são Especial de Licitação 

\\ "J 

Grupo de Enquadramento 

A 

Comissão Especial de Licitação 

... PUBLICAÇÃO - DOU 

VER ANEXO ATA DE HABILITAÇÃO 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 31 (trinta) dias do mês de março de 2003, às15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco . 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, I;euniu-s~ a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela POliaria MC nO 811 de 29 de dezembro de 1997, alterações 
subsequentes, com a participação de seu Presidente, Álvaro Augusto de Souza Neto, do seu 
Vice-Presidente Anacleto Rodrigues Cordeiro e dos membros, Napoleão) Emánuel Valadares, 

/ 

José Ancelmo Nogueira, Caubi Proença Palmeira Júnior, Araci Marçal de Carvalho e Vânea 
Rabelo, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de habilitação de 
proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, compreendendo, entre outras, as 
atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da Comissão os 
resultados de análise de documentos de habilitação, com a numeração constante desta Ata. (2) 
Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos mencionados, 
"Resultados", autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências necessárias ao 
desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada 
a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada confonne, vai assinada pelos 
integrantes da Comissão. 

CONCORRENCIA(S) N.O(S) RESULTADO(S) N.O(S) 
104/2001 6785,6790,6795,6800,6805,6809,6812,6822,6826,6830, 

NAPOLEÃO EMANUEL VALADARES 
Titular 

CAUEI PROENÇA PALMERA JÚNIOR 
Titular 

6842,6845,6851,6853 e 6855/2003 

ANACL (~=V~l'ES ~~~~IRO 
~ente 

ARA~&O 
Titular 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

Data: .02/0412003 - Seção 3 



N' 28, quinta-feira, 8 de fevereiro de 2007 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 19311006 

A ECTIDRlRS torna pública a homologação do PGE n," 
19312006, cujo objeto 6 a nquisiçAo de móveis, utensflios e equi­
pamentos; Licitantes vencedores: loteI: Metalúrgica Proaço; Valor 
global: R$ 6.500,00; Lotes 2: Movelgarlnd. & Com.: Valor global: 

~.~~~;9i.~~~t: ~:: ~~~t~~~t~ied9:E~~~~.t~~~~I~af~~~~~b~~ 
R$ 5.600.00; Lotes 10 a 13: Desertos. 

VIROlNlA Di\RSIE DE OLIVEIRA 
Pre9idt!Dle dã CPL 

DIRETORIA REGIONAL DE RONDÔNIA 

PREGi'JS~âM::~:~tÇk.oJI1007 

público ~eE~. ~!3t: :~~~~~to~:~~r~~n:!. i~3~OOOd76~I:-d:~~~ 
~:n~~~~irdcd!l:g~7 d~Uc~~~~fo°~g:(i~~ :Jare;~b1~:~~i~~S v~: 
gu na ECT. para atender as necessidades da Diretoria Regiooal de 
Rondônia. Recebimento das propostas até às 10:30 horas. Infcio da 

~::&Ô~iC~~ gt~~~fi~.lc6~~~i~~:~.~:'tt~loa~~õ~~~lo n:~~i1~~;~ 
no@correios.eom.br. 

JOSÉ ALVES FEITOSA FILHO 
Pregoeiro 

DIRETORIA REGIONAL DE SANTA CATARlNA 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Contrato nO 002112007; Assinatura: 29/0112007; Controtnda: Koerich 
Materiais e Serviços Elétricos Ltda EPP, Vigência: 29/0112ooi a 
30/0312007; Valor global: R$ 24.852,88; Objeto: contratação de ser~ 
viços de instalaçlo de pontos de elétrica e lógica, nos mobiliários tipo 

~~i~rst~ti~; d~eF?::i~~~n~, ~õ~~c~Or~:r:lcv ~"ft'2n;Ó6~ 
Classificação Orçamentária: Conta: 68011.4440].050004. 

Contrato nO 002212007; Assinatura: 24/0112007; Contratada: SPS Co~ 

~;~\~bd~:il~if.~~g~ 6h1:i:~~:~:~o~~~rio: ~~~t~~ ~:: 
nitizaçAo e descontamlnação, na rede de dutos do sistema de clima­
tizaçilo, ventilação e exaustão, instalado no edifleio-sede da Di~toria 
Regioool de Santa Catruioa (COA·DRlSC); Origem: DL 700009111007; 
Classiflcaçlo Orçamentária: Conta: 6801144403.050002. 

EDITAL N' 5212007 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, por 
intermédio da Diretoria Regional de Santa Catarina, infonna aos 

d:n~i~~~&Õs~?~g:1 n~o ~ãn~~ ;:~I\~~:~n~5~~UOfioci~i~~ 
União do dia 24/JANI2006, Localidade base (microrregião) de CU­
RlTffiANOSlSC, que foram considerados APTOS nos Testes de Ro· 
bustcz e Aptidão Fisica c, que ainda não tenham sido convocados 
anterionnenle. que surgiu l(uma) vaga para o respectivo cargo na 
cidade de MONTE CASTELO/SC. Os candidatos que manifestarem 
interesse no preenchimento da vaga dever/lo apresentar requerimento 
localizada na Praça XV de Novembro, 242 ~ 21> andar, sala 206, 
88010.970 Florianópolis/SC, no plllZO de 05(ClNCO) di .. úleis. A 
convocação será de acordo com o previsto no mencionado no Edital, 
ou sejll, em ordem rigorosa de classificação. O não pronunciamento 

~:1;qu; :1~~ra~c,::;tld~ft~r3:m d~a CI':!s~inc~:~Osd~ s~~e ~:Ii~~â~it~~ 
se(mlcrorregiilo). 

1.UIZ CARLOS DE OI.lVElRA 
Prc-sldclIlC Regional da Cotnis,sih' Orgiln;:r.Morn 

de Concurso Público 

PREGf~n1~fR~~t~~L~.?to~~~/2006 

roologado~~~=:jo~é='de=~:~: 
brilicantcsI"" vdcul",da unilade CDDIMldio \\llc:ilodaiaI da DiI«orlaRegionol 
de SanJ;lCa>rlnapelo p:rlodode06"""" poOOxIoscrprorrogndo pcrBlé 12mcs<s 
-lote UnioolErnpn:saZaodonaAutoPosto Uda, peIovaloc final<>limadodeRS 
19234.n(D<n:novemil,dwxntosetrintnequatron-oise_eseteccotaVll6). 

TORIA RE DlRE 

MfRIAM TAMBOSI 
Pregoeira 

Ã G10NAL DE S O PAULO 
METROPOLITANA 

CONVO~~~tli ~~ 5~~~~IDATOS 
A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos .. ECT, por 

intermédio da Diretoria -Regíonal-de-São--P-aulo-Mctropolitana, in-
forma aos çandidatos classificados no concurso público para o cargo 

Diário Oficial da União - Seção 3 

de Analista de Sistemas Senior • Desenvolvimento e Manutenção 
Linguagem JAVA. edital 07212006, publicado no Diário Oficial da 
União do dia 03/03/2006. que ainda não tenham sido convocados 
anteriormente, que surgiu uma vaga paro o respectivo cargo Da cidade 
de Florianópolis. na Diretoria Regional de Santa Catarina. Os can~ 
didatos que manifestarem intcresse ao preenchimento da vaga deverão 

ff~:~~~ C~~~d:~ueCna~~~t~~~~~~i~~:J!it~~i~~~eJ:S~ 
Paulo Metropolitana. localizado na Rua Metgenthaler, 598 .. bloco I .. 
sala 33 - Vila Leopoldina/SP - CEP 05311 .. 900, no prazo de 10(dez) 

dias úteis. A convocação será de acordo com o previsto no meo· 
cionado edital. ou seja, em ordem rigorosa de cl~ificação. O não 
pronunciamento indica a não nceitaçi'lo da vaga oferecida. sem que 
isto implique qualquer alteração da ordem de classificação de sua 
localidade base, 

MARJA ERCiuA MOTA UMA 
Pr~idenlC da ((lmiMfio Orgatliudofll 

de Concurso lJúblico 

PREat~~?&~M~if;~~~000300 
Objeto: Prestação de serviços de inspeção, manutençilo preventiva e 
corretiva, instalação. substituição e sinalizaçllo de extintores de in-

~ad~i~:u~~~~~t::'U~~!ad!rid:agi:t~:i~~~:~f~~!~e~~~l:~~ 
tropoijtana, elencadas no Apêndice 1 do Anexo I, com fornecimento 
de peças, observadas as demais condições e especificações técnicas 
do edital e seus anexos. Download do Edital, encaminhamento e 
acolhimento das Propostas Econômicas no site bttp:llwww.1icitacocs­
e.com.br. Abertura das Propostas: 27/0212007 às 08:30 horas. Inicio 
da Disputa de Preços às 10:00 horas do dia 27/0212007. Infonnnções 
através do e~mail geradpregao@correios.com.br .• 

FRANCISCO JOCIONE SOUSA ARAÚJO 
!Jrcg(!t'iro 

SECRETARIA pE SERVIÇ.oS 
DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

AVISOS 

A Comissll:o Especial de Licitação· CEL. por força do dis­
pOSIO no art. 49, § 3"', da Lei nll 8.66611993. convoca os participantes 
da Concorrência 16JIl997-SSR!MC, a se manifestarem quanto ao 

/SSN /611-7069 

leor d. NOTNMC/CONlllRIKMM/N" 0946 - 2.17/2006, em "ti· 
ficaçâo .0 PARECERlMC/CONmRlRMCiN" 0450-2.17/2005. 

Os autos dos processos estarllo disponíveis para REQUE­
RIMENTOS DE VISTA DO perlodo de 12 a 16 de fevereiro de 2007, 
na Secretaria da Comissão Especial de Licitaçilo do Ministério das 
Comunicações em Brasília. no seguinte endereço: Esplanada dos Mi­
nistérios, Bloco R, Sobreloja· sala 110, Ed. Sede, Brasllia/DF, local 
este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos, sendo que 
a contagem do prazo de cinco dias úteis só terá inicio a partir do 
primeiro dia útil seguinle ao franqucllfficnto dos autos, a tcor do §51>, 
do art. 109 da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissilo Especial de Licitaçfto .. CEL, por força do dis­
posto no art. 49, § 3\\ da Lei nO 8.666/1993, convoca os participantes 
da Concorrência 1261200I.SSRlMC. a se manifestarem quanto ao 
leor do PARECERlMClCONJURlBALIN' 0937-2.1712006. 

Os autos dos processos estarão disponlveis para REQUE. 
RIMENTO DE VISTA no período de 12 a 16 de fevereiro de 2007, 
na Secretaria da Comissâo Especial de Licitaçlo do Ministério das 
Comunicações em Bmsfiia, no seguinte endereço: Esplanada dos Mi­
nistério" Bloco R, Sobreloja· sala lOi, Ed. Sede, BraslliaIDF, local 
este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos, sendo que 
a contagem do pl'fl7.o de cinco dias úteis só terá inicio a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao franqueamento dos autos, a teor do §5°, 
do art. 109 da Lei n' 8.666, de 21 de junho de J993. 

A ComiMão Especial de Llcitaçlo .. CEL, por força do dis· 
posto no an. 49, § 3°, da Lei nO 8.666/1993, convoca os participantes 
da Concorrência 03212001-SSRlMC, 8 se manifestarem quanto ao 
leor do PARECERlMClCONJURlKMMIN' 2050·2.17I2OOS. Os .ulOs 
dos processos cstamo disponíveis para REQUERIMENTO DE VISTA 
no perfodo de 12 a 16 de fevereiro de 200i, na Secretaria da Co­
missão Especial de Licitação do Ministério das Comunicações em 
Brasllia, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Sobreloja ~ sala 107, Ed. Sede, BrasUin/DF, local este onde deverão 
ser protocolizados os eventuais recursos., sendo que a contagem do 
prazo de cioco dias úteis só terá inicio a partir do primeiro dia útil 
seguinte ao franqueamento dos aulas, a teor do §511

, do art. 109 da Lei 
nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Bmsflia .. DF, 06 de fe\'ereiru de 2007. 
INÚBIA DE AGUIAR BEZERRA 

PrC:>idClltc da Comis.<;!Io 

AVISOS 

22/12fl~6.cg~~oal~!~Õ~~~ ~e c~~itb~' nc;~)t~l:N::ICs)ld/tLrcr~a~Cto~: ~g~~~nd~ ~he~~d::::~~061 r~~~~~~ ~~ p~~g~ 
NAÇÃQ(s) oo(s) recuI1o(s) intcrposto{s) contra babilitoç!o de terceiros, oa Con'corrência e respecüvn(s) localidadc(s)fserviço(s) indicado(s) no 
Anexo Unico. 

de LiCita~:o~~~s~~i~~C::~~~~~~pf:~~i~~s~~~~:' ~i:,d~ d~~~~I~j~6_ d!I~~~r8,i~les~;'B~~1~;';;'~~:1 ~~::i~~~~ ~~~a~ 
ser protOCOlizados as eventuais impugnaçôcs. 

bem com~ ~:t~=o:~g:rg~e 1 gi;,cfn~ls~ r.t~\t~~~b~ !n~e5~s~~g~el f~~~~t~r;~~&~~ 2i~~~uc::o:~:93ubitem 13.6 do Edital, 

ANEXO ÚNICO 

~~n~c' UF Locnlid.de(s) Servíço Recorrente Concorrente 

104(.00 M LavI'll.'1 FM DlO MERC SIJl J; RÁDIO VNI VA E TTDA 
10412001 Me M"ônó FM 
10412001 Me Lavrn.' FM 
10412001 M Lavrns FM O UL D DI 8 O :ro 
10411001 M Lavras FM D OSUL LTDA. 41 LTD 
104110( MG M.tioó FM DOC T D T 
10412001 MG Lavras FM I RÁDIO MERCOSUL LTDA. CARDOSO E(,,~~~~~A COMUNICA· 

10412001 MG Lavras FM I RÁDIO MERCOSUL LTDA. MOMENTO DE 9,~UNlCAÇÃO LT· 

A Comissb.o Especial de Licitação. constitulda pela Portaria Me 0.° 1.028. de 21 de dezembro de 2006. publicada no DOU de 22 de 
dezembro de 2006 c suas alterações. toma público, por meio deste Aviso e seu anexo único, deliberaçAo sobre o(s) Pedido(s) de Desistência 
da(s) proponente(s) c, em conformidade com o art. 43, § 6°, da Lei 8.666, de 23 de junho de 1993, concluiu pela ACEITAÇÃO dO(II) 
pedido(.). 

Concorrên ia N° TW 
02912ooO-SSRlMC PR 

03112OOO-SSR!MC PR 

07112000·SSRlMC MG_ 

Brnsíl,la • DF, O(Í de fe\'erciro de 2007. 
!NUBlA DE AGUIAR BEZERRA 

Presidente dn Cnmi$~o 

ANEXO ÚNICO 

Lo alidade -:<e';'I~" pronon nte 

ARA{.?:~i.~RA~~~iáAN- FM IX~~úJ,Nn9~AIJ.~SJ~~ 
PITANGA, RESERVA, RIO FM FREQ~CIA BRASILEIRA 

BRA~S.~T~n~U~,,'.~NTA DE COMUNICAÇÕES LTDA. 

____ J'OÇO_EUNDO ___ FM ;~E,9.~'p~~~i!1'í~~ 

PrMesso~ 
53740.000399/00 

53740.000508/00 

S37I0.000942100--- - -



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO. CEL 

TERMO DE JUNTADA 

I\lesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ÓL--folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

~~o da folha anterior: 0 L 
",J O desta folha: 1"-. 7 
[\los das demais-'=-~-'I~~a-s-J-'u-ntadas: r; J a ,,k,= r .. 

B ra s íl i a -O F , j c~ d e _·.JL.JO~t2'""-t(f~·:O",,--__ de 2 O O 7 
.> 

"">'---- /// 

/ 

C: lvleus documentos .Tenllo de juntada dC1C 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Memo. n° 5 &'·/2007/CELlMC 

Em, I () de ~Y'ftQJvt;&--' de 2007. 

À 
CONSULTORIA JURÍDICA/MC 
Dl'. Marcelo Bechara de Souza Hobaika 

~.~, .-'f ~-~ --;- .: i.." 
,,-, "l)! ~- ~; -'.~ _ 

Em atenção à NOTA/MC/CONJURlNWB/N° 1547 - 2.21/2004, constante nos autos do 
processo 53710.000295/02, às fls. 92/93, encaminho os processos da Concorrência 104/2001-SSRlMC 
para análise, confonne quadro abaixo: 

PROCESSO PILOTO N° 53000.004773/01 

CONe. N° . PROPONENTE(S) N° PROCESSO 

104/2001 MOMENTO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 53710.000295/02 

104/2001 SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA. 53710.000316/02 

104/2001 CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA. 53710.000306/02 

104/2001 MAGALHÃES E CASSIMIRO L TDA. 53710.000304/02 

104/2001 PATER NOSTER LTDA. 53710.000291/02 

104/2001 CARDOSO E FONSECA COMUNICAÇÕESLTDA. 53710.000301/02 

104/2001 CATUAÍ SERVIÇOS POSTAIS LTDA. 53710.000314/02 

104/2001 MANHUAÇU COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDÀ. 53710.000311/02 

104/2001 RÁDIO LÍDER FM 97,5 LTDA. 53710.000302/02 

104/2001 RÁDIO 1010 LTDA. 53710.000310/02 

104/2001 RÁDIO MERCOSUL LTDA. 53710.000309/02 

104/2001 TIPUANA FM LTDA. 53710.000300/02 

104/2001 MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA. 53710.000312/02 

104/2001 RADIOCOMUNICAÇÃO LAVRAS LTDA. 53710.000305/02 

104/2001 MAB COMUNICAÇÕES LTDA. 53710.000313/02 

104/2001 RÁDIO 820 LTDA. 53710.000299/02 

104/2001 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CANTO DAS VERTENTES 53710.000303/02 
LTDA. 

104/2001 FUNDAÇÃO BOM JESUS. 5371 0.000315/02 

104/2001 RÁDIO E TELEVISÃO SOM DAS ÁGUAS LTDA. 53710.000297/02 

104/2001 VALÊNCIA FM LTDA. 53710.000298/02 

J04!2QQL_ RÁDlO_541 LTDA, - - --- ------- _. ---_._-- .. - --- - -_._. .- --53"1lOJl00294/02- I-

1 04/2001 RÁDIO BEL LTDA. 53710.000296/02 

104/2001 RÁDIO LA VRAS FM LTDA. 53710.000308/02 

104/2001 CARMORELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 53710.000307/02 



C) 

Continuação Mero. nO S ç; /2007/CELlMC, de 

104/2001 RÁDIO CRIATIV A LTDA. 53710.000317/02 

104/2001 RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. 53710.000290/02 

104/2001 RÁDIO E TV NOVA ERA LTDA. 53710.000293/02 

Obs.: o processos de nO: 53710.000292/02 encontra-se no Gabinete da Consultoria 
Jurídica, conforme dados colhidos no CPROD. 

Atenciosamente, 

(;C~ú~fy&~d~uf:2jiEi~A(?Jt~-e)~ __ ~. 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 



() 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO. CEL 

TERMO DE JUNTADA 

l\Jesta data, juntei ao presente processo, além desta, as O$folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: G <5 
N° desta folha: {3 B 
N°s das demais folhas juntadas: (5 W a -6' )( . 

Brasília-DF, 1~1' de de 2007 

C;\Meus doeumentos\Telmo de juntada doe 



lJ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Mem. noJ\-f "6 /2007/CEL/MC 

Ao Dr. Pedro de Alcantara Dutra 

MINISTeRIO DAS COMUNICAç:\:Ieu 
8R.~, sfLl.II. ' t;'F 

53000029539/2007 ·9'1" Onlu,"I,' 'V '(<:, 

SE APAlSC 6"7- i;, 
,24,106/2007-10:2::: RLlbik:t:: &1 Jf 

.1, 
t, 73() 

Em, Z'1 de.~D de 2007. 

COORDENADOR GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE DO MINSTRO 

Encaminho a Vossa Senhoria, os processos abaixo elencados, tendo em vista 
tratar-se de assunto pertinente ao artigo 1° inciso IV do regimento interno do Ministério das 
Comunicações - Portaria nO 591 de 18/09/2006, DOU de 20/09/06. 

PROCESSO PILOTO N° 53000.004773/01 

CONC.N° PROPONENTE(S) N° PROCESSO 

104/2001 RÁDIO E TV NOV Ã ERA LTDA. 53710.000293/02 

104/2001 RÁDIO 541 LTDA. 53710.000294/02 

104/2001 RÁDIO 820 LTDA. 53710.000299/02 

104/2001 CARDOSO E FONSECA COMUNIC.LT. 53710.000301/02 

104/2001 RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. 53710.000290/02 

104/2001 MOMENTO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 53710.000295/02 

104/2001 SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA. 53710.000316/02 

104/2001 RÁDIO E TELEVISÃO SOM DAS ÁGUAS LTDA. 53710.000297/02 

10412001 VALÊNCIA FM LTDA. 53710.000298/02 

104/2001 RÁDIO MERCOSUL LTDA. 53710.000309/02 

104/2001 RÁDIO LAVRAS FM LTDA. 53710.000308/02 

104/2001 RÁDIO BELL LTDA. 53710.000296/02 

104/2001 TIPUANA FM LTDA. 53710.000300/02 

104/2001 RÁDIO 1010 LTDA. 5371 0.00031 0/02 

104/2001 RADIOCOMUNICAÇÃO LAVRAS LTDA. 5371 0.000305/02 

104/2001 MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA. 53710.000312/02 

104/2001 MAGALHÃES E CASSIMIRO LTDA. 53710.000304/02 

104/2001 MAB COMUNICAÇÕES LTDA. 53710.000313/02 

104/2001 PATER NOSTER LTDA. 53710.000291/02 

104/2001 FM TELECOM LTDA. 53710.000292/02 

104/2001 CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA. 5371 0.000306/02 

104/2001 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CANTO DAS VERTENTES LTDA. 53710.000303/02 

1-0412001 1V1ANHUAÇUCOMDNTCAÇÕES- E SERVIÇOS LTDA-;---· -- ---- - S3't-1-D.00031l!'Q2- -

104/2001 RÁDIO CRIATIVA LTDA. 5371 0.000317/02 

104/2001 RÁDIO LÍDERFM 97,5 LTDA. 53710.000302/02 

~JY 
J 



Continuação Mem. noJLt ~ /2007/CEL/MC, de ./lIV1.A5U 'o de 2007 

10412001 CARMORELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 53710.000307/02 

104/2001 FUNDAÇÃO BOM JESUS. 53710.000315/02 

Atenciosamente, 

'f '~.J o lI) _:11 .~ A R ~~, 
~IADEA~~~ 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

Cj 



\ 
'-
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Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

I\.\'JS05 

A Cumis!o.5tl E~]l~ciill de Licitnç50, constitulda pelu POt1n!iCl l\IC 11" ,\]2, de 24 dI.! julho de 2009, 
public;uua no DOU ue 27/07/2009, em ellnfmmidndc com os Editni~ de Licitnçüo, toma público que n 
l'es~n[\ para ílberturtl di1(S) invólucro(s) contendo II{S) PropDstn(sj T0cnlc:l(sj dn(s) Proponentc(s) lHl­
bilhaua(s), ~en'1 rcaliz.,ull nu seguinte cnuercçu: Espl:l1\uua dos r\!linisterio~, Bloco R. Sobrcloj<l - ~;}.In 
1 HJ. Ed. Sede, Brasilia/DF, ue nconJo com o imlicaLlo no quudro llbaixo. Ficam COIl\'ocadu:. os ptll1icipes 
da licitaçilo, bem como cOl1vidado;-; e dcmuis intcrcssnLIlls l1<lm ncompnnhlll" os trnb<llhos. Nn .~essflo 

públicu em refl.!rência sen10 reluttuJos os rnto~ upurauos ]lO proces:.iO lIuminislralinl de n." 
530flO.040687/2007-67. 

A Comissão Espcdul de Licilnçiío, constituid:} peJ<1 Plll1tl.!ia 1\'IC 11" 432. de 24 de julho de :WUt,\, 
publicnulI no DOU de 27/07/10ll9, em COnft111nidjH.\.: com os Editnis tlc LiL'il1H,:,1~1, lom,l público qUl.' " 

sessiio pura nbertum uo{s) invólucro(s) contendo n(s) Proposrn(s) Tccnicn(s) daIs) I'ropOJh'Jllds) bll­
bilitlldll(sj, :;crú rcnlizaua no seguinte cllllcrclfo: Esplunada ou:; I' .... linislérills, Blucu R. SObH.:llljil - $ola 
110, Eel, Sede, Brasilia/Df, de ncordu com o indicado 110 qutluro tlbaixo. riclIm (,:{lll\'OCiUJOS os pm1icipc!­
un Iicitnçilo, bem como conyidíUlos c demais illtcrcs~ados parn lIcumpanhar os Irnbalhos. NlJ scssiin 
ptiblicn em referência serão rclntndo~ os fotos npurnulw llll ]UO!"·l'':':-'ll <lIJminbtr,ni\"lI dtô n." 
53000.0406H7/2007-/17 . 

Localiunde(s) 

hco!!~=-+C==--+'''''',*,!!!'!'"--i~R-,,'''ltl'''''''-. ~U~b~~, hl',-,tl-'I'~êU, l'(lllt~ No\·,). San!óI f': lh: t\ll' 
nus. Sllntann UlI VarLtcm l' Ulll:l!Hl tlt: MUliIs. 

Loculidatlc(~) 

hlllinr:t. ltnrumcr, !\limosll dLl Goi:is, Nova Crixas c 
Novo Gamn. 
Lambari t L!.I\'l"as. Lcnpoldinll, Manhllaçú. Matipb, 
Paula Cnnd tio e P·fllcellla. 

SECRETARIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTltA'J'O 

Prm:cshO n." 53.0UO.U1.'i.tJ2(í/200g-0t;i. E.<.;p<.kic: Contrnto Tcmpllni!io 

~~ni~~~\~I~~l:o'rel~odig~I~~!~,~e; at~t~!,S1~fdt~: ~~~'~I~I~;~~~nlt~~\~~;IT~ 
znçnu c monitoramento de Tcleeentros e implalltnçilo tle 6.200 Te­
!ecentros COlllunitôd{)s no Bmsil. Vigência: 03/02/2010, 1lI10 ultra­
pa::!>ando cinco [lllllS. Relribuiçiio mensal: imp0l1fll1cin cquivnlente li 

4~flh~~~~IÇ~~n~~n~~~Cldi~\1tr~bt~I~~;~1 !1~J1~~~~(~S ~i~·t~lil, H~~45/gt'~i~: 
mllrn;o; FERNANDO RODRlOUES LOPES DE OLIVEIRA. 

ARfA DE fO IA '\0: AmUNtSTll..t\ Ao CPF 
WILKF.J\I tWGliElH.J\ IWClL\ llJIj !~5 .J.JI,.()~ 

AGÊNCIA NAÇIONAL DE TELECOMUl'!ICAÇÕES 
SUPERINTj:NDENCIA DE ADMINISTRAÇAO GERAL 

GERENCIA-GERAL DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E FINANÇAS 

Enn:'\J.J DE NOTIFICAÇAo N° 2, DE 1:1 I1.E FEVEREIRO DE 1010 

A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
ANATEL, em consomillcin com n at1igo 23. ~l", do Decreto n" 
70.235, dc 06 de março de 1972 c com os nrtigos 26, *4~ e 2H tia Lei 
11" 9.784, de 29 !Jc janeiro tle 19(1), fàz snber o todos qunnto virem o 
presente edital, Dl! de1c tiverem conhecimento. que, por Se encontrar 
em lugllr inccrto c n[\o sllbidQ., fica NOTIFICADA ü KONEKT -
SERVIÇO lJE COtvlUNICAÇAO E SEGURANÇA LTDA, CNPJ: 
70.173.893/0001-5.1, PlIrD, no prnZ{l improlTogtÍvel ue 30 (triuta) dias, 
cnntndus UIl publicnção dcsw notificuçilo, tomnr ciência tio Despacho 
11~ 4.0(illf200Q-C'D, de 10 uc jllnho dc 200t), do Conselho Diretor, 
referente nu Procc::so Admini.<;tmtiv[\ Fiscal - PAF n° 
5350n.02040612007, instnurmlo contrn ess[\ sociedade, jUnto Ó Ag~n­
t;ia Nncil1lwl uc Tcb,:u1l1ullic<lções - Anntd, com sede e'stnbelccidn no 
SelOr de Autarquia:; Sul - SAUS, Quadril 6 - Bloco "H" - Bf(I~mlllDF 
- Cep: 70070-940. 

1\"IARI."\ LlrC1A VAL\DAI{!.!S E SILVA 
G':II;.::Dtc 

EDIT,\.L nE NUTIFIC,\ÇÃO W?>. DE 8 DE FEVEREIHO DE 20111 

A AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
ANATEL. em C(]l1so\l:indil com [) ul1igo 23. ~,J", do Deerctn 11" 

70.235, d.: 06 de marçll de 1_972 e com os anigo~ 26, H" c 28 da Jci 
11~ C) ?)id. UI' ~f) de jnneirn de I 1J9 l), faz snher n tndo.<; qU.1I1\t1 "irem () 
prcsel11e edital, ou dele tivercm ctl\lhccimcnIl1, que. por ~c enc(Jlltmr 
em 111gnr incc11n (' 11110 sabido, fieo NOTIFICADA n ALPHA 
NET\VORK DO BRASIL LrOA, CNI'J: 02.547.346/0001-30, purn, 
nu p"rw imprnlTogt'1\'cl uc 30 (trinta) dins, eOlltlldos du publicnçi1n 
dc~ta IlCltificnçüo, 10l11ar eiêllcin uo Despacho nU 4A 13/200lJ-CO, de 

i3dll~~1~~~~i~'od~'i~~;:r)~ P~F ~~1~s3~1~~.g5~~~)2Ó~ri~~~a~1~lJd~~~1~~~: 
e.<;sn sllcicdadc, iuntn ti Agência Nacional de Telecomunicações -
Anntel, CClIll sctl~ cSlaheh:c\da no Setor de Autnrquius 5111 ~ SAUS, 
(~I\lt\dra (,. Blnco "11" - BrnsiliaJDF - Cep: 70070-940. 

E SiLV.'" 

[':UITr\J. UE NO"lIF1c:,\(,~,\() N° .4. DE l' DE FEVEREIRO DE lU!" 

A AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
ANATEL em cOllsllmincin com o mtigo 23, RI", dtl Deer~to n" 
70.235. u~ u6 de março úe 1972 e COIll 0.<; mtigo;; 26, §4" e 28 tlu Lei 
Ir' \J.7!\4. ue 29 de jnnciro Úl.1 jt.)t)!.), f.n sub,:-r n todus quanto \"irelll o 
prc."t!!ltl: cuital. ou dele tiverem con1tecilllelllo, qUe, por se el1contmr 

- ------ --em luuur inccrIo _cnno_snhitlo_._fiS:1LllOTIF1CADA t! ATL_Al'lTA 
RÁDIÕ TÁXI LTDA, CNPJ: S4An.35310001-91,-paái~no -prnw­
illlprolTog~\"d de 30 (trintn) dia;;, cOlltndos da publicnçi10 dc.,tn no-

tificnçiiu, tum<lr ciêncill do Despncbo n° 766S/2009-UNA­
CO/UNAC/SUN, de 29 ue outubro de 200t), du Supetintendência de 
UnivérslIliznção, referentes aos Processos Auministrativos Fiseui~ -
PAFs n" 53500,020730/20U7 e 11" 53500.U(9401)/100H. C 11" 

53500.0305711200R , instatlrudos contra es~u ~ociedllde, junlo ú 
Agêncin Nncional de Tcleconmnicaçõcs; - Anntel, com sede l".5ta­
bclecidu no Setor de Autarquiu!'; Sul - 5AUS, Quadm ti - Bloco "11" 
- Brasília/DF - Ce]!: 70070-940. 

;"1AIUA L.UCIA VALf\DARES E SILV,.l, 
(jça·ntl" 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇÃO 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRITÓRIO REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL 

APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

EXTRATOS DE TERMOS ADITJ\'OS 

Espécie: I" Temlo Adilivo no COlltrnto EROS. Jl~ 005-1/2009-ANA­
'fEL, fiolladu em 29.01.2010, entre o ESCRJTORIO REGIONAL DA 
ANATEL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL-RS e , EM­
PRESA i'vIULT1ÁGIL, LHvIPEZA, PORTARIA E SERVIÇOS AS­
SOCIADOS LTDA: Objeto: prolTogaçíio de vigênci<l até 04.02.2011: 
Fundumcnto Legol: Lei 1l.~ 8.666/93, inciso ll, do att.57; Proce~so: 
53528.00925012001:(; Coberlurn Orçtlmcnt,íria: Elemento Orçnment<i­
rio n" 339039, Atividôldc n" 24.122.0750.2000.0001:' Vnlor: R$ 
43.m:O,Oo (qunrenta c trés mil e oitentn rcnis); Signntótios: pelo COIl­
trntmHc, .10AO .1ACOB BE'n'ONI e MILTON RlBEIRO JUNIOR e. 
pela Contratndn FAGNER FERNANDES PINHEIRO. 

Esp~cic: 1" TelUlO Aditivo ao Controto ER05 11" 006-1/2009-ANA­
TEL, firl\lado em 29.0J.201O, entre o ESCRITÓRIO REGIONAL OA 
ANATEL NO ESTADO DO RIO GRA.NDE DO SUL-RS e ti E.l\!~ 
PRESA l'vIULTIÁGIL, LlMrEZA, rORTARIA E SEI~VIÇOf, AS­
SOCIADOS LTDA: Objeto: prorrogação de vigêncin ai..! 04.02.2011; 
Fuudllnlento Lcgnl: Lei n.~ 8,666/93, inciso 11, do 311.57; Processo: 
5352S.009250/100H: Cobcrlurn Orçulllcl1ttíria: Elementu Olçamel1tú­
rio 11" 339039, Ativídadc n" 24.122.0750.2000.0001; V.'llor: R$ 
13A2R,00 (treze mil quatrocentos e vinte e oito renis); 5ignatúrios; 
pelo COlltratmlte, JOÃO JACOB BETTONI c l\'11LTON R1BEIRO 
JUNIOR e, pela Contrata tia FAGNER FERNANDES PINIIEIRO. 

ESCRITÓRIO REGIONAL EM SÃO PAULO 
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

EXTRATO DE COMPIWiIIISSO 

E~pccie: Tem1Cl de Compromisso. POl1es: Agência N<lcionnl de Te­
lecomunicnç.õc~ - Eseritório Regionul de São Paulo - CNP.l 11." 
01.030.715/0002-01 e Coopcmtiv{I tle CntaUores tia Huixndll do Gli­
c~rio - CNI'J n." OS.25S.úllJOOOl-4(í. Objcto: Doaçõo de materinl 
rceiclá\"el uescartado as nssociuções c coopcrnliv<I de cat<ldores de 
ll1r1tcriui:-; rec1clúvcis, para fin.;; de recicJ<lh!cm. peln peTÍodCl de 6 (seis) 
Illeses, Fund,lnlelllO Legnl: Decreto 11." 5.94012006. Vig0ncb ue 6 
(~cis) mesc~ li CUllt[jr tia tinta ua u.5sinaturn destc Termo. Assinatura: 
22/12/2009 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS 

EXTRATO DE JNEXiGIlHLlD:\DE DE L1ClTAÇ1\0 

Processo 11" 53500.n0386ó/2002 ~ Ohjeto: uercsdmo de fnixns de 
ratliofreqi.léncias ussoc1adrlS ao direito de c.'.:plornçiin nll Bmsil uu 
sntelite cstnll1geil(l IS 905. Autorizndn: lNTELSAT LLC.. De~pacho 

11"~5T12un:r-- SPV',-de-25 tli:! j:mciro-!ll!--20J-O~l:Io-SupcrinknJcl1l!.."---tI,:­
Ser.'iço~ Pdvados. 

g.~~1 Louren\-,o, Sele Lagoas, lCÓtilll Otuni c Uhern-

I~rtl':llid - DF. (j ,k: I;'\',~l\'ini de' lO)!) 

ALVll"\"IAJ{ BERTRAND D. L". DE t\IAl'blJ( J 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

EXTRATO DE CONTRATO N" J4/2010 

OBJETO: )1\"1::-.1.11;50 de serviçu'!' de cOllfecç511 lk cnixu de pllpdãll 
Iam. 01, 04 c 07 para I1~O inlel110 dllS Corrcim Onlim:: CONTRA-

~~~~:o~~eb~·r·~c~Ee :~~I~r~~:~Gl;t:.~t~:~:/ritio~~: °t,?t~~L(:/~~ 
04/02/2010 u 04/02/2011: ORIGEI\·I: Preg5l1 Elcllônico n" 
9000129/2009. 

EXTRATO DE TERI\10 ADITIVO 

NONO lERMO ADITIVO Aü CONTHATO N" 34312(J(J{,; DE: l'rei<­
Itlçãu de sl!rviço.> de Rede Corpl1ralivlI PUnt Segl11ellhl li' J~ J\1.:t;~SU: 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Reml\itjelH':~ll das CI:lI.l~lI\a!> I'ri· 
111ciru e Segl.lnutl do Oitil"o Termu Aditivo.: t1cJ\~~cim{) Ue O.lI!61l-:'::, 
ao valor Global C.lntnlltlllll: CONTRATADA: Con!>r.rci\1 N{l\"n Relk 
ECT, .conslituidll pela EI\1Jlrc~t1 Bra~ileinJ d~' Tch.:ctlmunil.!:lçõe~ S.A . 
Embrntcl c TeJcfônicn S.A: VALOR nUJBAL DO CONTHAlO' R$ 

lSCi.IJIH.621\,29: DATA DE ASSINATURA: OH/02i2UIO. 

DIRETORIA REGIONAL DE ALAGOAS 

EXTH.\Tn DE C'Oi\THAj"O N'" 2121110 

Objeto: FtlTllcciJJ1l.'nto di! :igua minem!, botijões C0111 C;lll:lcid:llk de 
20 [itro~. pnrn AC Arnpirnca: COl1lmtndo: TATIANA CASSIA B. DA 
FONSECA ALBUQUERQUE~ME; Valor Glob<ll: /1..$ J.51O,OO (Trc~ 
mil quil1hl!l1to!' e dez rcnis): n:1tn da ... \.5SinnHlrn: 07/01 !20HJ: Vi­
gênein: 07101/201ll ó.06!OI/20IJ: Ullgem: Di::p;:nsll de Licnaç.'ill n' 
03/20IU. 

DIRETORIA REGIONAL DA BAHIA 

EXTRATO DE CONTlL\TO 1'1" CTR-J/:!OHI 

Objeto: COnlTIltaç.'io dc Locaç51.l tle lmô""J parti funcionamcntll U<i 
AC Ivlatu de S50 Joiio-Bn. Valor glllhnl contratual R.t !38.()fI(),OO. 
Dl1ttl nssinatum: 1S1.fJ1.20J(J. Vigência {J1.U2.2010 a 31.01.2UIS: Ori~ 
gcm Dispensa tle LicilUçüo n"9000213/2009. 

EXTRAJ"O DE CON j'RATO N" 1(,(1/111119 

OBJETO: Pre5tuç5n ue Scn:h;tI de (1crcnciamcntn !l1rllillluliz~drl de 
ilbostecimt"!nto ti.! frola de "ciculos autalll(ll{)rc.~ dtl Diretol;t1 Regian.,1 
d'l B,lhia: CONTRATADA: TRIVALE AD(1.1INISTr~AçÃ() LTDA: 
VALOR GLOBAL: RS 1.794.545,,~4: OAJ:<\ DA ASSINATURA 
20101/10; VJOÊNCIA: 2U!Ol/2Ulo .1 20/01/2011 ProlTOgnvcl - ORI­
GEM: rGE 9000059/09: FUNDAl\IENTO LEGAL: Lei X.66(j/9J. Lci 
.Compleme!lwr 123/06 c Lei I J.4KX!07: 

EXTH,\'rO nt CUNTH/\TO N" ~iI/20IU 

OBJETO: Fomecimcnlo de Vale Trul1spurte parti (I!> elllahoradl1n.'~ uos 
COITeios lotndos nu REVENIHA-05 (B,Jn"ciras/B/\): CONTRATADA: 
TllAl'-,'SPORTE RAINllA DO NOROESTE LTDA: \~·\LOH GIJ"I­
BAL: R$ 28.')~[).(ln: DATA DA ASSINATURA' 01J02/l(l: VIOÊN­
elA: 0l/02/2UlO a ol/ü2/l01 I lmpruITngti\"~! ~ ORjGEl\!: IL 
1000013/10: FUNDAl\IENTO LEGAL: Ll!i ~Uí66i93. Lei Comple­
mentar 123/u6 e Lei 11 A1::X/07: 

EXTRt\TOS 1)1: lNEX1GlHJUD,\m: DE LlCIT.\<;.\O 

IL W -49/2010: OBJETO: Fllmecill1~nto de Vak Trnnspol1"Cs ]1:1111 Il~ 
elllprcgudu., dos C01íC;ns lotnd(lS nu REVEN/BA-OJ e o..) (ll:lbtIJHl c 
Vitória ua,ConqllismIl:3A): CONl'RAli\DA: ROTA TRA.'I'sI'OHTES 
ROOOVIARJOS LTDA: VALOR GLOBAL: RS 75.5~1.92: DATA 
DA-RAHREA<;'ÃO; 03i@JO.:-ENQUADRAi\lEN:{·O LEGAL:-Lc..i-----­
,0.;.666/93, tlrt. 25, Inciso L CAPUT: 

Esle U{lcum~i1to pode ser \'edikndo no endereço e1etrimico hllp:JJwww.in.gov.br/nutenticitladc.html. 
pdo CÓUigl1 1)0031010021000 I 03 

Documcnto uSliinaUtl digitalmente confonne MP II~ 2.~OO-2 de 24JO~/:!001. que inSlillJi a 
Infracstl11tura de ChaVe.> Públiclls Bmsilcirn - lCP-l3lasil. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL .. ~, 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES'~-~'~' 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 6512010 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S) 

CONCORRÊNCIA N° 104í2001/SSRIMC 

SERVIÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) 

LOCALIDADE(S): LAMBARI, LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, MATIPÓ, 
PAULA CÂNDIDO E PIRACEMAIlVIG. 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de fevereiro de 2010, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), 
na sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CEL/MC, situada na sobreloja, sala 110 
do Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, 
nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída 
por meio da Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada. no DOU de 27/07/2009, e suas 
alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice­
Presidente, Eriko Mendes Domeníci e do membro José Adilson Bezerra Torquato (ausente 
justificadamente o membro Edmar de Freitas Machado), com o objetivo de realizar a abertura 
does) invólucro(s) contendo proposta(s) técnica(s) da(s) proponente(s) habilitada(s) na 
Concorrência n° 10412001-SSRIMC, que visa à outorga de permissão para a exploração do 
serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na(s) localidade(s) de: LAMBARI, 
LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, MATIPÓ, PAULA CÂNDIDO E 
PIRACEMAIlVIG, conforme publicação no DOU de 10 de fevereiro de 2010, Seção "3", 
Número 28, Página 103, sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura das listas de 
presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, por parte 
do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estavam 
acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo 
administrativo de nO 53000.040687/2007-67. (3) Análise does) envelope(s) constante(s) da 
presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes 
ou público presente. (4) Abertura does) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) 
técnica(s) da(s) seguinte(s) empresa(s), conforme discriminado por localidade(s): 
LAMBARIIMG, RÁDIO 1010 LTDA., Processo n° 53710.000310/02, RÁDIO 541 LTDA., 
Processo n° 53710.000294/02, RÁDIO E TELEVISÃO SONS DAS ÁGUAS LTDA., Processo 
n° 53710.000297/02, TIPUANA FM LTDA., Processo n° 53710.000300/02. LAVRAS/MG, 

~ CANÀDÃ. RADIODIFUSÃO LTDA., Process-ono-53710.0083-86/02, MOMEN'I'O-I}:g. 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53710.000295/02, RÁDIO 1010 LTDA., Processo n° 
53710.000310/02, RÁDIO BEL LTDA., Processo n° 53710.000296/02, RÁDIO LAVRAS FM 
LTDA., Processo n° 53710.000308/02, RÁDIO MERCOSUL LTDA., Processo n° 
53710.000309/02, RADIOCOMUNICAÇÃO LAVRAS LTDA., Processo n° 53710.000305/02, 
TIPUANA FM LTDA., Processo n° 53710.000300/02. LEOPOLDINAJMG, MAB 

~~OMDNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53710.000313/02, MÁRCIO FREITAS 

~~ __ ~~~MUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53710.000312/02, RÁDIO 1019 f/íT. DAli' P cesso n° 
,iJ..:::-. Á pomenici Ata de Reunião n° 65/2010· Cone. n° 104/2001· Página 1 deÀ/}( , 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

53710.000310/02, RÁDIO 541 LTDA, Processo n° 53710.000294/02, RÁDIO 820 LTDA, 
Processo n° 53710.000299/02, TIPUANA FM LTDA, Processo n° 53710.000300/02. 
MANHUAÇUIMG, MAB COMUNICAÇÕES LTDA, Processo n° 53710.000313/02, 
MANHUAÇU COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Processo n° 53710.000311/02, 
MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA, Processo n° 53710.000312/02, RÁDIO 1010 
LTDA, Processo n° 53710.000310/02, RÁDIO 541 LTDA, Processo n° 53710.000294/02, 
RÁDIO 820 LTDA, Processo n° 53710.000299/02, TIPUANA FM LTDA, Processo n° 
53710.000300/02. MATIPÓIMG, MAB COMUNICAÇÕES LTDA, Processo n° 
53710.000313/02, RÁDIO 1010 LTDA, Processo n° 53710.000310/02, RÁDIO CRIATIVA 
LTDA, Processo n° 53710.000317/02, TIPUANA FM LTDA, Processo n° 53710.000300/02. 
PAULA CÂNDIDOIMG, MAGALHÃES & CASSIMIRO LTDA, Processo n° 
53710.000304/02, RÁDIO 1010 LTDA, Processo n° 53710.000310/02, RÁDIO 541 LTDA, 

C). Processo n° 53710.000294/02, SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA, Processo n° 
\...... 53710.000316/02, TIPUANA FM LTDA, Processo n° 53710.000300/02. PIRACEMAJM:G, 

CARMORELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, Processo n° 53710.000307/02, MÁRCIO 
FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA, Processo n° 53710.000312/02, RÁDIO 1010 LTDA., 
Processo n° 53710.000310/02, RÁDIO 541 LTDA, Processo n° 53710.000294/02, RÁDIO 
LÍDER FM 97,5 LTDA, Processo n° 53710.000302/02, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
CANTO DAS VERTENTES LTDA, Processo n° 53710.000303/02, TIPUANA FM LTDA, 
Processo n° 53710.000300/02, VALÊNCIA FM LTDA, Processo n° 53710.000298/02. (5) A 
documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão Especial de Licitação e público 
presente. (6) Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens constantes da(s) proposta(s) 
técnica(s) para a(s) localidade(s) sendo obtida(s) a(s) pontuações conforme segue: 
LAMBARIIMG, RÁDIO 1010 LTDA, 100,000 Pontos, RÁDIO 541 LTDA, 100,000 Pontos, 
RÁDIO E TELEVISÃO SONS DAS ÁGUAS CrDA., 100,000 pontos, TIPUANA FM LTDA, 
100,000 Pontos. LAVRASIMG, CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., 100,000 Pontos, 
MOMENTO DE COMUNICAÇÃO LTDA, 100,000 Pontos, RÁDIO 1010 LTDA, 100,000 
Pontos, RÁDIO BEL LTDA, 100,000 Pontos, RÁDIO LAVRAS FM LTDA, 100,000 Pontos, 
RÁDIO MERCOSUL LTDA, 100,000 Pontos, RADIOCOMUNICAÇÃO LAVRAS LTDA, 
100,000 Pontos, TIPUANA FM LTDA, 100,000 Pontos. LEOPOLDINAJMG, MAB 
COMUNICAÇÕES LTDA, 100,000 Pontos, MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA, 
100,000 Pontos, RÁDIO 1010 LTDA, 100,000 Pontos, RÁDIO 541 LTDA, 100,000 Pontos, 
RÁDIO 820 LTDA, 100,000 Pontos, TIPUANA FM LTDA., 100,000 Pontos. 
MANHUAÇUIMG, MAB COMUNICAÇÕES LTDA, 100,000 Pontos, MANHUAÇU 
COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 58,455 Pontos, MÁRCIO FREITAS 
COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 1010 LTDA, 100,000 Pontos, RÁDIO 541 
LTDA, 100,000 Pontos, RÁDIO 820 LTDA, 100,000 Pontos, TIPUANA FM LTDA, 100,000 
Pontos. MATIPÓIMG, MAB COMUNICAÇÕES LTDA, 100,000 Pontos, RÁDIO 1010 
LTDA, 100,000 Pontos, RÁDIO CRIATIVA LTDA, 100,000 Pontos, TIPUANA FM LTDA, 
100,000 Pontos. PAULA CÂNDIDO/MG, MAGALHÃES & CASSIMIRO LTDA, 100,000 
Pontos, RÁDIO 1010 LTDA, 100,000 Pontos, RÁDIO 541 LTDA, 100,000 Pontos, 
SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA, 100,000 Pontos, TIPUANA FM LTDA, 
l00,000-Fontos. PIRACEMA/MG, CARMOE,EIA. INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 
100,000 Pontos, MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃ()iTDA, 1ÓO,OOO-Pontos, RÁDIOTOTu-- . 
LTDA, 100,000 Pontos, RÁDIO 541 LTDA, 100,000 Pontos, RÁDIO LÍDER FM 97,5 LTDA, 
100,000 Pontos, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CANTO DAS VERTENTES LTDA, 
100,000 Pontos, TIPUANA FM LTDA, 100,000 Pontos, VALÊNCIA FM LTDA, 100,000 
Pontos. (7) Impressão, leitura e aprovação does) documento(s) denominado(s) "Resultado da dJ Proposta Técnica", que segue(m) em anexo, que aponta(m) a(s) pontuação(ções) da(s) 

~ pr~~.osta(s) técnica(s) constante(s) da presente abertura. (8) O Sr. Presi~efte determinou que 
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fossem registradas em Ata as seguintes intercolTências: a) as classificações de RÁDIO 1010 
LTDA., RÁDIO 790 LTDA., e RÁDIO 810 LTDA., para as localidades em que participam nesta 
conconência, estão sujeitas à condição resolutiva, dependendo do que vier a ser decidido no 
processo administrativo n° 53000.057276/2008; b) A Comissão relevou erro material no 
preenchimento do número da concorrência na proposta técnica de MOMENTO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. para a localidade de LAVRAS/MG. Nada mais havendo a 
acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 16hOO (dezesseis horas), sendo 
lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice-

/' 

Presidente e membros Titulares da Comissão. /1 

~~, (J "" '\. / 

1Y~ (c=))ç ) J. __ ": __ /~ v 

AL~~RBERT~D ~E MACÊDO 

/ ~7'" 
, / 

/ EDMAR DE FREITAS MACHADO 

~.~ ... ~ .. " 
~~. 

RIKO MENDES DOMENICI 
Vice-Presidente 

Titular 
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DATA: 18/02/2010 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 104/2001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES, 

o 

FOLHA N2- 01/01 

LOCALID~E: LAMBARI, LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, MATIPÓ, 
SERVIÇO: FREQUÊNdA MODULADA (FM) 

I PAULA CANDIDO E PIRACEMAJMG. 

, 

Razão Social da : Nome do representante legal Assinatura 
Proponente ou Procurador 

.~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA W 104/2001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA 

- LISTA DE PRESENCA DO PÚBLlCO-

(' 
~) 

SERViÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) II LOCALID,:\DE(S): LAMBARI, LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ MA TIPÓ 
PAULACANDIDOEPIRACEMAlMG. " 

Nome RG n.2./UF Rubrica 
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ESTE DOCUMENTO CONTÉM A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO: 

CONJUNTO N°2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital de Concorrência nO 104/2001 - SSR/MC 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: 
LAVRAS - MG 

Razão Social da Proponente: 
RADIO LAVRAS FM LTDA 

J". 
'-<jj;~,Ii 

~ 
~?\,.~ ·i '" t .h"L<.':.. -l ' '4~~. ,,' A,.<C 

Beatriz ê'onceição Madeira 
---::-~ 

CI: MG-10.309.650 / SSP-MG , 
CPF: 034.834.736-70 

Sócia Gerente 

Conteúdo: 
Conjunto n0 2: 

Proposta Técnica 



I 

-~\ 

'" ) 

Modelo de Proposta Técnica 

Raz~o Social da Proponente: RADIO LAVRAS FM LTDA .. CNPJ/MF: 04.910.454/0001-50 

DAtA: 11/04/2002 Edital N° 104/2001- SSR/MC Localidade: LAVRAS UF: MG 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Programas jornalísticos, educativos e Tempo dos programas em minutos (B) 
(%) 

(B/A) X 100 inforri1ativos 
115,2 8 

-- -- - --- - -- -_ ... -- --

3. Serviço noticioso, 

Programas de ~erviço noticioso 
Tempo dos programas em minutos (B) 

(%) 
(B/A) X 100 

115,2 8 
--- - ~ --- - --- -- -- ~- -- - ----

4. Programas cultu~ais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos Tempo dos programas em minutos (%) 

e gerados na localidade ou no município ao qual (B) (B/A) X 100 

pertence a localidade objeto da outorga 57,6 4 
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5. Serviço noticioso jDroduzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

Serv[ço noticioso produzido e gerado na própria Tempo dos programas em minutos 
localidade ou no município ao qual pertence a (B) 
localidade objeto da outorga 57,6 

6. Prazo de execuçã,o do serviço em caráter definitivo 

Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

7 Local, data e assinatura do (s) dirigente (s): 

LAVRAS, 11 DE ABRIL DE 2002 

. '! t'. ·'h--cc"-cc,......--.c;..,.. 
'-Beatriz Cônceição Madeira 
CI: MG-10.309.650 / SSP-MG 

CPF: 034.834.736-70 
Sócia Gerente' 

'\ 

L()S '·-....,..-.,n I ~ABeLiAo­
MARIA MAGALHÃES _ SUBSTITUTA 
KE:lL'/ GOSTA - SUBSTITUTA 

:\ 
"'" i', 
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(%) 
(B/A) X 100 

4 

meses 
09 

1/ 
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CONJUNTO N°2 - PROPOSTA 

Edital de Concorrência n° 104/2001 - SSR I MC 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestacão do Servico: 
> > 

LAVRAS- MG 

Razão Social da Proponente~ 
RADIO LAVRAS FM L TOA 

Conjunto n02 :_PIVUV':'LGf 

~-~_~_~.=~,_o_,,~ __ '-_~==-_~_=--==---__________ ~_ 



P1 = 
P2 = 
P3= 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

6,0000 
15,0000 
15,0000 

5%::; T2:5 8% 

2%:5 T3:5 4% 

P4= 26,0000 CLASSIFICADA 
P5 = 6,0000 
P6 = 32,0000 

PT= 100,000 

,. I 

/Alvimar Bertra~~D. G. de Macêdo 
/ prj'idente 

/ I 
, / /' / 

Edmar Freitas Machado 
Membro 

~~'~,., 
Eriko Mendes Domenici 

Vice-Presidente 
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Cuncorrência n.o 090/2001*SSRlMC. Localidade de Nova Crixás/OO ... 

Cnncorrê]lcia n,o 090/2001-SSRlMC, Loca!i(!ade de Novo Gama/aO, 

ANEXO 11 

Concurrência n,o 104/2001-SSRlMC, Localidade de LumbariIMG. 

Prtlpllnentes Serviço 
Rádio 1010 Ltla, 
Rádio 541 Ltua. 
~~dd.ll e Televisão Sons as Aguas FrvI 

. ] t1ana -;..I Ltda. FM 

Cllllcorrência n.o l04/2001-SSRlMC, Localidade de LavraslMG. 

Concorrência n." 10412001-SSRlMC, Loculidude de Manhuaçu/MG. 

MAB Comunica ões Ltda. 
Mallhua<;\I_Ct1tnunicações e Servi-
'us Lltla. ----

Este documento pode ser veriticudn IlO enJere~'tl eletrônico http://www.in.gov.brlautenticitlatle.html. 
relu c!lLiign 0OO320100223cx.n07 

Concorrência n." 10412001-SSRlMC, Localidade de Matip611v1G, 

M Comunica 'ôes Ltdu. 
Rá ]0 1010 Lt a. 
Rá io Criativa LIda. 
TI uana Lt a. 

F I 

F 
F 

537 O.U00313 U2 
537 O.OU 002 

7 0.0003 7/02 
5 710.0 muo O 

IOUO O 
100 UUU 

IJ O 
ooUUO 

Concorrência n.'" 104/2001*SSRlMC, Localidade de Paula Cnmlidoll\10. 

lu. 

F 
F 
F 
F 

53710.000113 02 
371 I 02 
371 )402 

537 
537 

I ()()( 
10000 
100 uno 
1{100UO 
\(JOOOO 

Cnncorrência TI,'" 10412001*SSR/MC. Lllculidude de Pirucema/MO. 

ANEXO !!! 

Concorrênciu n.c 106/200l·SSRflvIC, Loculillude de Pompeu/MO. 

Ru( in 010 Ltda. 
Rá io Ltua. 
Rád!ü 

Lt{ u. 

_ 7 
37 

537 
537 

1000()() 
10U OOU 
IUO LJun 
OU lnO 

Concorrência 11.'" 1Ofi/2001*SS~C. Lllcalidulle de Ponte NnvaIMG . 

LASS FI AO 
C 'IC 
C SS FI O 
CLASS FICA0 

LASS FlCAOA 

CLASS FICADA 
CLASS FICA0 
CLASS FICA0 
CLASSIFICADA 

F 
FI> 
F 
F 
FN 

5371 
5371 
5371 
5371 
5371 
371 
... 

F 

Conçorrência n.'" l06/2001-SSRlMc' Localidade de Reduto/NIG. 

9EI 
Concorrên~iu n.o 106/2001-SSRnvIC, Localidade de Sunta Fé de Minas/MO. 

Rádio 10 U Lt a. 
Rádio 790 Ll a, 
Rádio HSO LIda. 

FI> 
FN 
FM 

537 0.00036602 
53710.00035202 
537Ht.00036R 12 

o O 
100 O ) 
10 OOU 

CLA SIFlCAD 
L SSIFICAO 
~ SIFI 

COllcorrência 11.° l06/2001-SSR.ftyIC, Localidmle de Santanu ua Vargemn .... lG. 

Concorrência n,'" 106/2001·SSRJMC, Lncillidude de Urulllla de Minas/MO. 

Rú io lU Ltdll, 
Rádio 7l)() LI! a, 
Rádio H50 tu. 

FI> 
FM 
FI> 

537 fl.On03ó6/02 
53710.000352/02 
5 7Il1.00036R/02 

ANEXO IV 

lUO 000 
\(lO 000 
100 ano 

CLASSIFIC O 
CLASSIFICA0 
CLASS FIC OA 

Concorrência 0.° I071200t-SSRlMC, Localidade de Suo Lourenço/MO. 

Dft~ 

Documento assinado digitalmente cnllfonne MP n~ 2.200-2 de 2410\\12001, y'Uc iT15titui 11 
Illfmestruturu ele Chaves Pl.íblicus Brasileiru - ICP·Brusil. 
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ISSN 1677-7069 

HOSPITAL GERAL DE BONSUCESSO 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO N' 71211119 

o Pregoeiro do Hospitul Gemi de BOllsucesso lomu público 
(l Resultado de Julgamento referente ao Pregilo Eletrônico nO 0712009. 
Processo na 0712009, Processo n° 33374.018550/2008-51, 4ue tem por 
objeto o Registro de Preços pura futuras uquisi\-'Ões de nutrição pa­
renteru!. Licitantes vencedorns: itens Ql, 03, 09, 23, 26, 29, 30. 34, 45 
- NUTRIC - NUTRICIONAL COMERCIO LTDA. Itens 02, 07, 08, 

k\l~b~~J.~Ó~P4:TDs:.°I~~~I5I !,~~gg:r.'fS LWoWÃ+8~~~ 
DO BRASIL LTDA, Item 05 - PRONTOS DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS CIRURGICOS E HOSP. LTDA. Itens 06, 12, 25, 49 -
SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, Itens 10, 13, 16, 
24, 40, 42, - MPLA COMÉRCIO, DIST. E REPRES. HOSPITALAR 
LTDA. Iton, 11, 15 - MINAS LOG DISTRlB. DE PROD, HOS­
PITALARES LTDA. Itens 18. 19, 32, 33. 36. 48 - METABOLICA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA-EPP. Item 22 -

PRODIET NUTRIÇÃO CLiNICA LTDA. Itens 35, 37, 39, 41 -
NUTERAL IND. DE FORM. NUTRICIONAIS LTDA. Itens CAN· 
CELADOS: 27, 28, 31, 31\, 46 e 47. Os autos encontram-se a dis­
pl1siçüo dos inleressuuo5 nu Av. Londres, 616. Bonsucesso/RJ. prédio 
4. 4Q undur. sula 410 - CPL. 

MANOEL VIEIRA PELXOTO JUNIOR 

(SIDEC - 115fil31201O) 250042-01l1l01-20IONE901l016 

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER 

EXTRATO DE CONTRATO N' 1412010 

N° Prucesso: 1091/2009. Contratante: MINISTERlO DA SAUDE ~ 
CNPJ Contmtudo: 0305H421000161. Contrutado : DIFUSOR CO~ 
MERCIO E SERVICOS LTDA ~Objcto: Al{uisição de 03 aparelhos 
de ar condicionado, selldo 01 Fau ColI e 2 sHI 1800 BTU's. FUll­
dumento Legal: A lei 8.666/93 e suas altemções e demais legislações. 
Vigência: 09/02/2010 u 31/l2/201O. Valor Totul: R$8.81O,00. Fonte: 
151000000 - 201ONE900561. Duta de Assillatura: 09/02/2010, 

(SICON - (510311010) 25U052-0UUOI-2UIUNEYOOUI7 

EXTRATO DE CONTRATO N" 217!2009 

N° Pnlcessn: 153312009, Contratante: MINISTERIO DA SAUDE -
CNPJ Coutnlludo: 33250713000162, Contratado: H STRATINER E 
CIA LTDA -Ohjetn: Aquisição de lentes ôtictlS, Fundamento Legal: A 

ItJ/I~~g~3 a e 3~lJis2/2~ti~.Jçõv~lo~ d.;~~:li:s ~f~sJ~6~1~:B~ig:~~:~~ 
151000000 - 2009NE90501O. Data de A"sinatura: 18/12/2009. 

(SICON - 05103(2010) 250052-0UOUI-20IONE900UI7 

EXTRATO DE CONTRATO N' 21912009 

NQ Processo: 1533/2009, Contrutante: MINISTERIO DA SAUDE -
CNP] Cunlratutlu: ESTRANGEIRO. Contrutudo : OLYMPUS LATIN 
AMERICA. Objeto: Aquisição de micro câmera e outros. Funda­
mento Legal: A lei 8,666/93 e suus alteruções e demais legislações, 
Vigênciu: 23/1212009 u 31/12/2010. Valor Total: R$318.753,47. FOll~ 
te: 151000000 w 2009NE905087. Duta de Assinatura: 23/1212009. 

(SICON - 0510312010) 250052-00001-20IONE9000l7 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" l2I20J{1 

N° Processo: 25410,00003812006 . Objeto: Videogastrosc6pio e ou­
tros - Manutençilo prevenfivu e corretiva. Totul de Itens Ucitudos: 
00003 . Fundamento Legal: Artigo 25. Caput, da Lei 8,666/93 , 
Justificutiva: Empresa especiulizada em mallutenção. pmpiciulldo re­
paros preventivos que evitarão gustos tinunceiros maiores; COIll troca 
peças. Declarnção de Inexigibilidade em 23/02/2010. CELlTA COR­
lES TAVARES, Coordenadum de Administração Gel".J1 Substituta. 
Ratificação em 23/0212010 , IVAN PERRONE TEIXEIRA. Orde­
nadar de Despesu , Valnr: R$ 1,592.50 . Contratada :OLYMPUS 
OPTICAL DO BRASIL LTDA .. Voloc: R$ 1.592.50 

(SIDEC - 0510312(10) 250052-00001-2010NE900l83 

AVISOS pE LICITAÇÃO 
PREGA0 N" 4612nlO 

Ohjeto: Prega0 Eletnillico ~ Aquisição de ca1cio,lactogliconato e carw 

bonutn jonizúvel 500mg e outros. Total de Itens Licitados: 00010 . 
Edital: 081U312010 do 09hOO às 171>00 . ENDEREÇO: Rua do Re­
sende, 128· sala 302 Centm - RIO DE JANEIRO - RJ , Entrega das 
Propostas: u partir de 08/0312010 ns 09hOO no site www,compras~ 
net.gov.br , Aberturn das Propostas: 22/03/2010 üs I4hOO sHe 
www.compr.l5net.gov.br , Informações Gerais: Acessur os sites 
www.comprasnet.gov.br ou www.incu.gov.hr pam retiraulI do edital. 

(SIDEC - U51031201O) 250052·00D01-20IONE90001O 

PREGÃO N° 47120111 

Diário Oficial da União· Seção 3 

REÇO: Rua do Resende, 128 - saiu 302 Centro - RIO DE JANEIRO 
- IU . Entrcgu dus Propostas: a partir de 08/03/2010 às 09hOO no site 
www.comprasnet.gov.br . Abertura das Propostas: 23/03/2010 às 
14haO site www.comprusnct.gov.br , Infonnações Geruis: Acessur os 
sites www,comprasnet.gov.br ou www,incu,gov,br pura retirmlu do 
edital. 

(SIDEC - 0510312010) 250052-00001-2010NE9QOOIO 

PREGÃO N° 41112(11) 

Objeto: Pregão Eletrônico - Locllção de Apurelhos Purificadores de 
úguu refrigerados. Total de Itens Licitados: 00001 . Editul: 08/03/2010 
de 09hOO às 17hOO . ENDEREÇO: Rua do Rezende n0128, sala: 302 
Centro - RIO DE JANEIRO ~ RJ , Entregu dus Propostus: u purtir de 
08/03/2010 às 09hOO no site www.comprusnet.gov.br . Abertura dlls 
Propostas: 24/03/2010 às 09hOO si te www.comprusnet.gov.br . lJl~ 
formnçõefi Gerais: Acessur os sites www,inca,gov.br ou www.com­
prasnet.gov,br para a retirndll do edital. 

RENATA DIAS FERREIRA QUINTANILHA 
Pre-go .... iro 

(SIDEC . 051U312010) 250052-00001-2010NE90001O 

RETIFICAÇÃO 

No aviso de licitação, Pregão N° 3912010 publicudu no 
D.O.U de 24/02/2,910, Seção 3 Pdg, 113 , Onde se lê: Tenno de 
Referência: Lot~ Unico com nova redação; Leiu~se : Tenno de Re­
ferênêiu: Lote Unico: cnfonne novo editul no comprasnet. 

(SIDEC - 0510312010) 250052-00001-20IONE90001O 

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
INSTITUTO EVANDRO CHAGAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: Segundo Teono Aditivo ao Convênio HIDROSAM/ IEC. 
PARTICIPES: Instituto Evandro Chagas ~ lEC, Vinculudo a Secreturiu 
de Vigiluncia em Snúde, inscritu sob o CNP): 00,394,544/0U25-52. u 
Hidro Engcnhariu Sallitáriu e Ambientul - HIDROSAM sob o CNPJ: 
22973408/001~82 e a Fundação Instituto para o Desenvolvimento da 
Amuzõnia ~ FIDESA sob o CNP): U1.971.267/0001-99. 

N' 44, segunda-feira, 8 de março de 2010 

OBJETO: A continuillaue du monitoramento físico - qufmko e hac~ 
te rio lógico das águus na zonu de influência Ul\ Porto de Belém (PB) 
e Tenninul Petroquímico de Miramur (TPMJ, localizados no mu­
nicípio de Belém e Porto ue Vilu do Conde (PVC) - IoClIlizaJo no 
município ue BlIrcllrenu, por mais 12 meses, ou seju, de dezembm de 
2009 até uezembm de 2010, bem como uporte de recursos no valor de 
R$ 53,773,04 (cinqUenta e três mil setecentos e setcntu e três reais 
quatro centavos), 
DATA DA ASSINATURA: 28.12.2009 
VIGÊNCIA: Du data de assillatUf',,I até 27,12.2010. 
SIGNATÁRIOS: Hamldo Luis Pessoa Picllnço - Diretur pelu HiJru 
Engenhuria Sunitáriu e Amhientul - HIDROSAM, Drl!. Elil.aneth 
Conceição de Oliveira Santos - Direlllr.J. pelo Instituto Ev:mdro Cha­
gus - lEC e Murlclle Coeli ViUIlllll - Pn:siclentu pda FUllllu~ãl\ In.'>­
tituto pam o Desenvolvimento ua Amuzônia ~ FIDESA. 

Ministério das Cidades 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 

DE RECIFE 

AVISO DE LICITAÇAo 
PREGA0 ELETRÔNICO N' 11211111 

N° LICITAÇÃO BB 293431-CBTUlSTUfREC Ohjeto: AQUISIÇÃO 
DE BILHETES MAGNÉTICOS PARA USO NO SISTEMA DE 
BLOQUEIOS DESTA CBTU/STUfREC .Toma puhlicn para fins Ile 
conhecimento dos interessudos que no dia 23/03/ 2010 tiS 10:30, 
horário de Brasília, se durá a ubertura de Proposta de Pre~os do 
pn:gão em epígrafe .. Dutu Limite pllra recehimento {JIIS propllStuS: 
23/0J/201O uté às 09:30h. Muinres Infonnações pelos fonel'i: OxxHl-
21028520 ou 21028521 uu pelo site www.Jicitacues-e.ct\m.br.Ali­
citação será realizuda utruvés do site Buneo do Brol'iil 

SÉROIO ROBERTO SOARES PEREIRA 
Pregi!l!iw 

Ministério das Comunicações 

. GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS. 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria Me n° 432, de 24 de julho de 2009, publicudu 110 DOU ue 27/07/2009. 
e suus ulteruções, em conformidade com o(s) EdÍlul(s). to01U público que u sessão pum a abertura dos invólucros contendo us PWpl1stas de 
Preços das Proponentes cltlssificudus, serú reulizudtl no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Subreloja ~ ~alu 104. Et!. Seue, 
Bra<;flinlDF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os partícipes du licituçuo, bem comu cOl1vidudos demuis 
interessudns para acompanhar os tmhnlhos. Na sessão pública em referência serão relatados os futos apumdos no processo administrativo de 11.° 

53000,04068712007-67, 

Localidade(s) 

Indíura Itanllnô Mimoso do Goiús Novu Crixús e Nl\Vll GUllllI. 
Lumburi, Lavras, Lcopoldinu, Manhuaçú, Matip6, Puultl Cândido e Pi­
racemu. 

A Comissão Especial de Licitução, constituída pela Portariu MC n° 432. de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/0712009, 
em conformidade com os Editais de Licitação, toma público que a sessiío paru abertura does) inv6Iucm(s) contendo :I(s) Pmposta(s) Técnica(s) 
du(s) Propllnente(s) hubititada(s), será realizada no seguinte endereço: Esplunadu dos Ministérios, BluCll R, Subreloja - slIJa 104, Ed. Sede, 
Brasília/DF, de llCOrdO com o indicado no quadro ubaixo, Ficam convocados os partícipes da Iicitução. bem como convidados e demais 
interessm.los pura acompanhar os tmbalhos. 

AGÊNCIA NAÇIONAL DE TELECOMUl'lICAÇÕES 
SUPERlN1ENDENCIA DE ADMINISTRAÇAO_GERAL 

GERENCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇAO 

COMUNICADO N' X, DE 2 DE MARÇO DE 21110 

A Anate!, em cumprimento ao Decreto 5.940/2006 du Pre­
sidência da República, que institui a separação dos resíduos reci­
dáveis descnrt.ados ReJQ,~J~rgi!~ .. ~.!1ti9J!des da .!!illnillislr.!!~ública_ 

~eede:;tla~~~~: ~!n~~~t~~i~i~u~e~i~~~~~1!~ t~r~!S~cJbri~~s ~t~;°Fueamy:~~ 

Loclllidatle(s) 

Brasília -DF, 5 de mllr~'o de .WJ!l. 

ALVIMAR BERTRAND D. G, DE MACÊDO 

UF 

ES 
SP 

CStlll"oÍ recebendo solicitações ue hubilitaçâll lle assncia~6es e coo­
pemfivas de c.atadores para coleta de seus resíduos s61idos recic1áveis 
em suus dependênciu~, Os documento!'> de habilituçiIn deverilo ser 
coletudos nn endereço SAUS, Qd 06, BI. F. Brasília/DF, atrllvés dl\ 
setor de pmtocõlo, no prazo múximo de 20 dius 11 pUr1ir tlu publical,'uo 
deste comunicudo, 

ROBEIlTO MAIA TEIXEIRA 
-------""G<:J'enre \lc-A(illliiii1tilu1:w;J,.,-.çr:,'iiJ-i;~--;TC:-

111rràe~tru(Uru, j .... IutenaJ lO SegurUnl,'H Im~tittl ... h!naJ 

Este documento plll.le ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.brlnutentiddade.html. 
pelo cddign 00032010030800130 

Documento assinadu digitahnente confllnne MP n~ 2.200-2 de 24/0H12001, l{ue institui a 
Infruestrutura de Chuvcs Púhlicas Brasileira ~ ICP-Brasil. 
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ESTE DOCUMENTO CONTÉM A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO: 

CONJUNTO N°3 - PROPOSTA PREÇO PELA OUTORGA 
Edital de Concorrência n. o ,i 04/2001 - SSR/MC 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: 

LAVRAS- MG 

Razão Social da Proponente: 

. RADIO LAVRAS FM L TOA 

i~;7 
% 
~ , ,~, 

~'~1í 1 r \rn 'I LrA' ~'" . é,clk",,-

'-' BeatrizJConceição Madeira 

CI: MG-10.309.650 I SSP-MG 
CPF: 034.834.736-70 

Sócia Gerente 

Conteúdo: 
Conjunto n0 3: 

Proposta de Preço pela Outorga 

~~\ 
\ \ 



C' 

Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

Razão Social da Proponente: RADIO LAVRAS FM L TOA 

CNPJ / MF:' 04.910.454/0001-50 

Edital de Concorrênéia nO: 104 / 2001 - SSR/MC 

Serviço: RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA. 

Localidade: LAVRAS UF: Minas Gerais. 

Valor Proposto: R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil real) 

ia Parcela: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) 

2a Parcela: R$ 180.000,00 (cento e oitenta'mil reais) 

~B~;~T;td~~;~~ã~~Mú?~deira 
CI: MG-10.309.650 I SSP-MG 

CPF: 034.834.736-70 
Sócia Gerente 

12 CARLOS RODA I 
MÁRCIA MARIA MP,GAlHÃES - SUBSTITUTA 
RENATA KELLY COSTi\ .. SUBSTITUT,~ 

" 

~\ 

~/ 
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Edital de Concorrência n~ 104/2001 -
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: 
LAVRAS -I'v1G 

Razão Social da Proponente: . 
RADIO LAVRAS FM L TOA 

Conjunto n °3: PI UIJU::>ld 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕ 
COMISSÃO ESPECIAL DE UCIT AÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 109/2010 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAIVIENTO DA(S) PROPOSTA(S) 
DE PREÇO PELA OUTORGA 

CONCORRÊNCIA N° 104/2001 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 

LOCALIDADE(S): LAMBARI, LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, MATIPÓ, 
PAULA CÂNDIDO E PIRACEMA!MG. 

Em, 12 de março, de 2010, sexta-feira, às 09h30 (nove horas e trinta minutos), na sala de 
Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELlMC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. b. de Macedo, Vice-Presidente, 
Eriko Mendes Domenici e do membro José Adilson Bezerra Torquato (ausente justificadamente 
Edmar de Freitas Machado), com o objetivo de realizar a abertura does) invólucro(s) e 
julgamento da(s) respectiva(s) proposta(s) de preço pela outorga da(s) proponente(s) 
classificada(s) na concorrência n° 104/2001-SSRlMC, que visa à outorga de permissão para 
exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada(FM), na(s) localidade(s) 
de: LAMBARI, LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, MATIPÓ, PAULA CÂNDIDO 
E PIRACEMA!MG, conforme convocação publicada no DOU de 08/03/2010, Número 44, 
Seção "3", Página 130, sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura da lista de 
presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, por parte 
do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estavam 
acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo 
administrativo de n° 53000.040687/2007-67. (3) Análise does) envelope(s) constante(s) da 
presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes 
ou público presente. (4) Abertura does) Invólucro(s) Lacrado(s) contendo a(s) Proposta(s) de 
Preço pela Outorga da(s) seguintes(s) empresa(s), conforme discriminado por localidade(s): 
LAMBARIIMG, RÁDIO 1010 LTDA., Processo n° 53710.000310/02, RÁDIO 541 LTDA., 
Processo n° 53710.000294/02, RÁDIO E TELEVISÃO SONS DAS ÁGUAS LTDA., Processo 
n° 53710.000297/02, TIPUANA FM LTDA., Processo n° 53710.000300/02. LAVRAS/MG, 

__ __ __ _ __ CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53710.000306/02, MOMENTO DE 
----COMUNICAÇAO-LT[)A.~ Processo-n" -5-3 Ti O .000295/02~-RADI0 -ftj 10 LTDA., Process-o-nC;-o--

53710.000310/02, RÁDIO BEL LTDA., Processo n° 53710.000296/02, RÁDIO LAVRAS FM 
LTDA., Processo n° 53710.000308/02, RÁDIO MERCOSUL LTDA., Processo n° 
53710.000309/02, RADIOCOMUNICAÇÃO LAVRAS LTDA., Processo n° 53710.000305/02, 
TIPUANA FM LTDA., Processo n° 53710.000300/02. LEOPOLDINAfMG, M.ç\:B 

~~ -'ri\ dl ql \ //:9y / 
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COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53710.000313/02, MÁRCIO FREITAS 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53710.000312/02, RÁDIO 1010 LTDA., Processo n° 
53710.000310/02, RÁDIO 541 LTDA., Processo n° 53710.000294/02, RÁDIO 820 LTDA., 
Processo n° 53710.000299/02, TIPUANA FM LTDA., Processo n° 53710.000300/02. 
MANHUAÇU/MG, MAB COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53710.000313/02, 
MANHUAÇU COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Processo n° 53710.000311/02, 
MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53710.000312/02, RÁDIO 1010 
LTDA., Processo n° 53710.000310/02, RÁDIO 541 LTDA., Processo n° 53710.000294/02, 
RÁDIO 820 LTDA., Processo n° 53710.000299/02, TIPUANA FM LTDA., Processo n° 
53710.000300/02. MATIPÓIMG, MAB COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 
53710.000313/02, RÁDIO 1010 LTDA., Processo n° 53710.000310/02, RÁDIO CRIATIVA 
LTDA., Processo n° 53710.000317/02, TIPUANA FM LTDA., Processo n° 53710.000300/02. 
PAULA CÂNDIDOIMG, MAGALHÃES & CASSIMIRO LTDA., Processo n° 
53710.000304/02, RÁDIO 1010 LTDA., Processo n° 53710.000310/02, RÁDIO 541 LTDA., 
Processo n° 5371O.000294í02, SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA., Processo n° 
53710.000316/02, TIPUANA FM LTDA., Processo n° 53710.000300/02. PIRACEMAlMG, 
CARMORELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Processo n° 53710.000307/02, MÁRCIO 
FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53710.000312/02, RÁDIO 1010 LTDA., 
Processo n° 53710.000310/02, RÁDIO 541 LTDA., Processo n° 53710.000294/02, RÁDIO 
LÍDER FM 97,5 LTDA., Processo n° 53710.000302/02, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
CANTO DAS VERTENTES LTDA., Processo n° 53710.000303/02, TIPUANA FM LTDA., 
Processo n° 53710.000300/02, VALÊNCIA FM LTDA., Processo n° 53710.000298/02. (5) A 
documentação foi rubricada pelos membros da Comissão Especial de Licitação e público 
presente. (6) Apuração e registro em planilha eletrônica does) valore(s) ofertado(s) pela outorga 
na(s) localídade(s) conforme segue: LAMBARIIMG, RÁDIO 1010 LTDA., R$ 60.002,00 
(sessenta mil e dois reais), RÁDIO 541 LTDA., R$ 60.004,00 (sessenta mil e quatro reais), 
RÁDIO E TELEVISÃO SONS DAS ÁGUAS LTDA., R$ 122.800,00 (cento e vinte e dois mil e 
oitocentos reais),' TIPUANA FM LTDA., R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais). 
LAVRAS/MG, CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil 
reais), MOMENTO DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 276.964,20 (duzentos e setenta e seis mil 
e novecentos e sessenta e quatro reais e vinte centavos), RÁDIO 1010 LTDA., R$ 100.002,00 
(cem mil e dois reais), RÁDIO BEL LTDA., R$ 252.000,00 (duzentos e cinqüenta e dois mil 
reais), RÁDIO LAVRAS FM LTDA., R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), RÁDIO 
MERCOSUL LTDA., R$ 325.550,00 (trezentos e vinte e cinco mil e quinhentos e cinqüenta 
reais), RADIOCOMUNICAÇÃO LAVRAS LTDA., R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil 
reais), TIPUANA FM LTDA., R$ 302.000,00 (trezentos e dois mil reais). LEOPOLDINAlMG, 
MAB COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 101.000,00 (cento e um mil reais), MÁRCIO FREITAS 
COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 90.100,00 (noventa mil e cem reais), RÁDIO 1010 LTDA., R$ 
80.002,00 (oitenta mil e dois reais), RÁDIO 541 LTDA., R$ 80.004,00 (oitenta mil e quatro 
reais), RÁDIO 820 LTDA., R$ 80.500,00 (oitenta mil e quinhentos reais), TIPUANA FM 
LTDA., R$ 152.000,00 (cento e cinqüenta e dois mil reais). MANHUAÇU/MG, MAB 

.. - -------CmVIUNlLAÇÕES "LIDA:,- -RS-/t-:-(]OO~ôÔ"-ts-etenta e -urn--nlÍl reais); -MANHUAç-B----
COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., R$ 81.001,60 (oitenta e um mil e um reais e sessenta 
centavos), MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 68.000,22 (sessenta e oito mil 
reais e vinte e dois centavos), RÁDIO 1010 LTDA., R$ 80.002,00 (oitenta mil e dois reais), 
RÁDIO 541 LTDA., R$ 80.004,00 (oitenta mil e quatro reais), RÁDIO 820 LTDA., R$ 
82.500'?IO\(Oitenta e dois mil e quinhentos reais), TIPUANA FM LTDA., R$ 152.000,00 (cen~;;1 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

cinqüenta e dois mil reais). lVIATIPÓJMG, MAB COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 26.000,00 
(vinte e seis mil reais), RÁDIO 1010 LTDA., R$ 50.002,00 (cinqüenta mil e dois reais), RÁDIO 
CRIATIVA LTDA., R$ 36.540,00 (trinta e seis mil e quinhentos e quarenta reais), TIPUANA 
FM LTDA., R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais). PAULA CÂNDIDOIMG, MAGALHÃES & 
CASSIMIRO LTDA., R$ 61.000,00 (sessenta e um mil reais), RÁDIO 1010 LTDA., R$ 
50.002,00 (cinqüenta mil e dois reais), RÁDIO 541 LTDA., R$ 50.004,00 (cinqüenta mil e 
quatro reais), SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA., R$ 30.200,00 (trinta mil e 
duzentos reais), TIPUANA FM LTDA., R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais). 
PIRACEMAJMG, CARMORELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., R$ 150.000,00 (cento 
e cinqüenta mil reais), MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 18.000,22 (dezoito 
mil reais e vinte e dois centavos), RÁDIO 1010 LTDA., R$ 50.002,00 (cinqüenta mil e dois 
reais), RÁDIO 541 LTDA., R$ 50.004,00 (cinqüenta mil e quatro reais), RÁDIO LÍDER FM 
97,5 LTDA., R$ 50.520,50 (cinqüenta mil e quinhentos e vinte reais e cinqüenta centavos), 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CANTO DAS VERTENTES LTDA., R$ 42.000,00 (quarenta 
e dois mil reais), TIPUANA FM LTDA., R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), VALÊNCIA FM 
LTDA., R$ 42.100,00 (quarenta e dois mil e cem reais).(7) Impressão, leitura e aprovação do 
documento denominado "Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em 
anexo, que aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da Pontuação da Proposta Técnica 
(PT) e da Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada proponente. (8) A Comissão Especial 
de Licitação, por unanimidade de votos, propôs como vencedora a concorrente que obtive o 
maior Valor Ponderado (VP) na localidade, conforme a seguir discriminado: LAMBARIIMG, 
RÁDIO E TELEVISÃO SONS DAS ÁGUAS LTDA., LAVRAS/lVIG, RÁDIO LAVRAS FM 
LTDA., LEOPOLDINA!MG, TIPUANA FM LTDA., MANHUAÇÚIMG, TIPUANA FM 
LTDA., MATIPÓIMG,(SOBRESTADO), PAULA CÂNDIDO/MG, MAGALHÃES & 
CASSIMIRO LTDA., PIRACEMAlMG, CARMORELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
(9) O S1'. Presidente determino1:l que fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) 
As classificações de RÁDIO 1010 LTDA., RÁDIO 541 LTDA. e RÁDIO 820 LTDA., para as 
localidades em que participam nesta concorrência, estão sujeitas à condição resolutiva, 
dependendo do que vier a ser decidido no processo administrativo n° 53000.057276/2008. b) 
Resultado sobrestado para a localidade de MATrpÕiMG,~'emrazã(rdãVit6üaLle~R-Á:B-IO 1010 
LTDA., estando a licitante sujeita à condição resolutiva, dependendo do que vier a ser decidido 
no processo administrativo n° 53000.057276/2008. Nada mais havendo a acrescentar, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão às llh20 (onze horas e vinte minutos), tendo sido 
lavrada a presente Ata que após lida e achada conforme vai assinada pelo Presidente, Vice­
Presidente e membros Titulares da Comissão. 

\. 

c;;t) 
"/--r--~,.. I 

E~ikã~NDES DOMENId • ~ 
Vice-Presidente 

/) ,/1 //-') ,//-)--. 
,!/ //1 / I // // '/1 /. /" // / //-, '1.1" ./' • ,r 

.• '_ /.f ,/'['L., /" / /1../ -. 

,jOS~ ADILSON BEZE1)1{A TORQU)1o 
/) Titulflt / ( .. , 

EDMAR DE FREITAS MACHADO 
Titular 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 104!2001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PRECO 

FOLHA Nº- 01/_ 

\ 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 12/03/2010 

, 

LOCALIDADE : LAMBARI, LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, MATIPÓ, 
SERVIÇO: FREQUÊNbA MODULADA (FM) 

I I PAULA CÂNDIDO e PIRACEMAlMG. 
i 
I 

Razão Social dE, Nome do representante legal Assinatura Rubrica RG nºIUF Cargo 
I 

Proponente i ou Procurador 
I Sócio! Acionista ( ) 

1'>1-"" 15 C~hvJ ,-.J z. c.~rc u-~- _~C'~~ ~c~ L. TJ')&-:., " c~v.=s V. c......:::.v'->. J>-<§- Ç)?1.é3Z:;t:.3 -.2...- Procurador ( ) 
! Sócio/Acionista ( ) 

--- Procurador ( ) -. -o. 
~r-----..~ . Sócio/Acionista ( ) -----o ________ __.. .. 

Procurador ( ) 
<~ "---- Sócio! Acionista ( ) ------. '-. . -------.... 

--------, Procurador ( ) 
'--- -"-" Sócio/Acionista ( ) 

--.-"-~--.-. Procurador ( ) 
----- Sócio/Acionista ( ) -----. 

~---.~---- Procurador ( ) 
--... -.. _~ Sócio/Acionista ( ) -- Procurador ( ) .. 

._~, .,.~' . 
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DATA: 12/03/2010 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE UCIT AÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA W 104/2001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PRECO 

LISTA DE PRESENCA DO PÚBLICO 

I SERViÇO: FREQUÊ~CIA MODULADA (FM) 11 LOCALIpADE(S) : A LAMBARI, LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, 
: MATIPO, PAULA CANDIDO e PIRACEMAlMG 

Nome 

~_.~~ 

j A ~\t0r0)8 (p ~ 
.\ , 

i y"'A .~ .. 't-) 

------



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Concorrência: 

Preço Mínimo Serviço: " 

",:,\ .LÁV8AS, i:: 
··'-'-'·"I-'·'."·'i'"':' '.',-', 

53710.000309/2002 

53710.000300/2002 

53710.000295/2002 

53710.000305/2002 

53710.000296/2002 

Canadá Radiodifusão Ltda. 

Rádio Mercosul Ltda. 

Tipuana FM Ltda. 

Momento de Comunicação Ltda. 

Radiocomunicação Lavras Ltda. 

Rádio Bel Ltda. 

53710.000310/2002 Rádio 1010 Ltda. 

\.., 

~rvimar Bertrandó' G. de Macêdo 
Presidente 

Edmar Freitas Machado 
Membro 

j 

/ 

'104/2001, 
Grupo: A 

UF: 

92,935 99,294 

92,609 99,261 

92,046 99,205 

91,327 99,133 

90,762 99,076 

90,468 99,047 

75,980 97,598 

c~~ __ ~, ,~ ,~ <'~i-~~..e., <-

Eriko Mendes,Domenici 
Vice-Presidente 
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Concorrência n," 090/200l-SSR/l'vIC. Loca\iduóe de Indiaro/GO. 

f---<!,~!i;ó°clIUJW~~n\lIPu;)i~u'ií'"Db"l'.'e~~/U.sohl.----n=:;"",,~,~ ,,-"',"'v:C, ""h :c,.----'-P"'ropU!l\!lltes 

f----'; ,,":r. .. lbOl[ :c"I~:~~O~~~:ri;~=r-----tii'dlt::~~I!~Ul1~J~U;l~;ll~:~~~es mo a UI a. 

)J6~OC~~~~~;~t ~:~~;~ClL~UO \H~~~l~U~à~ ~Sl~ t~l.l to ~u. 
lstcmu Norte llc J{ullioui USiiLl Juu. 

5367lJ.UUU6YU/UL ~;1dIO IUJU II u. 
JJó1U.UUUó1'\'7/UL ~illllll 1')(; .tua. 
5J6/U.!ffJUÓY.:l/H. ,edr.,1 e , I \'11 t a, 

Cuncorrência na 90/2001·SSRflvIC. LocaJjdade de Iturum1i/GO. 

N° do Processo 

1 __ --;~.:;;JJó,;;,,';;g;~~~ 
""'U.VVU"'.'U. 
)J/>IU.V"Vb'''"l 
).\DllI.UUVO>lIlUl 
)Jo IlI.I"'U","'V. 
).\D IU.VV""",' • 

Pruntlllcntcs 
Empresa ile ComuIllclIç0cs ato lU t u, 
, lslemu {e L{lmUl1lCa~a{l lO anu to Lt( a, 

IslellUl orte {e u 100Lltll!>ão Unn. 
omUll1cuçm:l ;':Ierra (U Mesa LI{ a, 
UllO_JVll!_~ha. 
a, to t{ 11, 
cc nl e L V11 ~tl 11. 
U ente rL1pugum a c li H.a :1 e tl a, 

Concorrênciu n," 090/2001~SSRlt .... IC, Loculidade de Mimoso de GllitislGO. 

N° do Processo Pronnnenf s 
Istemu I orte {e J-{U( ICll I usãlJ ft:l", 

l/Ul. Ish:lna C1e Lomulllcação (O iLnU to _tllu. 
::d{l-'U,UUUb~L{UL onmDlcaçüo erm u Mesa f a. 

R](I\tI LUZ ~I\ll LomullIcaçllo t( u. 

JJb IU,UUUtl~~ UI 10 ~~ ~t li. 

-53~IJ~~~~~~;;:U--~~~lv:' \u. 

Concorrência n,Q 0901200l-SSRlt,rC, LoçuliJude de Novu Crixús/GO. 

Valor Ofel1ado 

3.fl,OOO 00 
120.00000 
11.00000 
110. 000 
7 . O 
70.00000 
50.004 O 
50.00200 
3UilllJl 

Vuklr Ofertado 
12 .00000 
1i .0.Qí100 
75.000 no 
70.00000 
5 . 04110 
50.00200 
30.20000 
20.00000 

Valor Ofertaúo 
140,00000 
110.00000 

HO.{JOO 00 
51.00200 
50.110400 
50.002 00 
:lf1.2üOnr 

Sen'i '() 

'2': 
~ 
~": 

Servi 'o 
"': 
~": 
~ 

t=====~~~N3i:õ::~i!\~.7i. ~<Jl!'2'hf~\i?';,<ii':L:1i.IIJ~(~\',1..----k""'ste""H"',,;Cilr."C"'O"HI"'","'H'''''''Çii'''o''S~:u~n;l'1'~II~Llt:!~~~t~'ói''''l":;;;glCC;"T;,,''-;;t,,,,:-. -----t---V~'~do~r~O~f,~rt""lclÕC;2".8"'OOCO"00o;t--~Sef~o 
J O/WJV\/lJO." _ IKUlt - !tel e OHUlU (e KIH \O LOlllumcuçüo ~t{la, 150,OnO 00 ~ 

)jl1 OJJU\ltl'j{)/UL IsfeUHI te l..-omulllcação (O anu to L.ft:l. 11QJ.!90 00 
U(!l) e ucess()_:,:::!' a, 8 '.000 00 

CU\ll::orrência n,n OY0I2001-SSRnvlC, LnculiJuue de Novo Gmna/GO. 

N" uo Processo Proponentes Valor OfertaJo Servi n 
.)j{lfU.UUUoIOU alIO e _:!cwppo LfUU, 2.256,000.00 
J 1 ) 9IDD.t Istem~)rt~ ~e _KU 10\ 1 são t{ u. J ,220.00 00 

) ~UL. RllilTilFIVBY! Vale dn NllV(l_~ma~ a. 1.012.01212 ('JV1 

5J67I..UUUb%/()2 SIstema tle Comumcaçuo lfi'lP ana to fI u. 1l80.aOO,Qe t'~ 
jJ671. .UIJU6-11I(JL U( LO U tura I u. 'i!75. moa ~ 

PP 
9H 447 
95 ~33 
95455 
954 5 
92 H 7 
92857 
90 (101 
90000 
81444 

pp 
95 H33 
95.455 
93333 
92 H57 
90 nOI 
90 OrlO 
X3444 
751100 

PP 
lJ(í 429 
95455 
93750 
90 \% 
90001 
9U (JÜO 
H3444 

rI' 
%929 
96&&.7 
95455 
t,J43[8 
93333 
9:2 H57 
90001 
900011 
XJ 444 

pp 
99194 
9115!O 
98203 
97934 

e-----~~n.T.b,~IIlUJ:~~IiJUU~J{Db~"'·nlf"IUU~·,'----~~,'~m~I'~~~~,ea"r"DM'~"::~,~ll~,~g'~,~~~,~~~==ruze~s~J~'=,.--------------------~----------;,~,~~5.~55~~~~~gT----e:~i 
97922 
97 74 
9730X 
lJ6 3óJ 
92727 
00976 
77 271 

f----nc ;~~r.:' /I ;,rr~:::TI:~~lni'!Virn ltl1ib~",L :'ff"',,'IT"z----i1Írr8llU~IL~:~ã:~G~~~~~JcJV;f:{l\O-~~~lUnlcação Uda. ~~~:g~~ ~i~; 
~j~I~~~~ ~I~ ~~ ~UI~/\t :,(. u. 2~k~~~ g~ 

aI lU I':IU U( u. XO. 02 OU 

A COl11i.'>São E.~pecial tle Licitaçiio, constituída pelu P(lrtariu MC na 432, de 24 de julho de 2U09, 
ruhlicuda no DOU de 27107/2009, e suas alteraçues, em confonnidutle com o Editul de Licitação, tornu 
pLlhlicll (\S rcsult:ulos da pontuação das Propostas de Preços pda Outorga (PP) c do Valor Ponderildo 
(VP) atribuído a cada licitante da COllcmrEncia abaixo citada. 

t\'[lllllenfo de Comunicaçuo L1du, 
RudiocO!llUnicação Lavrns Ltda. 
Rádio Bel Ltda, 

53710.000310/02 Rádio 1010 Ltda, 

77271 

100.002 OI) F/l.l 
O~ autos dos processos estarão com visfa franqueada na Comissüo Especial de Lidtuçuo, 110 

seguinte t:mh=reço: Esp!unadu dl\S rvtinistérios, Bloco R, Sohreloja * saiu 104. Ed, Sede, Brusília/DF, !ocu! 
este onde deverão ser protocnlizadm os eventuais recursos:. 

A contagem do prllw de cinco dius útei!:, para ti interposição de evenlUilis recursos, Jur-!'e*ú a 
rUltir desta puh1icuçiiQ, COnfornle II subilcm 13.6 do Editul. hem como !lOS termos do urtigo 109, ineiso 
I, alínea tlh" e ~5° e artigo 110, da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Concorrência 11.° 104/2001-SSR/lvIC, Localidade de LeorDldinll/l'vIG. 

l3rudliu· DF, :!;:! {h; nHlr.,o de 21)10. A 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 
Pr..:-:<.idl'nlt: da Cumhsiio 

COllcorrênciu 11.° 10412001*SSRlMC, Loca1kl:lde de LumbarilivIG. 

NQ do Proce.~~tl Pro tlnenles Vulor Ofertado Servi '(1 I'P 
53710,l)l)1)297/02 ~t~J~~l e Televisãll Som das Aguas 12UiOO,OO FM 95,136 

53710 onoJon/02 1ipuallu Ft\t LIda. 1ll2.nOO 00 FM 94145 
5371O,0(1(J294J02 Rádio 541 Ltda, flO.00400 FM 90046 
5371{).{Jl1031002 Rútljn 1010 Ltdll. (1().n0200 FM 911046 

Concorrência !l,a IO-l-11001-SSRll\'IC, Localidade de Luvrasl1vlG. 

N° do Pnlce.5S0 PWf10nenles VlIlor OJ-brtüdo Servi'o PP 
53711J.OOU30H102 Rútlin Lavrus • '1 Lldu, 360.00000 FM 93,328 
53710.000106/02 Canadã Rudiodifusiin Ltda. 340.000.00 FM 92,935 
53710.(j()0309/02 Rádio Mercosu Lt, a. 325.000,00 .."fI.! '!2,.f>LJ9 
5371 o.oomou 02 Tipuanu FM Ltdu, 3az,ono no FM 92,046 

VI' 
99.514 

99414 
99005 
99005 

VP 

99333 
99294 
99261 

- ---

99205 

N° do PI1.1çeSSll Pro onentes Valor Ofertado Sen'j'u 
5.1711l.0fl0300/02 TipUUlHl Fr ... t LIda. 152,000 00 Fi ... I 
53710.000313/02 MAB Comunicações LIda. IIlJ.1l1l1l1l1l FM 
53710.000312/02 Márckl Freitas C(lnllH\icaçiio Lt-

da, 90.100,00 Ftvf 

53710.000299/02 Rádio 820 Ltda. 82.50000 FM 
53710.000294/02 Rádio 541 Lfda. NI1.Q0400 FM 
53710.000310/02 Rádio 1010 L!dll. aO.00200 FM 

Concorr~llçja n,o 10412001-SSRlMC, Ltlc:.Jlidade de Munhuaçufl'vIG 

NQ do Processo Pnlf10uentes 
53710.000300/02 TIpuana F1\t Ltda. 
5371OJJU0299/02 Rádio H20 Ltdu. 

53710.000294/02 
537 IO.rJ003 10/02 

_5InO.0003 ll/02 
53710.000312/02 

R!ídio 541 Ltda. 
Rádio lO 10 LIda. 
MAB Ü)lllllllleaçfl~s LIda. 
IYflírcio Frcitus Comunicuçull Lt* 
duo 

V:.Jlor Ofcrt[ldo Servi 'o 

152.00000 FM 
g2.50n nn FM 
lU.OO!,ríO FM 

80.1104.00 FM 

RO.011200 FM 

-71.110000 _-.Ei\'[ 

6R.OnO,22 FM 

97 

l'P 

VP 
99 :-\45 
Y95H3 
1)9545 
t)l) 45 
992H(i 
992H6 
99000 
I)!) UOO 
98.144 

VP 
995X3 
t)l) 545 
99333 
01) 2 , 
99 non 
91) O () 
9!S 344 
975 n 

VI' 
99 (,43 
99545 
99375 
99020 

--

~0~~~~ --
98344 

VP 
99693 
99667 
99545 
99 .. \.32 
99333 
91) 2Hfí 
99000 
990(l{) 
9K 344-

VP 
99919 

~~:~~ 
<)9793 
99792 
tJ97 7 
99731 
99 136 
99273 
9909H 
97727 
97 727 

97.59X 

VI' 
~4,197 9H 420 
76,21 ~ 97 ()22 
73.341 tJ7.J34 

70.885 97 O~H 
69,977 %99?; 
69,976 9(í99H 

PP VP 
87.HHI ~H 7HK 
77.672 977(-,7 
77,25R 97.72n 

76,975 97 697 
7fí,974- 97697 
74.055 97~15 
72,9 lO 97,291 

Este docunlt'nln pode ser \'erifit:adn no endereço eletninkl1 http://www.in.go\..br/autenticidade.html. 
pelo ç(idigo 000320 1 0032JOOfJ97 

Documento llssinado digitalmente cnntl1nne MP 1l~ 2.200-2 de 241OXf2lJU1, ljue inSTitui u 
Inff',lt!stOlturu de Chaves Publicas BrJsi!ciru - ICP-Brasil, 
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Concorrência n.u I04/2001-SSRltvlC, LocalidAde de Puula Cilndido/MG. 

N" do Processo Prononcntcs Valor Ofel1ndo Servi o 1'1' VI' 
53710.000304/02 tvlngnlhilcs & CnsslmitO Lula. 6 00000 FM 91,803 99 8 
53710,000294/02 Ródio 541 Ltda. 50.00400 FM 90,001 99000 
53710.0003 I 0/02 Ródio 1010 Ltdn. 50.002 OU FM 90,000 99000 
537 I 0.000300/02 Tipunnn FM LIdo, 32.00000 FM 84,375 98438 
53710.000316/02 Sociedade R:ídJO Montanhesa LI- 30.200,00 Fl\-J 83,444 98,344 da. 

ConcOITêncin n,n l04/2001-SSRlMC, LocnliUlldc de Piracemo/MO. 

N B do Processo Pru 10 1e os Valor Ofertado Servi o l)P VI' 
537 I 0.000307/02 E;~~1oreIa lndúslnn e Comércio 150.000,00 FM 96,667 99,667 
537 I 0.000302/02 RfllHo Líder FM 97,5 Ltda. 50.52050 FM 90,103 99 ° O 537 I 0.000294/02 RndlO 54 I Ltdn. 50.00400 FM 90,001 99000 
53710.000310/02 Rádio 10 1 O Ltdn. 50.00200 FM 90,000 99000 
537 I 0.000298/02 Valência FM Lida. 42.10000 FM 88,124 _98812 
537 I 0.000303/02 Sistema de Comunicação 

das VCI1cntc5 Ltda, 
Canto 42.000,00 FM 88,095 98,810 

53710.000300/02 Tipuana FM LIda. 32.00000 FM 84,375 98438 
53710.0003 I 2/02 Mnreio Freitas ComUilicnção Lt- 18.000,22 FM 72.223 97,222 d:l. 

RESULTADOS DE AN/\L1S~: O~: PROPOSTAS T~:CNICAS 

A ComissEIo Especial de Licitação, nos termos ua PO!tmin MC o" 432, de 24 de julho de 2009, 
publiclllb no DOU de 27/0712009, c suns nlternç.õcs, em eonfomlidmle eom os Editnl(s) de Licitnção, 
torna público, por meio deste Aviso, 0(5) resultnuo(s) da pontuação da(s) Proposta(s) Técllica(s) da(s) 
licitnnte(s) hnbilitada(s) eontômle Anexo Unieo. 

Os nuto{s) do(s} rroccsso(s) estarão disponíveis nu Secretarin dn Comissão Especinl de Li­
citação, Sobrelojn - sala 104, Ministério das Comunicações, no seguinte endereço: Espl:l\ltlda dos 
i",linislédos, Bloco R, Ed. Sede, Brosl!ia/OF. 

Os eventuais recursos dcverfio ser protocolizados; 110 Protocolo Gemi deste Ministélio, sendo 
que: a Contagem do prazo de cinco dias Ílteis terá início a ptll1ir do primeiro dia útil seguinte à presente 
publicaç~u, 110:; tct1nos dos urtigos 109, inciso 1, alÍllca "b" e 11 O, ~5u , dn Lei n° 8,666, de 21 de junho 
de 1993 , e sub ítem 13.6 uo Edital. 

8r.lsHia - D1-, 22 (k março ck 2(11),. 
ALVIMAR BERTRAND O. G. DE MACEDO 

Prc.~idr.lltc UA ['om!ssno 

ANEXO ÚNICO 

COI1COITência Il,v 011/2009·CEUMC, Localidad~ de Iconhn/ES. 

SelVlço N" do Processo P. Téc Resultado 
FM 53000.062 I 33/09 100,00000 CLASSIFICADA 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECmIUNICAçÕES 

EXTRATO DE CONTRATO Af'e 0;" 1I2fJIO·,\NATEL 

Data de Assinatura: 17/03/2010; COlltn.ltad:l: SUN & TOUR VIAGENS E EVENTOS LTDA EPP; 
Vigência: a pm1ir da dnta de assinatura, encen'nndo em 20/04/201 O; Objeto: Prestação de serviços de 
suporte logistico, técnico c opemciollal paro fi rCilliznção da 13a Reuniãa Ordin;\'ria da Comissão de 
Coordenação Anatel/Anacom e do Seminário Regul[ltcl/IRG 2010, n serem re:llizados na cid ode de 
Mannus/AM, no período de 23 ti 26/03/2010; Modalidade de Licitaçllo: Pregão Amplo; Fundamento 
Lcg:ll: Rcsolução n~ 005/98, Lei n" 8.666/93 de 21/06/93, Lei n" 9.472/97, Lei Complementar 11" 

123/2006, Decreto 11" 6.204/2007, art. 34 da Lei 11" 11.48812007; Valor do Contrato R$ 129.970,00; 
Proces~o nU 53500.015064/2009. 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Plimeiro TcmlO Aditivo no Contrato RFFCC n° 002/2009 • Anatel; Data de Assinaturtl: 17/03/2010; 
COlltmlOda: METROQUATTRO ARQUITETURA E TECNOLOGIA LTDA; Vigêncin: 13/08/2009 ti 

06/11/2010; Objeto: Pron'ogaçno do prazo de vigência peJo período de 450 di<Js corridos, cOlltndos n 
pal1ir de 13iOS/2üO!) e alteração do esquema simplitkado da inca dcstinada 00 CNSR; Fundamcnto 
Legnl: ar!. 57, *1", ! c/c m1. 79, §5"; art. 65, I, "o" da Lei n" 8.666/93; Vulor do Contrnto: R$ 97.545,00 
(noventa e sete mil, quinhentos c qtlnr~nta e cinco reais): Processo n" 53500,020936/2007, 

Primeiro Tenno Aditivo aO Contrato ADGI n" 009/2009 - Anutel; Dato de As~inntura:16103/2010; 
Controtada: Srosil Telecom S/A; Vigência: 18/03/2010 a 17/0J/20lJ; Objeto: ProITOgoÇi'iO do prnzo de 
vigência do Contmto Oliginol, pelo periodo de 12 (doze) mcses, contados ti pai1ir de 18103/2010; 
Fumlflmcnto Legal: Alt. 57, 11, Ld n" 8,666/93; Valor do Contrnto: RS 259.984,83 (duzentos e cinqilentn 
e oove mil, novecentos e oitenta c qUiJlro rcais e oitClIll! e lrês ccntuvos): ProcessQ 
n"53500.030.754/2008. 

SUPERINTENDÊNCIA 
DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

GERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

A\'ISOS DI<: HOI\IOLOGAÇi\.O 
PREG.:\O AMPLO N" 15/2009 

A Anolel tornn público o resultudo do Prega0 Amplo nU 15/09, Processo n" 53500.003502/2009 
- contrilt:u,.'lio de sociedade empres/trin pnw prestnçi'i.o de serviços continulldo.<; de m,11ll1lCnç,'1o civil, 
prcventivll c eQ1Tet1vn pom n sede dn Anutel e Unidode Operncionnl de Sobradinno, DF. Vencedora: Citei 
• Construrorn, Comércio c Serviços Gemi$ Ltdu, ~ EPP. Valor anl1nl estimado de R$ 82VJ99,02. 
Homologndo pelo Superintendente de Administrnção Geral, Ato n" 1820, de 22/311 O. 

A Anatel tOllla público o resultado do Pregão Amplo 11" 39/2009, Processo n" 
53500.023909/2009 aquisição de agendas 2010. Vencedorn: GrMica e Editolil Positiva LIda; Valor 
total: R$ 35.490,00. Homologado pela GCtentc-Geml de Administrnção, COnf0ll11e Ato n" 1713, de 
17/03/2010. 

LUISA AMÊUA 
Gcrellh_'-(}l'ral 

AVISO DE RETlFICAÇ:-i.O 

DE SOUZA 

A Anatel, toma público a relificnção do nome do Pregodro do I'rcgno Amplo n" 35/2009, 
publicado 110 DOU 11" 50 - Seçuo 3, de 16/3/2010. Onde se lê: Alellcastro Guilllllnlcs de Brito, leia-se: 
hlarclls R. Rodrigues Percim da Silva. 

A\JELSQ;-.J DE ALMEIDA RA~HJ:;; 

GL7t;Ulv Jt.' Admiltl:'tr:lç.lo de /\tj\liskt·,'s 
G F(,m,'t:cd;,re" 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADlOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇÃO . 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRITÓRIO REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL 

APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

EXTRATO DE CONTRATO ER05 N" .J12010~ANATEL 

Espécie: Contrato ER05 nU 004/20.IO·ANATEL, firmado em 15.03.2010, entre o ESCRITÓRIO RE­
GIONAL DA ANATEL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL-RS c u EMPRESA 24 HORAS 
SERViÇOS LTDA; Objeto: Prestuçno de selviços de vigilância física e patrimonial nmwua a ~e exc· 
culauo junto às Estações Remotas de Monitoragem • EM!, du Anutel, no Estodo uo Rio Grunde do Sul 
• Lote 2 - S[mla ClUZ do Sul; Fundamcnto Legtll: art. ]" par. I", do Decreto n" 2.271, de 07/07/97; mt, 
32 da Resolução nQ 005/98·ANAfEL; m1s. 54 e seguintes do Lei 8.666/93; e pelas nOlnlOS e pro· 
ccdimenlos contidas no Regimento Intemo da Anatcl, UC ll1odo 'subsidj;'uio: Processo n" 
53528.00454012009; Vigência: 12 (doze) meses. Cobel1ura Orçnmentónn: Elemento Orçamcnt:lrio: 11" 

33.90,39; Atividade nU 24,125.1157,2424.0001; Valor: R$ 106.530,00 (cento c seis mil, quinhcntos e 
Idnta l'Cois); Signatários: pelo Contratante, JOÃO JACOS BETTONI e pela~ Contratada ROSA LIA 
SCHULMANN, 

SECRETARIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTHATO 

~.~~~go DAi3éüJ~i~2~it~&g~~·.0~o~i~~1~~~== ;el~~I~~~nJ~~~G~i~~~o odbje~~~~I~W~c CdO~~~~lt;~~I\~:1 ~~I~~.~: 
eessos; onálise de autos de infração; nssessornmcnto técnico; compor comissões intenlisciplinnres: 
compor comissõcs de Iicitaçüo, entre outras que n50 connitelll com ns atribuições exclusivlis da Ad· 
voeacia ·Geml ua União, tfilçadus no mt, 131 do Constituição Fcderal. Vigência: A partir de 19/03/2010, 
não ultrnpassondo cinco anos. Rctribuição mensal: impoltfmcio cquivll1cmc li rClllunemçfio de Técnico de 
Nível Superior-Nivel IV, em regime de 40 hortls semullais de trnballlO, 110S' tcmlOs da Lei 8.745/93. 
Sígl\utdrio: FERNANDO RODRIGUES LOPES DE OLlVEIRA- Secretário Exccuti\'o, Intclino 

,\REA DE FCJlU.,.lA -Ao: DIREITO 
LEON,\RDO JORGE I1EIROZ 001" M.VES 

CPF 
II(H.lJfl7.2(,(i_'J{, 

ESCRITÓRIO REGIONAL NA BAHIA 

EDf'I'AJ, DE NOTIFICAÇI\O I)"E 8 DE l\tARÇO IH: 2(11) 

_ A N ATJ~~~ai~s~~JI~~S~~I~li~~~~I~~i'i.~C71~ii fo~licc f9.07)rÔÓ~.~1 d~n}I\:~t~~ll~~~~rtdO c 1;:~~e~d~'~~~toN~T~1 ~~ç~~~~ ng~;~~~~~~~i~~el~~' g~: 0b:i~~;r~sÚ~li~~~~,O c~~W~~~~~;S~~~~~~I}~~~I~,g~1~~~.a~1~~~o~~~1 ~~t~cJ~~~JI~U;;:'~'i~iid~ 
publicll~fin tio presente editai, fica aberto o prnzo de ];, (quinze) dms rum apresclltaÇ<lO de razocs dc defesn, que podem ser encum1llhadn ao Escntono Rcgwllal da ANAl EL nn Salim, ldentlfieando eom sell nome 
c endereç.os completos. 

Este documento podc ser verificado no endereço eletrônica http://www.in.gov.br/alltcnticidadc.html. 
pelo código 00032010032300098 

fERN,<\NDO ANH)NJO ORNELAS DE AI.i\JEIJ.JA 
(Jen:nlc 

Documento assinado digitalmente confomle MP 11~ 2.200-2 de 24/0S/200 I, que institui o 
Infraestrutum de Chaves Públicas BrnsiJeira - lCP-Brasil. 



STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Inído - Links Fale Conosco Mapa do Site 

Você está (;~rTl: Inicio > Con~:u!tas > Processos 

Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa iH 
r------~, 

Buscar Processos 

Nova Pesquisa 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
irrfQt!DK"o. ,RLQ<::'1;R~jÜ@,Jj ,j us ,1:>[ 

SM:S - QU:3drcJ 06 - Lote 01 • Trecho TI!. CEP: 70,()'.=15·900, f:}rasilla ~ DF 
T(~lí:!f0nt'~: (61) 3.:.n9~8000 Fax: (61) 3319~e700 ~ Infonnor;ões PíOCe$SUcH~: (61) 3319.B410 

Page 1 of 1 

lí 

Avalie este serviço: 

Informações 
processuais 

Ótimo 

í~) Bom 

Ruim 

Péssimo 

[V~~r-i 

@ 1996-2006 - Superior Tribuna! dE': Justiça. Todos.os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 
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Consulta Processual pelo Nome da Parte 

Nome Pesquisado: RADIO LAVRAS FM LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "RADIO LAVRAS FM L TDA ". 

Emitido pelo site webserver1.trf1.gov,br em 31/03/2010 às 10:48:25 
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Consulta Processual 

Seção Judiciária de Minas Gerais 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 04.910.454/0001-50 

Page 1 of 1 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04.91 0.454j0001-S0", 

Emitido pelo site 172.16.52.14 em 31/03/2010 às 10:50:05 
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Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 04.910.454/0001-50 

Page 1 of 1 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04. 910.454j0001-50". 

Emitido pelo site 172.16.52.14 em 31/03/2010 às 10:50:33 
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( Concorrência: 104/2001 ) 

FUNDACAO DE APOIO AO ENSINO PESQUISA E EXTENSAO 

RADIO RIO GRANDE LTDA 
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CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 20

, inciso l, alínea "d" - certifico que não restaram no processo n.o 

53710.000308/2002 - RÁDIO LAVRAS FM LTDA. - pendência de recursos sem 
apreciação por esta comissão. 

ANDRÉA L 
Estagiária 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
alçada. 
Em, (DS de A 1.1 ít~/(' 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER Nº 0357/2010/TFC//CONjUR-MC/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL N.º : 53000.004773/2001 

CONCORRÊNCIA 104/2001 

ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.º 104/2001-
SSR/MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos Serviços 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas· localidades de Lambari, Lavras, 
Leopoldina, Manhuaçu, Matipó, Paula Cândido e Piracema, todas no Estado de Minas Gerais. 

Senhor Consultor jurídico, 

A Comissão Especial de Licitação encaminha, para exame e parecer desta 
Consultoria Jurídica, os processos em referência, contendo a documentação e as propostas das 
empresas participantes do procedimento licitatório objeto do Edital da Concorrência n.º 
104/2001-SSR/MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos 
Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades de Lambari, Lavras, 
Leopoldina, Manhuaçu, Matipó, Paula Cândido e Piracema, todas no Estado de Minas Gerais. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual corresponde à 
manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o contrato com os atos 
até então praticados pela Comissão de Licitação. ESSa concordfincia se refere a dois aspectos, a 
saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao 
juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação 
ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.º 
8.666/93, "in verbis": 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ 1f!. A anulação do procedimento licitat6rio por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta 
Lei. 
§ 2fi. A nulidade do procedimento licítatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ JSi No caso de desfazimento do processo licítatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 4fi. O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento 
de dispensa e de inexigibilidade de licitação. " 

····4. . Deslembdo,-e importante observarquea-revogação, nos-teFmes.-€la-pf"ópria-liú,--
somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos 
termos do que preleciona MARÇAL jUSTEN FILHO: 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



'~o determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juizo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juizo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 
apurada a classificação, exercita-se novo juizo de convenIência. Não se trata, 
porém, do mesmoju(zo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a 
Lei reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer 
seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 
inconveniência. Tendo conclu(do que o ato é conveniente e determinado sua 
prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-Ia 
desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à época 
anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, que era 
inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em 
momento pretérito." (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de 
Licitação. 

6. Analisando a Concorrência nº 104/2001-SSR/MC para a localidade de Lavras, no 
Estado de Minas Gerais, verifica-se que a referida Comissão observou as regras insculpidas no 
instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou 
pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, devendo 
prevalecer a homologação e adjudicação do objeto à vencedora RÁDIO LAVRAS FM LTDA. . 

7. Para as localidades de Leopoldina/MG e Manhuaçu/MG, sagrou-se vencedora a 
empresa TIPUANA FM LTDA. Nota-se que tal empresa não apresentou certidões cfvel, criminal e 
de protesto do sócio gerente MÁRCIO RODRIGUES, no que tange à Candeias/SA, local que sedia 
a empresa. Assim, poderia ter sido afrontado o subitem 5.2.4 do Edital, in litteris: 

"5.2.4 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos 
de Títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem 
assim das localidades onde exercem ou exerceram. no mesmo período. atividades 
econômicas; as certidões deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data 
não superior a noventa dias anteriores à data marcada para abertura do 
recebimento da documentação e propostas;" (Grifos nossos). 

8. Evidencia-se que as certidões supracitadas, a serem ofertadas nos autos, referem­
se ao local de residência do sócio gerente nos últimos cinco anos e ao local onde o mesmo 
exerça atividade econômica, no mesmo período. Ocorre que a empresa TIPUANA FMLTDA foi 
constituída em 22/03/2002 (fI. 11 do processo 53710.0003000/2002), ao passo que a 
documentação de habilitação foi apresentada no certame em 11 de abril de 2002, isto é, não 
houve tempo hábil para a empresa, cujo objeto social é a execução de serviços de radiodifusão, 
iniciar atividades. Em outros termos, a licitante se encontrava inativa, por não ter havido tempo 
suficiente para que obtivesse outorga, o que a desobriga de ofertar certidões expedidas no local 
de sua sede. 

9. Isto posto, analisando a Concorrência nº 104/2001-SSR/MC para as localidades de 
Leopoldina e Manhuaçu, ambas no Estado de Minas Gerais, verifica-se que a referida Comissão 
_obser\LOll_ªLI~g[aS inscLlIRlcJas __ n9_instrumento convocatório (edital), atendeu o rito 
procedimental do certame, bem como pugnou pelo-cumprírrll:~nToaas exigências legais 
pertinentes a todo procedimento licitatório, devendo prevalecer a homologação e adjudicação 
do objeto à vencedora TIPUANA FM LTDA. 

10. No tocante à localidade de Paula Cândida/MG, foi declarada vencedora a licitante 
MAGALHÃES E CASSIMIRO LTDA. Tal empresa também deixou de ofertar as certidões cível, 
criminal e de protesto expedidas na comarca de Cascavel/PR, local de sua sede. Todavia, o~~ 
registro de seu contrato social na Junta Comerciai do Paraná se deu em 04/04/2002. Entregue ItliJ 
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documentação na concorrência 104/2001 em 11/04/2002, não houve tempo hábil para que ª'~' 
empresa se quedasse ativa, portanto, em face de sua inatividade, fica dispensada de apresentar 
certidões emitidas em Cascavel/PR, como já explicado anteriormente. 

ll. Quanto à certidão positiva de fl.20 do processo 53710.000304/2002, esclareceu-se 
que o processo respectivo já foi baixado. 

12. Por fim, é necessário ressaltar que a comarca de Viçosa/MG abarca o município de 
Paula Cândido/MG, conforme revela consulta ao sítio eletrônico 
http://portal.mj.gov.br/CartoriolnterConsulta/co nsu Ita. do. 

13. Observa-se que a licitante MAGALHÃES E CASSIMIRO LTDA não apresentou a prova 
de inscrição Estadual nem Municipal, em afronta ao subitem 5.4.3, "c" e "d" do Edital. 

14. Note-se, porém, que o PARECER/MC/CONJUR/ MBH/Nº 0213-2.15/2007 (DOU­
Seção 1. Páginas 44-47, 09/02/2007) dispensa a prova de inscrição estadual ou municipal. Tal 
parecer possui caráter vinculativo, tendo em vista sua aprovação pelo Ministro das 
Comunicações, nos termos dos artigos 40 e 42 da Lei Complementar 73/93, in verbls: 

"Art. 40. Os pareceres do Advogado-Geral da União são por este submetidos à 
aprovação do Presidente da República. 

§ 1º O parecer aprovado e publicado juntamente com o despacho presidencial 
vincula a Administração Federal, cujos órgãos e entidades ficam obrigados a lhe 
dar fiel cumprimento. 

§ 2º O parecer aprovado, mas não publicado, obriga apenas as repartições 
interessadas, a partir do momento em que dele tenham ciência. 

( ... ) 
Art. 42. Os pareceres das Consultorias Juddicas, aprovados pelo Ministro de 
Estado, pelo Secretário-Geral e pelos titulares das demais Secretarias da 
Presidência da República ou pelo Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, 
obrigam. também, os respectivos órgãos autônomos e entidades vinculadas." 
(grifos nossos). 

15. Assim, desde 09/02/2007, com a publicação do PARECER/MC/CONJUR/MBH/Nº 
0213-2.15/2007, que a não apresentação de inscrição estadual ou municipal não impõe 
inabilitação de licitante ou anulação de concorrência no âmbito do Ministério das Comunicações, 
embora o Edital seja a lei interna da Licitação. Tal fato ocorre pelos argumentos jurídicos a 
seguir expostos. Entendeu-se necessária a mudança de interpretação da cláusula editalícia, a 
fim de se adequar à lei. Verifique-se a ementa do Parecer: 

"EMENTA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA VISANDO A OUTORGA DE PERMISSÃO PARA A 
EXPLORAÇÃO DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA.REGULARIDADE 
FISCAL.EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE INSCRiÇÕES CADASTRAIS ESTADUAL E 
MUNICIPAL. DESNECESSIDADE. 

1-

11-

111-

Em se tratando de hipótese de não incidência do ICMS-comunicações, por 
força do disposto no art.155, §2º, X, "d", da Constituição Federal, c/c o 
art.2º da Lei Complementar de nº 087/96, e considerando que os serviços 
de radiodifusão não se sujeitam ao ISSQN, despicienda se afigura a 
apresentação de comprovação de inscrição perante as Fazendas Estadual e 
Municipal. . 
Adoção de nova interpretação de disposições editalícias que, mais 

-conser-ltâneacom-cLpdl'ldpLo_da_razoabULdade,_melhor pr.es_eL\La_o_Loteress..e __ _ 
público na busca da proposta mais vantajosa para a Administração. 
Novo entendimento que, em sendo aprovado pelo Exmo Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações, conforme previsão contida no art.42 da Le~ 
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16. 

Complementar de nº73/93, deverá ser observado nos feitos e recursos 
pendentes de apreciação, vedada sua aplicação retroativa ante o 
fenômeno da preclusão administrativa." 

Na mesma esteira, decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. CLÁUSULA EDITALíCIA REDIGIDA SEM A 
DEVIDA CLAREZA. INTERPRETAÇÃO PELO JUDICIÁRIO, INDEPENDENTEMENTE DE 
IMPUGNAÇÃO PELOS PARTICIPANTES. P9SSIBILlDADE. 

No procedimento licitatório, as cláusulas editalícias hão de ser redigidas com a 
mais lídima clareza e precisão, de modo a evitar perplexidades e possibilitar a 
observância pelo universo de participantes. 
( ... ) 

Consoante o magistério dos doutrinadores, a inscrição ( da empresa proponente) 
no cadastro de contribuintes destina-se a permitir a imediata apuração de sua 
situação frente ao Fisco. 

Decorre daí. gue se o concorrente não está sujeito à tributação estadual e 
municipal, em face das atividades gue exerce, o registro cadastral constitui 
exigência que extrapola o objetivo da legislação de regência. 

A cláusula do Edital que, 'in casu', se afirma descumprida (5.5.1), entremeada da 
expressão 'se for o caso', só pode ser interpretada no sentido de que, a prova da 
inscrição estadual (perante as fazendas estadual e municipal) somente se faz 
necessária se o proponente for destas (Fazendas) contribuinte, porql,lanto a lei 
somente admite a previsão de exigência se ela for qualificável, em juízo lógico, 
como indispensável à consecução do fi.m. 

'In hiphotesi', a impetrante, ao apresentar, com a sua proposta, certidões 
negativas de 'débitos', para com as Fazendas estadual e municipal ofereceu prova 
bastante a 'permitir o conhecimento de sua situação frente aos Fiscos', ficando 
cumprida a cláusula editalfcia, ainda que legal se considerasse a exigência." (MS 
5.655/DF, ReI. Min. DEMÓCRITO REINALDO, primeira Seção, julgado em 
27.05.1998, DJ 31.08.1998, p.4). (grifos nossos). 

17. Logo, cabe homologação do certame para a localidade de Paula Cândido/MG, com 
adjudicação do objeto à vencedora empresa MAGALHÃES E CASSIMIRO LTDA. 

18. Para a localidade de Piracema/MG, venceu a licitante CARMORELA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA. 

19. O sócio gerente, sr. ANTÔNIO JOSÉ LARA, era residente e domiciliado em 
Carmópolis de Minas/MG, local que também sediava a empresa CARMORELA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA. 

20. Assim, deveriam ter sido apresentadas certidões cfvel, criminal e de protesto 
relativas à Carmópolis de Minas/MG. Porém, ficou evidenciado por consulta ao sítio eletrônico 
http:@ortal.mi.gov.br/CartoriolnterConsulta/consulta.do. que o Ofício do Contador, Distribuidor 
e Tesouraria Judicial da comarca de Oliveira/MG abrange o municfpio de Carmópolis de 
Minas/MG. Nota-se que a licitante ofertou as certidões expedidas em Oliveira/MG (fls. 18-23 do 

........... -. ..--proces5.053J_1n.D_Q03_0..112002.>-..E9rJan!~~QQflJ-'"1l~J1.~él.ção a~ef!<!e:. ao instrumento convocatório. 

21. Analisando a Concorrência nº 104/2001-SSR/MC para a localidade de Piracema, no 
Estado de Minas Gerais, verifica-se que a referida Comissão observou as regras insculpidas no 
instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou 
pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, devendo 
prevalecer a homologação e adjudicação do objeto à vencedora CARMORELA INDÚSTRIA E 
COMêRCl,O LTDA. ~ 
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22. Quanto à localidade de Lambari/MG, observa-se que foi declarada vencedora a 
proponente RÁDIO E TELEVISÃO SOM DAS ÁGUAS L TOA. 

23. Compulsando os autos é possível verificar que a licitante apresentou contrato 
social sem o visto por advogado, em contrariedade com o disposto no art. lº, § 2º da Lei nº 
8.906/94, que assim dispõe: 

"Art. lº, São atividades privativas de advocacia: 
( ... ) 
§2º- Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, sob pena de nulidade, 
s6 podem ser admitidos a registro, nos 6rgãos competentes, quando visados por 
advogados". 

24. A necessidade de apresentação de contrato social é um dos requisitos para a 
habilitação jurídica das proponentes e encontra-se prevista no art. 28 da Lei nº 8.666/93, 

25. 

26, 

27, 

Segundo Lucas Rocha Furtadol, a finalidade da habilitação jurídica é o seguinte: 

"( ... ) impedir que sejam contratados pela Administração Pública aqueles que não 
tenham existência jurídica reconhecida pelo Direito Positivo, A apresentação dos 
documentos relativos à habilitação jurídica serve para demonstrar que o futuro 
contratado pe"la Administração é sujeito de direito e de obrigações, possuindo, em 
conseqüência capacidade de fato e de direito para a prática dos atos para as 
quais será contratado", 

JESSÉ TORRES PEREIRA JUNIOR2 dispõe o seguinte sobre o tema: 

" A lei nova introduz alteração importante ao enunciar os documentos que os atos 
convocat6rios de licitação podem exigir, na fase de habilitação preliminar, Na 
legislação anterior, os documentos compunham relações· meramente 
exemplificativas, A redação adotada pelo novo estatuto estabelece relações 
numerus c/ausus, vedando que a Administração demande a apresentação de 
qualquer prova diversa daquelas inscritas no texto da lei. 
Suprimiu, no pertinente àquelas qualificações, o espaço discricionário e críou 
vinculação estrita, Poderá a Administração deixar de exigir todos os documentos 
previstos, atendendo à simplicidade do objeto a ser licitado, porém não poderá 
exigir diverso do previsto na lei, sob pena de exceder-se no exercício do dever 
geral de licitar e sujeitar-se à invalidação da exigência indevida, mantida apenas 
aquelas que se compatibilizarem com a provisão legal, 
(",) 
A exigência de apresentação do ato constitutivo, do estatuto ou do contrato social 
atualizado (incisos 1/ e IV) - com assento no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, se 
sociedade civil, ou na Junta Comercial, se sociedade mercantil - atende a utilidade 
de há muito percebida, porém amiúde descurada quando do exame da 
documentação ". 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que: 

"1. Em licitação, o interessado deve apresentar os documentos de habilitação 
válido e no momento oportuno, O comprovante provis6rio de inscríção no CNPj 
deve estar acompanhado do ato constitutivo ou alterador da sociedade, sob pena 
de não ser considerado prova válida. Não efetivada a prova exigida, correta está a 
decisão da Comissão que inabilita a licitante" (S7], li! Turma, RMS nº 12497/SE. 

_______ ~~2), rP . . __ _ . __ 
1 Curso de Direito Adminstrativo. Editora Fórum. Páginas 475/476 
2 Jessé Torres Pereira Junior. Comentários à Lei de Licitações e Contratações da Administração Pública. 6" edição. Ed. 
Renovar. Páginas 330/331. 
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"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
LICITAÇÃO. ALEGADA VIOLAÇÃO DOS ARTS. 28, !li, E 41 DA LEI 8.666/93. NÃO­
OCORRÊNICA. HABILITAÇÃO jUR(DICA COMPROVADA. ATENDIMENTO DA 
FINALIDADE LEGAL. DOUTRINA. PRECEDENTES. DESPROVIMENTO. 1. A Lei 
8.666/93 exige, para a demonstração da habilitação jurfdica de sociedade 
empresária, a apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado (art. 28, li!). 2. A recorrida apresentou o contrato 
social original e certidão simplificada expedida pela junta Comercial, devidamente 
autenticada, contendo todos os elementos necessários à análise de sua 
idoneidade jurídica (nome empresarial, data do arquivamento do ato constitutivo 
e do início das atividades, objeto social detalhado, capital social integralizado e 
administradores). 3 Inexiste violação da lei ou do instrumento convocat6rio, 
porquanto a recorrida demonstrou sua capacidade jurfdica e atendeu, 
satisfatoriamente, à finalidade da regra positivada no art. 28, 11/, da Lei 8.666/93. 
4. A Administração Pública não pode descumpriras normas legais, tampouco as 
condições editalícias, tendo em vista o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório (Lei 8.666/93, art. 41). Contudo, rigorismos formais extremos e 
exig~ncias inúteis não podem conduzir a interoretacão contrária à tinalidade da lei, 
notadamente em se tratando de concorr~ncia pública, do tipo menor preço, na 
qual a exist~ncia de vários interessados é benéfica, na exata medida em que 
facilita a escolha da proposta efetivamente mais vantajosa (Lei 8.666/93, art. 3 f2). 

5. Recurso especial desprovido. (RESP 2005.01.880.192, Dj 07/11/2006). 

28. Por outro lado, verifica~se que a licitante RÁDIO E TELEVISÃO SOM DAS ÁGUAS 
LTDA. foi regularmente registrada perante a JUCEMG - Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais sob o número 3120644612-3. 

29. O registro na Junta Comercial da respectiva sede 'da empresa tem o condão de 
atestar com fé pública de que a referida empresa cumpriu requisitos legais para tal. 

30. Desse modo, não se demonstra razoável o questionamento pelo órgão licitante 
dos atos praticados pela Junta Comercial. 

31. Sobre a mesma questão, o Departamento Nacional de Registro de Comércio -
DNRC orienta aos interessados sobre os requisitos necessários para a efetivação de registros 
comerciais e dentre elas está a necessidade de visto de advogado no contrato social. 

32. Segundo Fábio Ulhoa Coelh0 3, compete ao Departamento Nacional do Registro do 
Comércio que integra o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, as 
seguintes atribuições: 

lia} supervisionar e coordenar a execução do registro de empresa, expedindo, 
para esse fim, as normas e instruções necessárias, dirigidas às juntas Comerciais 
de todo o País; 
b) orientar e fiscalizar as juntas Comerciais, zelando pela regularidade na 
execução do registro de empresa. Caso suas instruções não sejam 
satisfatoriamente atendidas, caberá, na forma da lei, promover a representação 
às autoridades administrativas competentes, como os secretários de Estado a que 
esteja vinculada a junta ou, até mesmo, ao próprio Governador; 
c) promover ou providenciar medidas correicionais do Registro de Empresa. Dessa 
compet~ncia não deriva o poder para intervir unilateralmente nos serviços da 

" -- -juA-fa-bemerGÍal,quàndQnecessário-à-coueção deJalbas __ Qu __ de.fíciê.nciasLCQillQjL 
compet~ncia do DNRC tem natureza exclusivamente suplementar, conforme 
esclarece a própria lei, em obediência ao princípio constitucional federativo, só 
poderá ocorrer intervenção se resultar frutífera a representação endereçada à 
autoridade estadual hierarquicamente superior à junta,e essa autoridade, então, 

______ c_o_n_c_o(,_d_a_r_q_u_e a correção se faça pelo órgão federal; ~ , 

3 Fábio Ulhpa Coelho. Manual de Direito Comercial. 21a edição. Ed. Saraiva. Páginas~. 
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d) organizar e manter atualizado o Cadastro Nacional das Empresas Mercantis. '" 
Esse cadastro não tem efeitos registrá rios, ou seja, a inscrição do empresário nele 
efetuada não supre o registro na junta Comercial, para fins de regularidade do 
exercfcio do comércio,' cuida-se, insto sim, de um simples banco de dados de 
natureza essencialmente estatística, que serve de subsídio à polftíca econômica 
federa/". 

33. Portanto, é possível verificar que o Departamento Nacional de Registro de 
Comércio é órgão que fixa diretrizes gerais para a prática de atos registrá rios realizados pelas 
juntas Comerciais, Além disso, realiza a fiscalização dos atos praticados pelas respectivas 
juntas, 

34. 
outras: 

Conforme o mesmo doutrinador, são atribuições das juntas Comerciais, dentre 

"a) assentamento dos usos e práticas mercantis. O comércio rege-se também por 
normas consuetudinárias, cuja compilação é da Incumbência da junta Comercial. 
Na forma de seu regimento Interno, o assentamento deve ser precedido de ampla 
discussão no meio empresarial e análise de sua adequação à ordem jurídica 
vigente, pela Procuradoria. Uma vez deliberado o assentamento, a junta pode 
expedir aos interessados as correspondentes certidões, que servem em juizo 
como início d~ prova; ( ... j". 

35. No caso da licitante RÁDIO E TELEVISÃO SOM DAS ÁGUAS LTDA o contrato social 
foi arquivado regularmente perante a junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Dessa forma, 
houve o deferimento para o registro mesmo sem o visto por advogado. 

36. Ademais, o subitem 5.2.1 do edital dispõe o seguinte: 

"Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente 
registrados ou arquivados na repartição competente, constado dentre seus 
objetivos a execução de Serviço de Radiodifusão, bem assim, no caso de 
sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia Geral que elegeu a diretoria e a 
relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de 
cada sócio,' no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria li. 

37. O edital regedor do certame não trouxe nenhuma ressalva quanto à necessidade 
de que o contrato social fosse visado ou não por advogado para o respectivo registro ou 
arquivamento perante a junta Comercial. 

38. Ao revés, apenas exigiu que os contratos e suas alterações fossem devidamente 
registrados ou arquivados na repartição competente. 

39. Neste ponto, mister destacar ainda o fato de que as sociedades, antes da vigência 
do Código Civil de 2002 poderiam ser civis ou comercias. Quando civis tinham seus atos 
constitutivos e alterações registrados perante o Cartório de Registro Civil e, quando comerciais, 
tinham seus atos arquivados perante a junta Comercial do respectivo Estado. 

40. Assim, embora haja discussão acerca da regularidade ou não de apresentação de 
contrato social sem visto por advogado, tal irregularidade deve ser verificada perante a Junta 
Comercial, não competindo tal atribuição ao órgão licitante, eis que o documento apresentado, o 
contrato social, foi regularmente arquivado perante a Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais. 

41.._ Adentrarnas~ara_ de discussão acerca da regularidade ou não do contrato social 
apresentado poder-se-á caracterizar usurpação a-e competênCia pero.Orgãolicitante,elsqUeTãl---­
atribuição é da Junta Comercial e do Cartório de Registro Civil. ~ 
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42. Ainda sobre o enfoque da regularidade ou não do contrato social apresentado pela 
licitante sem o visto de advogado, é imperioso destacar que essa irregularidade é um vício 
sanável, na medida em que existe a possibilidade do profissional visar o contrato 
posteriormente. Assim, não se trata de motivo suficiente à anulação do ato da Comissão 
Especial de Licitação que habilitou a proponente RÁDIO E TELEVISÃO SOM DAS ÁGUAS LTDA. 

43. Nessa esteira de entendimento, outros certames em que a Consultoria jurfdica 
entendeu pela necessidade de diligência junto às juntas Comerciais devem ser revistas e 
reencaminhadas, sob pena de ferir-se o princípio da isonomia entre os licitantes. 

44. Assim, analisando a Concorrência nº 104/2001-SSR/MC para a localidade de 
Lambari, no Estado de Minas Gerais, verifica-se que a referida Comissão observou as regras 
insculpidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem 
como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento 
licitatório, devendo prevalecer a homologação e adjudicação do objeto à vencedora RÁDIO E 
TELEVISÃO SOM DAS ÁGUAS LTDA. 

45. No que tange à localidade de Matipó/MG, a Comissão Especial de Licitação, 
suspendeu o certame, tendo em vista as investigações administrativas que envolvem a empresa 
vencedora RÁDIO 1010 LTDA. Ultimado o trâmite do processo administrativo, deve ser 
informado à esta Consultoria jurídica o desfecho do caso. 

46. Ante o exposto, opino pelo encaminhamento dos. processos ao Gabinete do Sr. 
Ministro, com proposta favorável à homologação do certame e à adjudicação da outorga dos 
serviços de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada à empresa RÁDIO E TELEVISÃO SOM 
DAS ÁGUAS LTDA, vencedora para a localidade de Lambari/MG, CARMORELA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA, vencedora para a localidade de Piracema/MG, MAGALHÃES E CASSIMIRO LTDA, 
vencedora para a localidade de Paula Cândido/MG, TIPUANA FM LTDA, vencedora para as 
localidades de Leopoldina/MG e Manhuaçu/MG, RÁDIO LAVRAS FM LTDA, vencedora para a 
localidade de Lavras/MG. 

Aprovo. Encaminhem-se os 
Licitação. 
Em 'I / 06/2010. 

À superior consideração. 

Brasília, l3 de abril de 2010. 

~ J.-. .~:: Ji'YJ IA /\. . , I L.­
TATI~fE~~ RAZUK 

Advogada da União 

e, empós, à Comissão Especial de 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 11 de maio de 2010_ 

Acolho o PARECER N° 0357/2010fTFC/CONJUR-MC/AGU, invocando seus nmdamentos como 
razão desta decisão e HOMOLOGO o certame, de acordo com o Anexo Único, nos termos da 
legislação vigente e das n0I111a8 estabelecidas no respec~~tal. 

'" 1 \ \ '{'\ l \ \ ~'\ C\ \ 
\_~\\\~~\ 

JOSÉ ARTURWt!ARDI LEITE 
Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

I W DA CONCORRÊNCIA UF Localidade SERVIÇO PROPONENTE IN° PROCESSO 

SSR/MC VENCEDORA I 
I 104/2001 

------
MG LAVRAS FM RÁDIO LAVRAS FM 53710.000308/02 

LTDA 

10412001 MG LEOPOLDINA E FM TIPUANA FM LTDA 53710.000300/02 
MANHUAÇU 

1----

104/2001 MG PAULA CÂNDIDO FM MAGALHÃES E 53710.000304/02 
CASSIMIROLTDA 

104/2001 MG PIR4.CEMA FM CARMORELA 53710.000307/02 
INDÚSTRIA E , 

COMÉRIOOLTDA 

104/2001 MG LAMBARI FM RÁDIO E TELEVISÃO 53710.000297/02 
SOM DAS ÁGUAS LTDA 



N' 90, quinta-feira, 13 de maio de 2010 Diário Oficial da União - Seção 

PORTARIA N~ 347, [)E 15 DE ABRIL llE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, 110 uso de suns atribuições, conforme o 
disposto nu art. 5" da Lei n" 5,7H5, de 23 de junho de 1972, c no art. 6", inciso 11, do Decreto n° Hg.066, 
de 26 de janeiro de 19X3, c tendo em vista o que constn dos Processos n° 53000.013050/2007, 
resolve: 

/SSN /677-71142 

CI\!t:-'lORELA INll\lSTltIA ~: cmlÊ­
Riem I.TIlA 

RAnIU E :n:u:\'ls,i.o 50,'1 11,\5 
AGtlAS LTIM 

Art, 1" ~cno\'ur, de acordo com o mio 33, ~3°, dn Lei n° 4.117,. de 27 de agosto de 1962, por 
dez unos, u partIr de 15 de junho de 2007, fi pcm1lSsão outorgada n RADJO tvlARINGÁ FM LTDA., 
confomlC DIas relnciolllHlos nesta Portaria, p3m explorar, sem din:ito de exclusiviuuue. o serviço de 
nu,Hodifusno sonoro em freqüência modulada, no municipio de r .... lmingn, Estado do Pntnnti. 

Art. 2" A cxplomçi'io do serviço dc mdiodifusi'io, cuju outorgo C renovnda por esta POli<ldu, 
rcgcr~sc~:\ pelo Código Brnsilciro de Tclecomul1icoçõcs, leis subseqüentes e scus rcgulomentos. 

Aculho a NOTAlAGU/CONJUR-MC/ACO/N." 439-2.17/2010, inv\H:undo ~Cll~ funUill11ClllnS 
como rtIzão desta deei.são e UorvlOLOGO a presente lieilução e udjudko seu obj~to a venccullT:l UC 
acordo com o Anexo Unico, nos tem10S da legislação vigente c lhs nomllls ('~tabckciLlas no rcsp.:cth·o 
Editnl. 

Art. 3" Este uto SOnlctlle produzini efeitos legais npós dclibernçilo do Cungressu Nacionul, nos 
temlOS do * 3" do mi. 223 da Constituição Fedeml. 

Art. 4" Estn Portntin cntm em vigor na dnta de sua publicuçiIo. 

JOSÉ ARTUR F1LARDI LEl1 E 

DESPACHOS no I\IINISTRO 
Em I1 de moia de 2010 

ANEXO 

rnOPO:"iENTE VE;>ICEIHlRA 

SIS"fE;\IA ISn:G!lAllO nE RAUIOCo· 
MUNtCA ',\() 1.1'11,' - SIR 

Acolho o PARECER N" 0357/2010n'FC/CONJUR-MC/AGU, invoelmdo seus fundamentos 
como rnzào desta decisão e 110MOLOGO o certame, de acordo eum o Anexu Único, nos temlOS clt! 
Icgislaçno vigente e das normas e~tabclecidos no respectivo Editnl. 

Acolho o PARECERJAGU/CONJUR·!\.-IC/Kf\:II\·I/N" 2263-2.1712009, invocundn s.:us fundamen­
tos como razão dcstu deeisão e HOMOLOGO 11 adjudicação propOSIn, de ucordo com (I AnexlI llnic{), 
nns tellnos da legislaçãu vigente c das nOll11HS estabcJccidus no resp.:ctivll Edital. 

ANEXO JOSÜ Af·r! UI{ FlLARDI I.EII'I'. 

ANEXO 
;>\" IlA {'nl'1[,llIt_ 

I HF:,";Ct, 'SR! IC 

UF L"cul!dj1d~ SERViÇO PRUPO.NENTE VENCEDORA 1\" rROCESSO 

1114120ul Me; LAVRAS FM R.Amo LAVRAS F:>'1 LTllA ;\J7111.0()OJOH/I12 

IU4120ul ~IG LEorOUUNA E FM TlrU,U.fA FM tTDA 5J11U.OOIIJ1I1Itn2 I ('ONe...... 1 UF 1 LOCAUDADE ISV.H\"ÇO 1 PROI'O""Ei\TE "E~CEDtlRA 1"-" I'Hun:sso i 
SSRl~IC i 

l\IANIIUA 'li 

lumuut MG !''\U!.A (',\NDIJ)U FM 1\IAG,\1. I ES E CASStMtno LTIlA .5J71n.lIllllJn4/1I1 
r H64f2UnO -, MG 'AI.TO RIO non:T FM 1 StSTEMA IT,\lJ"'f.~~/il,nE HAOlUllIFIISi\o I ;\J71U.onW~:'fIIH J 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N~ 2.102, DE 2IJ OE ABRIL UE 2010 

Procedimento Administmtivo n" 53500,025178/2007, Expede 
autolização fi VIDEOMAR REDE NORDESTE S.A, CNPJ/MF n" 
63.356.042/0001-80, pnra prcstllr (l Scrviço Telefônico Fixo Comu­
lado dcstinndo (lO us,o lIo publico em geml- STFC, na modaliuode de 
serviço Local, nas Arcas de Prestução equivulentcs às Árcas de Nu­
memção 85 e 88 du Plano Gemi de Códigos Nocionais - PGCN. 

RONALDO MOl'A SA!{DENBERG 
f'rc~idcnte do C(}n~..-Iht) 

ATO N~ 2.947, DE ..f DI: i\lAIO DE 2010 

Processo n" 53500,02961112009 ~ Aprova ti Terceira Alte­
ração e Consolidação do Contrato Social da HELLO BRAZIL TE~ 
LECOMUNICAÇOES LTDA" inscrita no CNPJ/MF sob o n" 
OIU63_61810001·84, autorizado t\ prestação do Serviço Telefõnico 
Fixo Comutado, deSlir)[\do ao usu do público em gem! - STFC, nas 
modalidades Local, Longu Dist:incio Nacional e Longa Di:\t3ncia In­
tem<lcionnl, nas Rc~iões 1, 11 e 111 do Plnno Geral de Outorgas, e do 
Serviço de Comull1caçno Multimidin, compreendendo ti alteração na 
composição, distribuição e numento do eapitol social da prestíluora_ 

RONALDO 1\·10TA SARDENBbR(I 
11-~'~hkn:(' do C!.>!i~cllll' 

ATO N~ 2.958, DE 4 DE MAIO DE 2010 

Processo 11" 53500.002570/2010 • Anui previamentc com a 
Décima Quinta AltemçiIo do Contrato Socinl da FALKLAND TEC­
NOLOGIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., inscrita no 
CNPJI1\'IF sob o n" 01.009.H76/0001-61, outot1zndn fi prestação do 
Serviço Tclcf6nico Fixo Cmnutodo, destintldo (lO uso do público cm 
gemi _ STFC, nas modnlidodes Local, Longo Distâncitl Nucional e 
Lunga Distrmcin IntemucionaJ, nas Regiões I, 11 c 111 do Plano Geral 
de Outorgas, e do Scrviço de Comunicuçno Multimídia, conlem~ 
piallllo a nova disttibuição do capital soci:ll, em decorrência díl tnl11S­
fereneia dc ljuotas entre (}~ ntuais sócios; u alteração do endereço do 
filinl situndn em Vitólitl, no Estado do Espirito Santo; e, n nbertura de 
11o"n filial, sltutldu em Santos, Estado de São Paulo. 

~ONALDO MOT" SARDENBERG 
Prc:-.iJ..-nt(' do C"oll:-dlltl 

,\'1'0 N~ 2,9Ht, DE S DE MAIO DE 2010 

Processo n° 53500,027725/2009 - Anui previamcnte com ns 
nlteral,:ões socictli.rios pretendidíls peli! TELECOtl-l SQUTH AME­
RICA S,A. • "TESA", insetito no CNPJ/MF sob o n" 
02.777,002/0001-17, nulotiznda fl prestução do Serviço Telefônico 
Fixo Comutado, destinado uo uso do público cm gemi - STFC, nas 
modalidades Local, Longa Distânciu Nncilll1ul e Longa Distância !Il­
te111ueional, nas Regiões I, 11 e 111 do Plano Geral de Outorgas, e do 
Serviçn de Comunieaçno M_ultim!dia,_ ~ol1temphllldo o aumento do 

-seu cllllilal sodnl,--passaildo cllÚ atu-ãis (~$ 2,1 OO;OO-(doís -nlil c-cem -
reais) pa!1l R$ 3.095.S35,99 (três milhões, llOventa e cinco mil, oi· 
locentos e trintu e cinco reais e nllventu c nove cenltlVos); u ubelium 

de duos novos filiais, situados em Itajrli, Estado de Santa Cntaonu c 
t.,.Iacac, Estado do Rio de JOl1eiro; e, a nova distribuiçiIo do cupital 
sociol da LHM Participações Societória S.A., controlndora direta do 
prestadora., por meio da entrada de 3 (três) novos sócios c rctirnd[l de 
acionista minoritúrio. 

RONALDO Jv10'1i\ SARDENBEHO 
Presidente do Cunsdlw 

DESI',\CHOS no PRESIDENTE 
Em 2 de dezembro de 2009 . 

N~ 8.439 - Processo n." 53500.004194/2009 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, reijU· 
lamentares e rcgimentnis, examinando li solicitação de m!uêncin para 
alienaçno de bens reversíveis propostu pela TELECOMUNICAÇOES 
DE SAO PAULO S/A - TELES!', CNPJ/MF n" 02.55M.157/0001-62, 
conccssioniiria do Serviço Telefónico Fixo Comutudo (STFC), nos 
Setores 3 I, 32 c 34 do Plano Geral de Outorgas (PGO), nos nulos do 
processo em epigmfe, deddiu, em sua 545" Reunião, re<llizruJa em 19 
de outubro de 2009, deferir o pedido de nnuência upreSi;'ntlluo, ob­
scrvando que os reeursos provenientes da alicnaçno dos referidos 
bens, deduzidos os eneurgos incidentes sobre ele, devem ser de­
rositodos, em contn ballcória vinculada, aberta pam e:-."e fim, atc l\ 

definitiva uplicaçiio dos recursos na cOllecssno, eonfomle previsto IlO 

art_ 17, do Regulamento de Controle de Bens Reversíveis (RCBR), 
tlprovado pela Resolução nU 447, de 19 de outubro de 2006, pelas 
razões c fundamcntos eonstnnles díl Anúlise n" 63 1/2009·GCAB, dc 5 
de novembro de 2009, e do lnfomle n" 277/2009-PBOAClPBOA, de 
26 de maio de 2009. 

ANTONIO DOMINOUS TEIXEIRA BEDKAN 
Suhstituto 

Em 17 de dezembro de 2009 

N~ 8Jl59 • Pt'Ocesso n.~ 53500.011061/2009 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas att1buições legnis, regu­
Imnentares c regimentais, t:xüminando ti solicitação de Anuêncin Pre­
viu para celebração dos Aditivos ao Contl1ltos de Locação de lmóvcl 
CONT/CNAl0005/2004 entre a cOllcc5sionútio do Serviço Telefônico 
Fixo COllluttldo, COMPANHIA DE TELECOl'"IUNICAÇÕES DO 
BRASIL CENTRAL - CTBC TELECOM, CNPJ/MF n" 
71.208,516/0001·74 e .Tono Alexandre da Silva, CPF/MF n" 
090,076,446-53 c CONT/RO-ULA.000212002 entre a concession~ri[\ 
do STFC, COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL 
CENTRAL - CTBC TELECOM, CNPJ/MF n" 71.208.516/0001-74 , 
Clarice Ferreim Lcal, CPF/MF n" 474518586-34, nos tlutus du pro­
cesso em referêncin, decidiu, em suu Reonião n" 5<16, de 26 de 
novcmbro de 2009, conceder a anuência solicitilda, pelas razões e 
fundamentos constantes da Analise n" 288f2009-GCJR, de 20 de 
novembro de 2009, e de eOnfOlnlidade como Infomle 11" 274/2009 -
PBOAClPBOAlSPB, de 25 -nralb-cte----zOO9;""-- - ----- ----

RONALDO ,\-tOrA SARnENBERO 

Em 26 de junciro dc 2010 

N'! 3H5 - Processo 11," 53500,008573/2009 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NAClONAL DE 

TELECor .... IUNICAÇÕES, no U$O de suas atribuições leg:tl::, n:gu­
Inmelltnres e regimell\[ds, cxnminundo us solicitllções de unuência 
pnrn uCl:ivinculill,:ãu c alienaçnll de bens rcvcisiv..:is proposlíl~ pl.:la 
ScrconHel S.A. - Telccomunicações, CNPJ/MF n" 01.371.416/0001-
H9, ebnccssiont'lt1a do Serviço Telefônico Fixo Comutado (STI'C), 110 

Setor 20 do Plnno Geral de Outorgus, nos nutos Ull rrnccs~o em 
refcrêncin, decidiu, em sua Reunião n" 54H, realizada em 17 de 
dezembro de 2009, uDoir a dcsvinculaçoo uo~ l)ostes dc COllcreto 
especificados 110 processo refcrencindo e n aliennçi\o dtl~ delllais bell~ 
objeto dos pedidos em questão, ob~ervulltlo quc o recurso pro\'enielltc 
du ulienoção dos bens objeto das solicitações em tel:l, deduzidos 1I~ 
eneargos incidentes sobre elc, deve ser depositndo, em contn baneiuiu 
vinculada, abel1u ram esse fim, íltC n ddinitivn aplieaçào dos rceurso~ 
na eoncessão, eonrnnne previsto nn art. 17, lIn Regulamcnto dc COll­
trole de Bens Rcversiveis, uprnvl1do pela Resolução n" 447, dc FJ de 
outubro de 2006, pelns ruzôcs e fundamento~ eon.qtuntes da Amilise n" 
336/2009-GCJR, dc 9 de dczcmbro de 20U9. 

N~ 391 - Prncessll n," 53500.00419312009 
O CONSELHO J)JRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas uflibuições Icgais, regu­
IUlllentares e rcgimenttlis, e:<aminando a solicittlçao de nlluêneia para 
ulieIHH;,.iio de bens reven;ivei~ prnpo~to pela TELECOMUNICAÇOES 
DE SAO PAULO S/A - TELES!', cuncessionnrin do Serviço Te· 
lefônico Fixo Comutado (STFC), 1l0~ Setores 31, 32 c 34 do Plano 
Geral de Outorgu~, nos nutos do processo em cpígrafe, decidiu, em 
suu 547' Reunião, reulizadu em 9 de dezembro de 2009, defet1r !l 

pedido dc anuêncill nprCSClll<ldo, ob5cn'lmdo que ll.~ recur50.~ rro­
venientes do oJiennçno do!'> referidos bens, deduzidos llS encnrgm: 
incidentes sobre elc, devem scr dcpositados em conta bancúria dn­
culada, aberta pura csse fim, nte a definitivu aplicnçnll UOS rccur;;ns na 

~~D~~~~i~c~'~~~h~il; r~~\~~~), 1~~::~:tI~~' l~ela RI~~~~~~\~~~~~t~"d~4 ~~!~~Oi~ 
de outubro de 2006, pelos razões c fundamentos constnnlcs da An;'\­
Iisc n" 313/2009-GCJR, de 02 de dezembro de 2009. 

N~ 392 . Processo n." 53500.0J369H/200S 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECQt'iIUNICAÇÕES, no liSO dc suus atribuições legaiS, regu­
lamentares c regimentais, ex.mlinundo ,1 !\olidtul,::lo de mlllên['i!t para 
alienuçno de bensJevendvci!'> proposta pela COMPANHIA DE TE­
LECOMUNICAÇOES DO BRASIL CENTRAL - cmc TELE­
COM, CNPJ n" 71.20H.516/0001-74, Cl111['essionúri" dll Serviço Te· 
lcfônico Fixo Comutado (STFC), 11\1S ~ct{)rcs 03, 22, 25 c 33 do Plano 
Gemi dc Outorgas (PGO), nos nutos do processo em referendn. 
decidiu, cm suu Reunirio n" 547, rcalizadn em 9 dc uezembro de 
2009, deferir o pedido dc nnuêncin upresen1:ldo, pelas razoes c ti.zn~ 
damentos constantes da Analise n" 3f2/2009-GCJR, de 2 de L1e­
zembro de 2009, c de confomlidadc eom () Infomlc 11" 234/200X~ 
I'BOAClPBOA, de 2 de junho cle 2008. 

N~ 394 - Processo n." 53500.01303212008 
O CGNSELllO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOfvIUNICAÇÕES, no uso de suas atlibuiçõe,l; let!nis. regu-
15mcIltnres e teglh1c-nl:riS;--CXIfrtüil(l1Ü!O-rr solieitlfçfío de-lltlUClldnl'f:if;i-­
dcsvinculnção de be11s reversíveis proposta pela COMPAN111A DE 
TELECOMUNICAÇOES DO BRASIL CENTRAL - [mC TELE-

Este documento pode ser verificudo no emlereço eletrônico http://www.in.gO\'.bu'ílIltentiddare_hlml, 
peJo código 00012010051.300069 

Documento llssinndo digitalmente confomle MP n~ 2.200·2 de 24/0X12001, ljue institui a 
Infraestrutura de Chtlvcs Públicas 8msileira - ICr-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIANº 721 , DE 3 DE AGOSTO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com· o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53710.000308/2002, Concorrência nº 104/2001-SSRlMC, resolve: 

Art. 1 º Outorgar permissão à RÁDIO LAVRAS FM LTDA. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no município de Lavras, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgadareger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos 'legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em Vã" o, ;\,na data de sua publicação. 

! \\ (\ ,1(1,,' ' 
'. 'I!: \1' \ ,~, \ 

I 111 ' 

JOSÉ ARTuffFILARDI LEITE 
,/ 
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ANEXO I PALMITO), PRODUTOS DE FRUTAS E CO-

ALIMENTOS E EMBALAGENS ISENTOS DA OBRIGATORIEDADE DE REGIS'IRO 
SANITÁRIO 

RESOLUÇÃO-RE N' 3.639, DE 4 DE AGOSTO DE 2010 

o Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De­
crcto de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da 
República, os incisos I, V e VII do art. 12 do Regulamento da 
ANVISA aprovado pelo Decreto No- 3.029, de 16 de abril de 1999 e 
a Portaria D." 512, de 14 de abril de 2010, com fundamento no art. 52 
e no Parag. I" do art. 56 da Lei No- 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 
aliado ao disposto DO inciso I do art. 55 do Regimento Interno 
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria o." 354 da ANVISA, de 
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, 
e em confotmidade com a Resolução RDC n.o 25, de 4 de abril de 
2008, resolve: 

Art. 1 ° Reconsidemr os tennos da decisão recorrida a fim de 
tomar insubsistente a Resolução - RE, a seguir relacionada, no to­
cante às Pctições especificadas, determinando o retomo da análise 
correspondcnte c a extinção do respectivo recurso por exaurida sua 
finalidade. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

DIRCEU RAPOSO DE MELLO 

ANEXO 

Resolução: n.o 681 de 24 de Fcvcrciro de 2010, publicado no 
D.O.U n.o 37 de 25 de Fevcreiro de 2010 seção 1, pág 38. 

Expediente do Pedido de Reconsidemção: 173617/10--5 
Processo: 25351.41466612009-77 
Empresa: MEDICAL TRADE DE MARICÁ COMÉRCIO 

DE MATERIAL HOSPITALAR LIDA 
8027 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico 

IMPORTADO 

RESOLUçAo-RE N' 3.655, DE 5 DE AGOSTO DE 2010(*) 

o Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De­
creto de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da 
República, o inciso VIII do art. 15 e o inciso III do art. 45 c o inciso 
I § IOdo art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo 
I da Portaria n° 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, re­
publicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e o inciso II aUnea "a" 
do art. l° da Portaria nO 512 da ANVISA, de 14 de abril de 2010, 
publicada no DOU n° 71, de 15 de abril de 2010, Seção 2, pág. 
29, 

considemndo os arts. 12,15 c o art. 33 e seguintes da Lei n.O 

6.360, de 23 de setembro de 1976; o inciso IX, do art. 70 da Lei 0.
0 

9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 
Art. 10 Indeferir as petições dos produtos Saneantes Do­

missanitários, conforme relação anexa. 
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­

blicação 

DIRCEU BRÁS AI'ARECIDO BARBANO 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em 
suplemento à presente edição 

RESOLUÇÃO-RE N' 3.656, DE 5 DE AGOSTO DE 2010(*) 

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De­
creto de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da 
República, o inciso VIII do art. 15 e o inciso III do art. 45 e o inciso 
I § l° do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo 

Observações: 
(1) Adoçante de Mesa - desde que os edulcomntes e veículos estejam previstos cm Re­

gulamentos Técnicos específicos. 
(2) Todos os aditivos alimentares devem estar previstos em regulamento técnico especifico. 

Estão incluIdos os fennentos químicos. 
(3) Incluindo os fennentos biológicos e as culturas microbianas. 
(4) Enzimas e preparações enzimáticas - desde que previstas em Regulamentos Técnicos 

especIficos~ inclusive Slla.<; fontes de obtenção, e que atendam às cspecificações estabelecidas nestes 
regulamentos. 

(5) Cogumelos Comestíveis - nas formas de apresentação: inteiras, fmgmentadas~ moldas e em 
coru;erva. 

ANEXO 11 

ALIMENTOS E EMBALAGENS COM OBRIGATORlliDADE DE REGIS'IRO SANITÁRIO 

I da Portaria n° 354 da ANVISA, de 11 de a&osto de 2006, re-

a~b~~~dl~ d~ ~~YJ:;l fff2a5~s~~I~~6d~ lind~s~b~la~~~O~~: 
~ublicada no DOU n° 71, de 15 de abril de 201O~ Seção 2, pág. 

9, considenll1do o art. 12 e o art. 33 e seguintes da Lei n.O 
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7° 
da Lei n.o 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 

Art. 1° Deferir as petiçõcs dos produtos Saneantes Domis-

sanitári°Àr~~2t°Esfa r~~~:fu;ãgx:ntra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO 

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publieados em 
suplemento à presente edição 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 682, DE 23 DE JULHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, observado o disposto no artigo 21. inciso XII, 
alínea "a", da Constituição Federal, e no art. 7° do Decreto nO 5.820, 
de 29 de junho de 2006, tendo em vista o que consta do Processo nO 
53000.012312/2009, resolve: 

Art. 10 Consignar à TELEVISÃO NAIPI LIDA, conces­
sionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com scde na 
cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, o canal 39 (trinta e nove)~ 
correspondente à faixa de freqüência 620 - 626' MHz, para a trans­
missão digital do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no 
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre -
SBTVD-T~ na mesma localidade. 

Art. 2° A presente consignação reger-se-á pelas disposições 
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos, c do Decreto nO 5.820, de 2006. 

Art. 30 O instrumento pactuai decorrente desta consignação 
será celebrado entre a concessionária e a União, em prazo não su­
perior a sessenta dias. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTAR1A N' 699, DE 28 DE JULHO DE 2010 

O MINIS'IRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5° da Lei nO 
5.785, de 23 de junho de 1972~ e no art. 6°~ inciso n, do Decreto n° 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do 
Processo nO 53770.001380/2000, resolve: 

Art. 10 Renovar, de acordo com o art. 33, §3°, da Lei nO 
4.117, de 22 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 31 de 

~~trcA~I6~Ái a legnis~~I~~1:~SÂ~t~?J~~~ 
SEBASTIÃO DO RIO DE JANEm.o., conforme consta nesta Por­
taria, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modulada, no município de São 
Gonçalo, Estado do Rio de Janeiros. 

ArL 20 A explomção do serviço de radiodifusão, cuja outorga 
é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

AS 

LADOS COM ALEGAÇ O DE 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 721, DE 3 DE AGOSTO DE 2010 

O MINIS'IRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 

;I~~nfoasd;;r~~~i~~S d~ R~d%di~ãa~e a~~:adoar~~l~ ~~e~~loR!~ 
~;i~9Ó~~~t~lnodi.72~~~ 2d8e l:~~'v~~br; J~dla~:5, %u~~~ ~~ ~i~: 
104iie081~s~RtJ,r~~;;~e:n.0 53710.000308/2002, Concorrência nO 

Outorgar pennissão à Rádio Lavras FM Ltda. para explorar, 

~JioJi~~o d;o::a ~~sfr~~~n~i~i~o~~adxa~I':~V::r~f;~rvd~o L~~ 
VIaS, Estado de Minas Gemis. A permissão ora outor~da somente 

f:~::i~ c:i~~ he!3~s§ a~~s d~e~~~~T~ç~~.Congrcsso acionai, nos 

JOSE ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 722, DE 3 DE AGOSTO DE 2010 

O MINIS'IRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 

;Ia:!~~1~~oa;r~~ji~~; d~ RCad1odifi!:ãao~e a~~~ad~~l~ ~~c~~toR~~ 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53710.000474/2002, Concorrência n° 
10912001-SSRlMC, resolve: 

Outorgar pennissão ao Sistema Integrado de Radiocomu-

d~c~~~7J;it~~;1e~f;j~~xJ;°:.r~iJ>ili~{oazs~:;r~e::fr~q~ê~i~r~~ 
:~~~~ ~~ ~~~~;da d~o~~~~v~~o~:~á ~fe~~i~g~~ra!~ó~ deíi= 
bemção do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3D

, da 
Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 2.994, DE 6 DE MAIO DE 2010 

Processo n" 53500.Q032561201O - Aplica a ASSOCIAÇÃO 
DOS TAXISTAS DE BRASILIA, CNPJ n" 03.114.090/0001-30, FIS­
TEL nO 500.111.414-41. a sanção de caducidade da autorização para 
exploração do Serviço de Radiotáxi Privado, cODSubstanciada no Ato 
n° 17.409, de 6 de julho de 2001, publicado no DOU em 09 de julho 
de 2001~ pelo descumprimento do disposto no art. 6°, §2°, e art. 80, da 
Lei n° 5.070/1966, e no art. 11, do Anexo à Resolução nO 255/2001. 
A sanção aplicada não implica isenção de eventuais débitos decor­
rentes da autorização anteriormente expedida. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ATO N" 3.764, DE 2 DE JUNHO DE 2010 

Processo n" 53500.00061512010 - Aplica a SS PUS IN­
FORMÁTICA LIDA ME, CNPJ 02.076.839/0001-39, FISTEL n' 
50013604988, a sanção de caducidade da autorização para exploração 
do Serviço de Comunicação Multimídia, consubstanciada no Ato n° 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.brfartenticidulchlml, 
pelo código 00012010080900064 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/0812001, que iru;titui a 
Infmestrutura de Chaves Públicas Bmsileim - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53710.000308/02 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 721, de 03 de agosto de 
2010, no Diário Oficial da União de 09 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, {J de agosto de 201 o. /1 
_// I /~r/~--/í/ 

~~~s ALB~TO;RElRE RES~DE 
'. : 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Cómunicação Eletrônica 

ATOS/CGlO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 

Te!.: (61) 3311-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

Oficio nº 56 1201O/CGGM-MC 

Brasília, 17 de agosto 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2010. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, anexos, os seguintes 
processos: 

/' "?-"1 I \ 
MC006222010EM \J liA,e C!lr>vl \J(?;Lv 
- 53790.000648/2002 ' tÇ ~ -- f TV V {-

MC 00623 2010 E~ 0 
- 53000.013086/2004 ,2: \ 
MC 00624 2010 E~ \} \ 
- 53710.000474/2002 .... O ' 

MC 00625 2010 E~' _~} r 
- 53710.000308/2002 .... ~ \ 

MC 00626201 O E~ 
- 53710.000840/2000 "" 

('4. \ 

l..." j 
/" 

MC 006272010 EM I 
- 53790.00065712002 ~ S' ~ 

~.r" 

MC 00628 2010 EM J 
- 53000.003295/2004 'l""t'Í 
MC 00629 20ID EM" !'\\,{ 

-~ ~.010042/2007 - UJ 
._. _. -S8:JO(J - .~--

!*ji H l~iHâ4:1 f~ i L kiii' jj* Ú' i; ~~ __ ' n. ; ,f 1 i ~ , ~ ~ ~ J tll:t ~ fi ~ T f ~ ~ : .. ~" ~ ~ } ~ ~ ~ 

/,1 
?l 

jl 
. f. 

\\ 



MC 006302010 EM /" Â 
- 53000.002889/2006 ,... tl.5ü 1 (lR (!, Gl02 \J<tr C~CJ \) 
MC 00631 2010 EM/'/ \f I \ C ~ ~) 
- 59820.000622/1993 f 53000.03582712003 C !et0 'vc11 AN· ~. 
MC 006322010 EM"/ /1 \ l ([\1. ~ \ ) 
_ 53740.000421/2002---- '\ \ r ~ (ltfjZ' Cl CI\ \)8 ~ J1{VV' ~ 

MC 00633 2010 EM'/ 
- 53000.038180/2004. (J 'Y 

Íi 

MC0063420IOEM·, "\<. I~, I. (l\VyJ) 
- 50710.000394/1994 / 53000.050206/2004 C 1 ..... ;1 YQ.Vv L.· 
MC00635201OEM"" '?~lMf clt ,c,' \I~Lv (j'yv1~l 
- 53000.024266/2003 - b' '\' V 

MC 00636 2010 EM//~, ;7:?" PÓi Z.Ok 
/1' ,/ 

- 53000.049395/200:; ,\;. r') Iv' ~ C) 0\ \J e L 
MC 00637 2010 EM \ \ 
- 53000.018006/2007$ \ /1 t C J v~ \j~~D 

MC 00638 2010 EM 
- 53000.037664/2007 "ir 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMA TIVOSPL2 

I 

'\ C)ol 
"'1 _,f~/' ~/ 

f', \, I I'" I . ;\7\(, '\; 
; ! ,U'../l [ j' ,'L, l,f 
; li' f {,' I: " I. 

·iP~O LEiTE íuBEIRO NETO 
i Coordenador-Geral Substituto 

1'~ -i {·i ~ . 
:~ ( ." 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES \~ I 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNI<iI.. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

DESPACHO N° 12011/COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Ref. Processo nO: 53710.000308/2002 
Concorrência nO: 104/2001-SSRlMC 
Serviço 
Interessada 
Assunto 
Em anexo 

Freqüência Modulada 
Rádio Lavras FM Ltda. 
Submete o processo à apreciação da Comissão Especial de Licitação 
Minuta de Exposição de Motivos 

Verificamos, nesta data, que a cópia n.O I do processo em referência, do 
Município de Lavras, Estado de Minas Gerais, foi devolvida da Casa Civil da Presidência da 
República, para que seja feita nova instrução dos autos, se necessária. 

Tendo em vista que os autos tratam de processo licitatório, opino no sentido do 
seu encaminhamento à Comissão Especial de Licitação, para que esta informe se há fato novo que 
possa impedir o seu prosseguimento e, em não havendo tal impedimento, seja a cópia do processo 
remetida à Consultoria Jurídica, para as providências cabíveis. 

Brasília, 

ALIC!~ DA S. LUZ 
Agente Administrativo 

de fevereiro de 2011. 
. Conferido. 

De acordo. À apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Coordenadora-G ral de Regime Legal de Outorgas 
Substituta 

De acordo. Encaminhe-se a cópia do processo à Comissão Especial de Licitação. 

Em I I ít3 lel01 ( ----

DERMEV ACDA§I :v A JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de serviços de Comunicação Eletrônica. 
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6 f'1enu Principal ..... 

Y Tela Inicial 

Consulta Geral 
Canal/Freq 

2Q5! 

Usuário: -

Entidade 

RADIO LAVRAS FM LTDA 

Data: 14/03/2011 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

SRD »» Consultas >>>> Geral menu ajuda 

UF Localidade Serviço Fase Situação Caro 

MG Lavras FM c 
Hora: 13:27:06 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemas. anatel. gov. br/srd/Consultas/ConsultaGerallT elaListagem. asp 14/3/2011 
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,I 

f~ r'1enu Principal ... SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Patticipação do Sócio -I internet teia menu ajuda 
RADIODIFUSÃO I 

rnf Dados da consulta 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: BEATRIZ CONCEICAO MADEIRA 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http://sistemasnet/siaccoCN ovo _S iacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela. asp 14/3/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

Ô f'1enu Principal ..... SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do Sóci? -I internet teia menu ajuda 

,="~~___ RADIODIFUSAO 

Dados da consulta Consulta 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: JOSE DEGIOVANI NETO 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http:// sistemasnet/siaccol _Novo _SiaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela. asp 14/312011 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 

PROCESSO ESPECÍFICO 

104/2001-SSRJMC 

53710.000308/2002 (Cópia n° 01) 

DESPACHO MC/CEL/PRESIIN.o O ~9 /2011 

A cópia n° 01 dos autos do processo em referência, que trata da 
Concorrência 104/2001-SSRIMC, na qual a RÁDIO LAVRAS FM LTDA. sagrou-se 
vencedora para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
no Município de Lavras, Estado de Minas Gerais, retornou da Casa Civil da Presidência 
da República para nova instrução do processo, caso haja necessidade. 

Tendo em vista que as pesquisas realizadas no SRD - Sistema de 
Controle de Radiodifusão e do SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário da ANATEL, extratos às fls. 112/114, informam que a entidade em comento, 
bem como os participantes de seu quadro societário, não extrapolaram os limites 
previstos no Decreto-Lei n° 236/67 e que não há fato novo que obste o prosseguimento 
do feito, encaminhamos cópia dos autos à Consultoria Jurídica para manifestação. 

mml/CEL 

1 
/ ! 

//1 

".~:r3Bfiia ~~~Jd~;TO de 20~ /í/ 
d~~ ;~~~D~~.'~~ ~~;:/ 
Pr;?ci;;te da Comiss~ó Especial de Licitaj'ao 

.. // ,/ J 
/ I 

15/03/2011 



Nesta data, anexi!lí ao;; autos do processo de 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 059/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53710.000308/2002 (cópia 1) 
Interessado: RÁDIO LAVRAS FM LTDA. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER/ Nº 0357/2010/TFC/CONJUR-MC/AGU desta 

Consultoria Jurídica às fls. 99 á 102, bem como informo a regularidade da minuta de 

ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 31 de março de 2011. 



{ ! 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 104/2001 - SSRlMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

Brasília-DF, Dezembro de 2001 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.o 104/2001 - SSR/MC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna 
públtco que estará recebendo dos interessados em participar desta Licitação, 
simultàneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 25/02/02, às 09:00 horas, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações, no Estado de Minas Gerais, situada à Rua Timbiras, 1778 - Bairro 
Lourdes/Centro - Belo Horizonte - MG - CEP 30140-061. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei nQ 4.117, de 27/08/62, pelo Decreto-lei nQ 236, 
de 20/05/63, pela Lei nQ 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto nQ 52.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto nQ 52.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicas do serviço. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de Permissão para a exploração do Serviço de 
RCldiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em cada uma das localidades indicadas no 
ANEXO I, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

2. DISPOSiÇÕES INICIAIS 

. 2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Editar e de selJS Anexos, deverão ser dirigidas' 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado de Minas Gerais, situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) 
dias antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não 
conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSR/MC 
Rua Timbiras, 1778 . 
Bairro Lourdes/Centro 
Belo Horizonte/MG 
CEP 30140-061 .. 
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Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

dj dat~, nome e assil1atura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibil:zadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
H<;lbilitação e Propostas, com prazo não inferior àquele inicialmente estabelecido para esse 
fim: 

2.4 O "Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá..:la diante, de ilegalidade, mediante parecer 
eS:.1 ito 2 osvidétmei ite ;:undemer:tc.;::;v. ." ") .. ;,~; .: 

" ' 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o dispos'to no 
arUgo 109, inciso I, alínea "c" e § 4° da Lei n.o 8.666/93. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização às proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade Ç.ompetente previamente divulgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitaç 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas 
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partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes às , 
primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decr o-lei 
n2 236/67 e, será desclassificada nas demais localidades. i' L • ..5J-

Q, 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

_---,o 
3. 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão re.cebjdas .até o quinto dia útil que anteceder a 
abertllra .dos. envelopes de--Documentação de Habilitação e Propostcrs.' 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que Q viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para à preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial' de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Em consonância com o art. 7° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
, limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 

na.tos, brasileiros· r;aturalizááós há mais 'de dez:,"aii~t{:"'ôTl portugueses com ig~ald':it,J't~ de 
direitos civis reconhecida; , 

4.1.2 As Fundações. 

4.2 É vedadc;l a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que .tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
, " ,Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 

, com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviç 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei n2 236,- de 28/02/67. 
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D. 
4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propo"stas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 "i?ara os efeitos da presente licitação e· da contratação ··''respectiva é vedada a 
subpermissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as eXlgencias relativas à 
Habilitação JurJdica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nQ 1, os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu 'a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de ca.da sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes.' 

5.2.3 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos' 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reservis';a, 'título de eleitor; ,.çarteira profissíó'n'al,:".·:car'léiiá·,jef identidade, ou comprovante de 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.4 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais dé residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
à data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

. 5.2.5 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; . ~\ 

5.3A proponente deverá cornprovar sua qualificação econômico-financeira mediante\j~ 

5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e aas 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na f~rma da: 
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lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua SUb~ . 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, -de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
_ Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data ._.da sua constituição e em 
confo,~midade_;"com toçlQs .os .r~uisitQS da iegislação societária e-corneTCial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igualou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que ,resulte na verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1,0 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: - _ _'~'c'" 

onde: 
IS = AT + (PC+ELP) > = 1,0 

IS : índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : PassivQ Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no'preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4,1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ/MF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes rnunicipàl, relativos à sede da pessoa 
jurídica; 

5.4: 1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 

a) da Receita Federal; 

b) da·Procuradoria da Fazenda Nacional; 
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c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃ-U1JA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 111 deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; . 

6.1.2 O. percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.4 O percentuá.1 do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.·1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual.do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de. execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a "loc·aiidade.objeto da outorga,·;6'bs"érvadas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111 ; 

6.1.6 O prazQ, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO 111. 

6.2~· Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente~ 
6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento' 'aumentar o tempo de funciooamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 
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6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato, 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. ,/r""'~ 

. t3Y 
\>t., j 
~~~J$/~ 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço; deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela o'utorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

o.' 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada' 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
DA PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

'8.1 A proponente deverá apresentar uma ·única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

8.1. 'i As Pr.opostas, Té.ci1icas ePrbfJo"Sfâs:,~;lye'.'~"P·rEtço pela Outorga deverão ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s)' ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
'poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações po~ meio da 
apresentação: 

a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no cas de 
dirigente(s); 



( 

( 

\~) 
b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último ~~ • 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procuradór(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A "Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto nQ 1, Conjunto 
nQ 2 e ConjLlnto nQ 3, sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

CONJUNTO NQ l-DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO 
Edital da Concorrência nQ 001101 - SSRlMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade(s)d,e Prestação do 
Serviço: Serviço/UF: 

Razão Social da Proponente: 

(indicar a localidade de interesse) 

( indicar a Razão Socialj 

Conteúdo: 
Conjunto n° 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica 
Qualificação Econômico-Financeira 
Regularidade Fiscal 

CONJUNTO NQ 2 - PROPOSTA TÉCNiCA 
Edital da C-0ncorrênC'ia.n~JlOV.pl:"-,;-:SHRlMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

.Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 
Servico/T TF! 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 2: 
Proposta Técnica 
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CONJUNTO N2 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência n2 001101- SSRlMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 
SP.rv;r,o!T TF· 

> 

Raz~o Social d.a proponente: (indicar a Razão Social) ". ,. .~ .... _' .. ". .. 

Conteúdo: 
Conjunto n° 3: 
Proposta de Preço pela Outorga 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Do.cumentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de -uma delas, acarretará em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e $ubitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização .. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seJa a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e àtestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8.6 t", Propo~ta Técn,jca e ,a .Pr(,~.0st2 d8,,Preçq .rf',!a~,.outorga., n30poderão. ,:or.te:- r,?SL:r8~: 

emendas ou entrelinhas,' mesmo' que ressalvadas' e, deverão ser preferenci'almente: 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. ' 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de PreçO pela, Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada seqüenCial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgã.o da imprensa oficial. ~ 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edlt I d erão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da I' que' 
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seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou. declarante, poderes basta,~s . 
para a prática daquele ato.. r.: 1Ç 

\ ---==--. . 
9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desBoyolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC n2 8'11, de 2B/12/97, DOU de 30/12/97, suas alterações, legislação específica;·· 
bem como o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada às Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas, 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na quál indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata·; exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá maniféstar-se em nome da proponente, bem como 
!"i..lor:c3r os invó1ucíOS .fe~had()s, -a Docur(!entaçi~:tr):··de··;'H'8bímação e as Pro[:-ostas tias dem0is 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as- a termo, o qual ficará anexo à ata da sessão. 

9.4.3. Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento., devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

9.4..4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão r, c 
simultaneamentt::, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta e 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acord 
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Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes cOladas~. 
representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto n2 1 - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura do(s) Conjunto(s) n2 1, por localidade, e .. rubrica dos Documentos de 
'Habilitação .,pelos membros· da Comissã-o e por um representarrte de -cada proponente, a 
sessão' será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação . 

. 9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo a publicação dos 
conceitos de Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário Oficial da União, 
intimando as proponentes para: 

a) .' interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação. 

9.5.1Superada esta etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) apresentação de impugnação a recursos interpostos. 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação das 
proponentes, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) o número da Concorrência; 

d) O serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e) a indicação de existência ou não de recurso por 
localidade/concorrência/serviço. 

9.5.3 A relação dos nomes de recorrentes contra a habilitação de terceiros e contra a própria 
inabilitação, com a indicação dos respectivos concorrentes com documentos questionados, 
será fornecida diretamente pela Comissão _de Assessoramento Técnico - CAT e 
disponibilizada no site do Ministério das Comunicações na Internet (www.mc.gov.br). 



~ 
9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases sUbseqÜentes-a:. 
licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto n2 2) e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto n2 3), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase.de habilitaçãQ, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motiv.o relacionado.à habilitação juríilic-a, qualificação 'econômico-financeira e~ Tegularidade 
fiscal,' salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10.oABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à' avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência; a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marc?dos para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, à Comissão procederá à devolução das' Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n2 2) das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos nQ 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos meombros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

10.3 A Comissão Especiaide Licitação anaiisará ~a "côíiformidade da Froposta T écrlie;a ,;e 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrad.os no grupo C, conforme estabelecido no Decreto n2 52.795/63, alterado pelo 
Decreto n2 2.108/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão .. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publi-cado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) 'dias úteis para apresentação de recurso. 



\-"/ 
10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade ~. 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível e incompatível com os 
objetivos da licitação. 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de pr~stação do serviço, será atribuída a :seguintepontu'ação: 

10.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt) , em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) Pi'== 0,75 x (Tt-16) pontos, para 16 < Tt s; 24 
b) Condição Mínima: Tt == -16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 == 65,0 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% s; T s; 8% 

b) Condição Mínima: T == 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviçó noticioso, de caráter geral (T), isto é, não .incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 

a) P3 == 65,0 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% s; T s; 8% 

b) Condiçóo Mínima: T;:: 5%' 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos prodúzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 == 78,0 x [(% T - 2) /(% T + 2)], pára 2% s; T s; 4% 

b) Condição Mínima: T == 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 



a) P5 = 18,0 x [(%T - 2) I (%T + 2)], para 2% S; T ~ 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.6A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) P6 '= 8 + 40 x' [(36 - pz) I (36 + PZ)J, para 9 s; pz :s: 36 

B) Condição Mínima: pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1., conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais' e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocar8: com 
~rês dias úteis ,de antecedência, a sessãó pública pa'r-:'-3 abertura das Propostas de Preço pela 
Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorg~, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localida~e de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então à abertura dos Conjuntos n2 3 e rubrica dos documentos relativos 
. , às Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 

. cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o Edital e seus Anexos. 
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11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformida:- >-c;' " 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Oytorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período:' 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS P'ROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

11,7,1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

onde, 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da 'pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP :Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11,8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial.da União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a ir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julga os os 
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\:-7 recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas à 

proponente vencedora. 
adjudicaç~'''"â , 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 A permissão será adjudicada à prop·onente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que. tiver..apresentado o maior resultado conforme.o subitem 11.7.1. 

. . ..... ~''''.... ... 

12.1.1' O Min'istro das Comunicações, à vista do relatório da Comissão Esp~cial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

12.2. A proponente deverá apresentar à Comissão Especial de Licitação, até 30· (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicada pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9° do Decreto nO 85.064, de 26 de agosto 
de 1980. 

12.2.1 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.3 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
item.1 deste Edital. 

12.4 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.5 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
permissionária. 

12.5 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do contrato, 
no intervalo do prazo indicado no item 12.7, com 10 (dez) dias de antecedência; . 

12.6 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido,' decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integ ante 

. do Contrato; 

12.7 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manif star 
por escrito, ou no· máximo em dois dias úteis> após a Comissão efetuar a nv 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não ace ão da 
convocação, sendo· convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 
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12.8 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação às propostas relativas às localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.9 O não pagamento da .. segunda parcela na .data. fixada por _este Edital, implicará o 
canc~laíJ1ento da o,utorga, sUjeitando a .:permissionária às sanções e penaiidades píEwistas . ". 
neste 'Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.10 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga, 

12.11 O Ministério das Comunicações providenciare!! a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o .quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assim'!tura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes àquela data. 

12.12 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c) anuiação ()u ,evogé!ção da'Ucitação~ 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (Cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

13,2.1 A rep7resentação será dirigida à autoridade superior àquela que houver proferido a 
decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação à localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos li citatórios 
das demais localidades. 
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~ 13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as demais propO~1'es, . 
nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a'localidade de 
exebLJção do serviço JJU .no ProtocoioGeral do, Ministério das Comunicações em Brasília,· 
deven'do conter, sob pena de não con hecimento: . 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
pr6ponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5,2.1 deste ,Edital e, no· caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 

\4,í acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13,5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-lo-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; . 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13,6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos, 

::J.,j 13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 às 11 horas 
f' das 15 às 17 horas; .... ~ .. 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

14. PENALIDADES 

14,1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o de~cumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

14,1.1 multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 
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'14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada para ass Ir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ,ato de outorga da permlssao pelo Ministério das 
Comunicações, a p~dido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidade's por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
pr,evistas nos subit~ns ,14.1 e 14.2. 

15. DISPOSiÇÕES FINAIS 

15.1 A data de vigência da Outorga de permissão é a data de publicação do Ato de 
Deliberação da Outorga pelo 'Congresso Nacional. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita 
da 'vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que.r.ege a matéria. 
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16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 

proponente; 

16.3'i~NEXO 111- Modelo de Proposta -~écnica, por localidade de'execuçãodo serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 

serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasília - DF,. 5 de novembro de 2001. 
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ANEXO! 

ESPECIFk~AÇÕES TÉCNICAS DO SERVlÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ESTADO: MINAS GERAIS 

Localidade ele Execução 
do 

Serviço 

LAMBARI 

LAVRAS 

LEOPOLDINA 

MANHUAÇU 

MATIPO 

PAULA CANDIDO 

PIRACEMA 

ANEXO I 
EDITAL DA CONCORRÊNCIA N.o 104/2001-SSR/MC 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALlDADEDE EXECUÇÃO DE SERViÇO 

-, 

Tipo de Canal Classe Grupo de Potência Efetiva Altura Obs. Preço 
Serviço enquadramento Irradiada da Mínimo da 

Toàe Outorga 
(m) (R$) 

Máx Limitaçao 
kW Az KW 

FM 296 C A 0,3 11.945,00 

FM 209 C A 0,3 48.040,00 

FM 226 C A 0,3 31.035,00 

FM 217 C A 0,3 36.842,50 _ 

FM 281 C A 0,3 10.000,00 -

FM 240 C A 0,3 10.000,00 

FM 216 C A 0,3 10.000,00 
-- 000 

--_. __ ..... ~ 

I 
Data de 

recebimento dos 
documentos de 
Habilitação e 

Propostas 

25/02/02 

25/02/02 i 

25/02/02 

25/02/02 

25102/02 

25/02/02 

25/02/02 

~ l \ \r \ 
[ \ \.S~ \ ~ 



ANEXO 11 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

.. REFERENTE AOS SÓCIOS-FDIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 
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que: 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade " Estado __ , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do' Decreto-lei n~236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
seNiço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) does) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 
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ANEXO 111 

MODELO DE PROPOSTA TÉCN!CA 

POR -LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO 1'11 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: CNPJ/MF: -..,-______ _ Data: __ / __ / __ 

Edital da Concorrência n2 _/_-SSR/MC Localidade: UF: _-'--

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Tempo dos programas em minutos . (%) 
programas jornalísticos, educativos (B) . (B/A)x100 

e informativos 
c ! 

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas de serviço noticioso (B) (B/A)x100 

-----

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalístic 
própria localidade ou no 

ao qual pertence a localidade o 

~ 

)S produzidos e gerados na 
município 
bjeto da outorga 

Tempo dos programas em 
minutos (B) 

-

(%) 
(B/A)x100 

/\~' .li' r" '\ f " 

\. \m\1V') 
. ~,y \ • "J"""",,,, .. 
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5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade obje~o· da outorga. 

Programas de serviço noticioso produzídos e gerados na própria Tempo dos programas em (%) 
localidade ou no município qO Qual pertence a localidade objeto da minutos (B) (B/A)x100 

outorga___ _ __ . __ 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
meses 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

c=r 



ANEXO IV 

MODELO DE· 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Sociai da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ____________ _ 

3. Edital da Concorrência: nQ :-SSR/MC --

4. Serviço 

5. Localidade: UF: ---

6. Valor Proposto: R$ ____________ ----:-__ _ 
algarismo e por extenso 

1a Parcela: R$ ________________ _ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ ----------------------------
algarismo e por extenso: 

Local 'e Data' 

~ome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 
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ANEXO V 

. . . 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERViÇO 

": ... "' •. t,', 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O" 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQÜÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 
_______ ESTADO D _____ _ 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a' União, e . ' CNPJ nQ 

, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada à supramencjonada entidade, pelo Decreto nQ , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo nQ, publicado no Diário Oficial da União de de de, para 
explorar o serviço de, na cidade d 
Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula 1a - Fica assegurado à o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edital de concorrência nQ 

__ I_-SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 
pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissão como Anexos I .e'H; dele fazendo"'parte integrante. " 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a -"A permissionária é obrigada a: 

a) executCjr o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comun icações; 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da datá da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; . ~ 
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c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de ____ meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
espeçialistas estrangeiro.s, mediante contratos, ·conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de .seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocuparóargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificação .exigidas no Edital;' .. ' .......... .,' .. -

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serViço; 

n) obedecer, -na organização dos quadros de pessoál da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais 'fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruçõ~es ou normas que existam o venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 
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q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização, 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) ,manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula; . . 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço no.ticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula; 

f) . destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo .total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e"gerados na' própria localidade de execução do serJiço ou ;'10 

município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, n~o incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionai~ obrigatórios, além dos previst 
desta cláusula; 
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j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço, de Radiodifusão de Sons e Imagens -TV); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. . 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer· momento aumentar, o tempo de funcionamento' da emissora, terá percentuais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6a - A permissionária recolheu o valor de R$ 
__________________ pelo pagamento da primeira parcela do valor 
total da Outo·rga. 

Cláusula la - A permissionária deverá recolher o . valor de R$ 
________________ em _______ , referente à segunda parcela 
do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula sa - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito ge posse da União. 
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Cláusula 9a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 10a - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
IiQerdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar.() melhor proveito das qúe já tenham sido 80nsignadas. ,,' . 

Cláusula 11 a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e 'não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12a - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo' proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
'aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a -' Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outórga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações, -por prazo não'su'perior a 2 (dois) anos; , 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções prévistas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato sle outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionáriq, ou o seu cancelamento, por de 'são jú icial, 
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considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido,"Sê'm 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a. 

Cláusula 1Sa - "Findo o prazo da outorga, se não houver "-renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 19a - As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência n2 __ /_ - SSR/MC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas 
numeradas e" rubricadas, com exceção da última, que vai assinada,perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR) 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

.. ~ 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n2 de 
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, docUmento de ide!ltidade n2 do CPF) a quem outorga poderes para 
representá-Ia em todos os atos da Concorrência n9. __ I_-SSR/MC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necE~ssários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação does) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

08S.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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Oficio nº 20 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/20111GM-MC 
Brasília, 11 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00128 2011 
- 53710.000308/2002 

MC 001292011 
- 53740.000515/2000 

MC 00130 2011 
- 53740.000520/2000 

MC 001312011 
- 53740.000514/2000 

MC 001322011 
- 53710.000733/2000 

MC 00133 2011 
- 53000.055489/2009 

MC 00134 2011 
/ . f 

i i 
- 53710.000249/2002 ~ j /7 

MC 00135 2011 
- 53000.015896/2010 



Me 001362011 
- 53000.062134/2009 

Me 001372011 
- 53830.000334/2002 

Me 00138 2011 
- 53710.000410/2002 

Me 001392011 
- 53710.000410/2002 

Me 001402011 r­

- 53000.025410/2010 

Me 001412011 
- 53000.059729/2009 

Me 00142 2011 
- 53000.004251/2010 

Me 00143 2011 
- 53000.005100/2010 

Me 001442011 
- 53740.000332/1998 

Me 00145 2011 
- 53770.000636/2001 

Me 001462011 
- 53740.000333/1998 

Me 001472011 
- 53790.000705/2002 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATNOS2 
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